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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Parana
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
CONTRATO N.º 148/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: BARBOSA & ARANTES S. S. LTDA  - EPP
DO OBJETO: Contratação de uma agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças publicitárias, 
materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de edi-
tais, avisos e informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, 
banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, para atendimento as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Alto Piquiri - Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo ao Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento esten-
dendo-se até dia 11/12/2016.
Alto Piquiri - Pr, em 11 de dezembro de 2015 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MAUCIR MARCUZ
BARBOSA & ARANTES S. S. LTDA  - EPP
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
CONTRATO N.º 148/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: BARBOSA & ARANTES S. S. LTDA  - EPP
DO OBJETO: Contratação de uma agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças publicitárias, 
materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de edi-
tais, avisos e informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, 
banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, para atendimento as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Alto Piquiri - Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo ao Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento esten-
dendo-se até dia 11/12/2015.
Alto Piquiri - Pr, em 11 de dezembro de 2014. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MAUCIR MARCUZ
BARBOSA & ARANTES S. S. LTDA  - EPP
Representante Legal
        Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 148/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR
CONTRATADA: BARBOSA & ARANTES S. S. LTDA. 
DO OBJETO: Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças publicitárias, ma-
teriais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, 
avisos e informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, ban-
ners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, para atendimento das 
necessidades da Secretaria de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
31 de Dezembro de 2014.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para fornecimento do objeto é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais), daqui por diante denominado Valor Contratual.
Alto Piquiri - Pr, em 12 de Dezembro de 2013. 
ELIAS PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
Contratante 
WANDERLEI DE PAULA BARBOSA
Representante LEGAL
Contratado
Testemunhas: 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 294/2013
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 2/2013, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 642013/2013 de 15/02/13, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 2/2013, que tem por objeto a (o) Contratação 
de uma agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, plane-
jamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos 
referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e 
outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, para atendimento as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Alto Piquiri - Pr..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
BARBOSA & ARANTES S. S. LTDA  - EPP R$ 160.000,00  cento e sessenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-Feira, 12 de dezembro de 2013
ELIAS PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 003/2016
Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho Tutelar de Altônia, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a eleição unificada realizada em 04 de outubro de 2015, para o mandato do Conselho Tutelar de Altônia, 
referente ao quadriênio 2016/2019; e
Considerando a posse dos eleitos realizada em 10 de janeiro de 2016.
D E C R E T A
Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Tutelar de Altônia, os conselheiros abaixo relacionados.
•	 Paulo	César	Gimenez	Streiling
•	 Marli	Gazzi	Figueira	Ribeiro
•	 Moacy	Dourado	Montalvão
•	 Herik	Pazzeto	da	Silva	Freitas
•	 Gilberto	de	Azevedo	Lemos
Art. 2º - Ficam nomeados para comporem a lista de Suplentes ao cargo de Conselheiro Tutelar os candidatos abaixo 
relacionados, em sua respectiva ordem.
•	 Jean	Carlos	de	Macedo
•	 Jose	Luiz	Tavares
•	 Jeronimo	Alves	da	Silva	Filho
•	 Eliane	Amaral	Gois	Molina
•	 Claudenice	Freitas	Rocha
•	 Eraldo	Sergio	dos	Santos
Art. 3º - Os membros do Conselho ora nomeados, observarão as competências que lhe são atribuídas, conforme 
estabelecido na Lei Municipal nº 390/2002 e a Lei Federal nº 8.069/90.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de Janeiro de 2016. .
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  11 dias do mês de janeiro de 2016.
Amarildo Ribeiro Novato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto nº 001/2016
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servidor(a), cargo Conselheira Tutelar e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, 
R e s o l v o:- 
Art. 1º - Exonerar  a partir de 10 de janeiro de 2016, a Senhora  Adalgiza Araujo, portadora da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 4.869.377-6 – cargo – Conselheira Tutelar do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto nº 002/2016
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servidor(a), cargo Conselheira Tutelar e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, 
R e s o l v o:- 
Art. 1º - Exonerar  a partir de 10 de janeiro de 2016, a Senhora  Iracema Carnezi Rossi, portadora da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 4.318.969-7 – cargo – Conselheira Tutelar do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná.. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto nº 003/2016
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servidor(a), cargo Conselheira Tutelar e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, 
R e s o l v o:- 
Art. 1º - Exonerar  a partir de 10 de janeiro de 2016, a Senhora  Lenice Aparecida Lozano, portadora da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 5.397.032-0  – cargo – Conselheira Tutelar do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná.. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto nº 004/2016
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servidor(a), cargo Conselheira Tutelar e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, 
R e s o l v o:- 
Art. 1º - Exonerar  a partir de 10 de janeiro de 2016, a Senhora  Tatiana Joelma Santos Lima Lourenço, portadora da 
Cédula de Identidade com RG sob nº 8.634.067-4  – cargo – Conselheira Tutelar do Município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná.. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 016/2015
Altera termos da Resolução 056/2013, de 20 de dezembro de 2013 e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Anexo VII (Manual de Ocupações), Item 01, da Resolução nº 056/2013, de 20 de dezembro de 2013, 
para o cargo de Motorista, que passa a ter a seguinte redação:
MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO: Básico
CARGO: Motorista D 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Dirigir veículos do CISA, em especial ambulâncias, conduzindo em trajeto determinado, para efetuar o transporte de 
passageiros e de cargas, zelando pela conservação e manutenção do veículo; Providenciar a lavagem, abastecimento 
e limpeza do veículo a seus cuidados; Efetuar emergência, lubrificação e troca de óleo e pneus; Controlar a carga e 
descarga do material transportado comparando-a aos documentos de recebimento ou de entrega; Comunicar a chefia, 
quaisquer avarias e defeitos técnicos nos veículos; Executar outras tarefas relacionadas com a natureza do cargo.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Ensino Fundamental – Séries Iniciais + Carteira de Habilitação “D” com habilitação em Condução de 
Veículo de Emergência e Transporte Coletivo
Art. 2º Ficam ratificados os demais itens da Resolução nº 056/2013 de 20 de dezembro de 2013.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 17 de dezembro de 2015 
ROBERTO DA SILVA

RESOLUÇÃO 017/2015
Institui o Regulamento Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Saúde e dá outras pro-
vidências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS, no uso de suas atribuições e 
cumprindo deliberação do Conselho de Prefeitos, em Assembleia Ordinária realizada em 17 de dezembro de 2015,  
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Anexo Regulamento Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 
CISA/Amerios - 12ª R.S., em atuação nos órgãos da Estrutura Administrativa – CISA I, CISA II E CAPS.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 17 de dezembro de 2015.
ROBERTO DA SILVA
Presidente

REGULAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
CAPÍTULO I
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES
SEÇÃO I
DOS DEVERES
Artigo 1º – São deveres do empregado público do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA):
I – comparecer no local de trabalho no horário de trabalho ordinário executando os serviços que lhe competirem;
II – desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for incumbido;
III – guardar sigilo sobre quaisquer assuntos da empresa;
IV – representar a seu chefe imediato sobre todas as irregularidades de que tiver conhecimento e que ocorrerem 
na Unidade em que servir, ou às autoridades superiores, quando o chefe imediato não levar em consideração sua 
representação;
V – cumprir as ordens superiores, representando, quando forem manifestamente ilegais;
VI – manifestar-se, em quaisquer procedimentos, com respeito, ainda que por escrito, e tratar com urbanidade seus 
companheiros de trabalho e o público em geral;
VII – atender o público sem preferências pessoais;
VIII – providenciar para que esteja sempre em ordem, no assentamento individual, a sua declaração de família;
IX – manter o espírito de cooperação com os companheiros de trabalho;
X – zelar pela economia do material do Estado e do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) e pela conservação do 
que for confiado a sua guarda ou utilização;
XI – apresentar-se convenientemente trajado em serviço e devidamente uniformizado, quando do fornecimento deste 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), proibindo-se a customização do mesmo;
XII – apresentar, quando solicitado, relatório de suas atividades;
XIII – sugerir providências tendentes à melhoria dos serviços;
XIV – observar neutralidade política e religiosa no exercício de sua função;
XV – zelar pelo correto cumprimento do presente Regulamento Disciplinar.
§ 1º – O descumprimento dos deveres mencionados neste artigo configurará indisciplina, capitulada na alínea “h”, 
do artigo 482 da CLT, salvo na hipótese do inciso I, que poderá configurar desídia, como prevista na alínea “e”, do 
artigo 482 da CLT.
§ 2º – Os empregados públicos do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), além de observarem os deveres cons-
tantes nos incisos I a XV, deverão cumprir, também, as atribuições previstas nas Resoluções Nº 056/2013 e Resolução 
Nº 005/2015.
SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES
Artigo 2º – Ao empregado público do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) é proibido:
I – retirar, sem a competente e prévia permissão, qualquer documento ou objeto existente na unidade em que servir;
II – entreter-se, durante as horas de trabalho, em atividades estranhas ao serviço;
III – deixar de comparecer ao serviço sem causa justificável (previstas na CLT) ou deixar de comparecer, quando 
convocado, como testemunha ou para simples informações em procedimentos administrativos internos de apuração 
ou com contraditório;
IV – atender pessoas no local de trabalho, para tratar de assuntos particulares;
V – promover manifestações de apreço ou desapreço dentro do local de trabalho, ou tornar-se solidário com elas;
VI – exercer comércio entre os companheiros de serviço;
VII – deixar de representar sobre ato ilegal cujo cumprimento lhe caiba;
VIII – empregar material do serviço público em serviço particular;
IX – firmar contratos de natureza comercial ou industrial com o Estado, Municípios ou com o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde (CISA);
X – participar da gerência ou administração de empresas que mantenham relações comerciais ou administrativas com 
o Estado, Municípios ou com o Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA);
XI – praticar atos contra a integridade física ou moral das pessoas e praticar atos contra o patrimônio público, no 
exercício do direito de greve;
XII – praticar atos de sabotagem contra a Administração;
XIII – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante qualquer repartição pública, exceto quando 
se tratar de interesses de parente até o terceiro grau;
XIV – receber qualquer proveito de firmas fornecedoras;
XV – valer-se de sua qualidade de empregado público para lograr, direta ou indiretamente, qualquer proveito;
XVI – permitir a pessoas estranhas ao quadro de empregados públicos o desempenho de tarefas próprias do trabalho;
XVII – deixar de atender ou retardar o atendimento de solicitações de Comissões de Sindicância ou de processos 
administrativos disciplinares;
XVIII – representar, formular denúncias infundadas ou abusar do direito de petição.
Parágrafo único – A prática de ato ou desenvolvimento de conduta proibida nas hipóteses genéricas acima, configura-
rá “mau procedimento”, previsto na alínea “b”, do artigo 482 da CLT.
CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES
Artigo 3º – O empregado público será responsável pelas condutas que venham a ser enquadradas nas hipóteses do 
artigo 482, da CLT, por qualquer irregularidade que der causa e pelos prejuízos delas resultantes. 
§ 1º – Caracteriza-se, especialmente a responsabilidade, por ato de improbidade administrativa, na forma dos artigos 
9º, 10 e 11, da Lei 8.429 /92: 
a) Constitui ato de improbidade administrativa, importando enriquecimento ilícito:
1. receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que 
possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições de empregado público do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde (CISA);
2. perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), por preço superior ao valor de 
mercado;
3. utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de pro-
priedade ou à disposição do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), bem como o trabalho de servidores públicos, 
empregados ou terceiros contratados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA);
4. receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de 
jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar 
promessa de tal vantagem;
5. receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição 
ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou caracte-
rística de mercadorias ou bens fornecidos ao Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA);
6. aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica, 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do em-
pregado público, durante a atividade;
7. receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência 
ou declaração a que esteja obrigado;
8. incorporar por qualquer forma ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA);
9. usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde (CISA).
b) Constitui ato de improbidade administrativa, que causa lesão ao erário:
1. facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, 
de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA);
2. permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes 
do acervo patrimonial do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie;
3. doar à pessoa física ou jurídica bem como a ente despersonalizado, ainda que para fins educativos ou assistenciais, 
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;
4. permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde (CISA), ou ainda a prestação de serviço pertinente, por preço inferior ao de mercado;
5. permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço, por preço superior ao de mercado;
6. realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente 
ou inidônea;
7. conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicá-
veis à espécie;
8. frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente;
9. ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;
10. agir negligentemente no que diz respeito à conservação do patrimônio público;
11. liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular;
12. permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;
13. permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), bem como o trabalho de 
servidor / empregado público, empregados ou terceiros contratados por outras entidades;
14. celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 
associada sem observar as formalidades previstas em lei.

c) Constitui ato de improbidade administrativa, que atenta contra os princípios da administração pública:
1. praticar ato não permitido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de competência;
2. retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
3. revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições de seu cargo e que deva permanecer em 
segredo (independente do tipo de mídia utilizado);
4. negar publicidade aos atos oficiais;
5. frustrar a licitude de concurso público;
6. deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo.
§ 2º – O empregado público que verificar qualquer situação própria dos gêneros descritos nos itens do parágrafo an-
terior, quando do exame de processo ou papéis em que deva opinar ou intervir, deverá comunicar o fato à autoridade 
imediatamente superior, para que se promova a apuração de responsabilidades.
Artigo 4º – Serão pessoalmente responsabilizados pelos atos que praticarem, aqueles que, violando dispositivos da 
legislação vigente, acarretarem, para terceiros, prejuízos no exercício de suas funções.
CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES E SUA APLICAÇÃO
SEÇÃO I
Artigo 5º - Para os efeitos deste Regulamento, considera-se: 
I - procedimentos disciplinares, a sindicância investigativa, a sindicância punitiva e o processo administrativo disci-
plinar; 
II - sanções disciplinares, as penas impostas em razão da prática de falta funcional pelo empregado; 
III - autoridade, o empregado ou dirigente dotado de poder de decisão; 
IV – empregado público, a pessoa física que possui contrato de trabalho com o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
(CISA),  por nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, cargo, emprego 
ou função no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA). 
V - irregularidade, o fato ou ocorrência que implique no descumprimento de procedimento previsto em qualquer tipo 
de norma ou qualquer ordem emanada por autoridade competente;
VI - falta funcional, a prática por empregado de qualquer das condutas descritas no artigo 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho CLT, ou de atos que causem prejuízo ao Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), bem como a 
inobservância	de	dever	funcional	previsto	em	lei,	regulamentação	administrativa	ou	profissional	ou	norma	interna	do	
Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA); 
VII - falta funcional grave, a prática reiterada das condutas previstas no artigo 482 da CLT, bem como de qualquer 
fato que represente séria violação dos deveres e obrigações funcionais do empregado mesmo que cometido uma 
única vez.
Artigo 6º - A responsabilidade civil do empregado público decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, 
que importe em ilícito civil que gere dano ao Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) ou a terceiros. 
§ 1º- Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o empregado público ao Consórcio Intermunicipal de 
Saúde (CISA), em ação regressiva. 
§ 2º- A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputados ao empregado público conforme a 
legislação aplicável. 
Artigo 7º - A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado pelo empregado 
público no desempenho de suas atividades.
Artigo 8º - As sanções civis, penais e administrativas poderão se acumular, sendo independentes entre si, assim como 
o prosseguimento de processos nas instâncias civil, penal e administrativa. 
SEÇÃO II
PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES
Artigo 9º - Cabe ao Coordenador do Consórcio Intermunicipal de Saúde, promover a imediata apuração de irregu-
laridades cometidas no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), mediante instauração de sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurando-se ao imputado a observância dos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao empregado, em gozo de licença, afastado por qualquer motivo, 
bem como ao aposentado, exonerado ou mesmo aquele punido com pena de demissão. 
Artigo 10º - Os empregados que tiverem conhecimento de irregularidades no âmbito deste Consórcio Intermunicipal 
de Saúde (CISA) devem levá-las ao conhecimento da autoridade superior para adoção das providências cabíveis. 
Parágrafo único. Constitui violação de dever funcional deixar o empregado público de levar ao conhecimento da auto-
ridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo. 
Artigo 11º - As irregularidades e as faltas funcionais serão apuradas por meio de: 
I	-	sindicância,	quando	tenha	ocorrido	irregularidade	ou	fato	grave,	sendo	os	dados	insuficientes	para	sua	determina-
ção	ou	para	apontar	o	empregado	culpado	ou,	sendo	este	identificado,	não	for	a	falta	confessada,	documentalmente	
provada ou manifestamente evidente; 
II - processo administrativo disciplinar, quando, diante da situação descrita no inciso I, a gravidade da ação ou omissão 
torne o empregado passível da sanção disciplinar de suspensão superior a 15 (quinze) dias, demissão por justa causa 
ou	quando	na	sindicância	ficar	comprovada	a	ocorrência	de	irregularidade	ou	falta	funcional	grave.	
Artigo	12º	-	Como	medida	cautelar	a	fim	de	que	o	empregado	acusado	não	venha	a	influir	na	apuração	da	irregu-
laridade ou da falta funcional, a Coordenação do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) poderá determinar, a 
qualquer tempo, o afastamento do empregado do exercício de suas funções, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, 
sem prejuízo da remuneração. 
Parágrafo	único.	O	afastamento	poderá	ser	prorrogado	por	igual	prazo,	findo	o	qual	cessarão	os	seus	efeitos,	ainda	
que não concluído o processo. 
SEÇÃO III
DO PROCESSO DE SINDICÂNCIA
Artigo 13 - A autoridade responsável pela unidade ou setor onde ocorreu a possível falta funcional ou irregularidade 
poderá solicitar ao Coordenador do Consórcio Intermunicipal de Saúde a instauração de sindicância, de maneira 
sumária, a qual deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 
Parágrafo único. Em casos excepcionais o Coordenador do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) poderá, de for-
ma motivada, prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão, além do limite estabelecido no caput deste 
artigo, por solicitação de seu presidente.
Artigo 14 - A sindicância será conduzida por comissão composta de, no mínimo, três membros, designados pelo 
Coordenador do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) que indicará, dentre eles, o presidente. 
§ 1º- A presidência da comissão será exercida por pessoa de hierarquia igual ou superior à do empregado acusado, se 
houver, sendo preferencialmente detentora de Curso Superior em Ciências Jurídicas (Direito). 
§ 2º- A comissão poderá ser composta por empregado público do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) e por 
servidor público cedido a este órgão. 
§ 3º- A comissão terá como Secretário pessoa designada pelo seu Presidente, podendo a indicação recair em um 
de seus membros. 
§ 4º- Não poderá participar da comissão de sindicância cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo 
ou	afim,	em	linha	reta	ou	colateral,	até	o	terceiro	grau,	bem	como,	também,	o	empregado	que	tenha	feito	a	denúncia	
de que resultar o procedimento disciplinar, cabendo a arguição de suspeição, que se regerá pelas normas da legis-
lação processual. 
§ 5º- Os membros da comissão poderão ser incumbidos, simultaneamente, de conduzir mais de um procedimento 
disciplinar. 
§ 6º- O membro da comissão ou a pessoa designada para secretariá-la não poderá fazer parte do procedimento na 
qualidade de testemunha, tanto da acusação quanto da defesa, sob pena de punição disciplinar, por falta de cumpri-
mento do dever funcional. 
§ 7º- Os membros da comissão, tanto quanto possível, não poderão ser oriundos do setor onde ocorreu a irregulari-
dade ou a falta funcional. 
Artigo 15 - A comissão exercerá suas atividades com independência, autonomia, imparcialidade e zelo, mantendo o 
sigilo	e	confidencialidade	dos	dados	trazidos	ao	procedimento	e	realizando	os	atos	necessários	à	elucidação	do	fato	
ou exigido pelo interesse da instituição. 
§ 1º- A comissão desenvolverá o encargo com a dedicação de horário exigida para os trabalhos, dispensada de suas 
atribuições	normais	quando	necessário,	até	a	apresentação	do	relatório	final.	
§ 2º- As funções desempenhadas em comissão de procedimento disciplinar são obrigações funcionais que integram o 
contrato de trabalho dos empregados públicos do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA). 
Artigo	16	-	Todas	notificações	e	intimações	serão	feitas	preferencialmente	pelo	secretário	da	comissão	em	duas	vias	
e, apresentadas ao destinatário pessoalmente. Este dará o recibo em uma delas, sendo esta juntada aos autos do 
procedimento. 
Parágrafo único - Caso o destinatário seja empregado público do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) e se 
negue a receber a intimação, este fato será consignado perante a assinatura de 2 (duas) testemunhas, estando, para 
todos os efeitos, ciente da intimação. 
Artigo 17 - O presidente da comissão sindicante, ao instalar os trabalhos, autuará a Resolução e demais peças 
existentes. 
§ 1º- As reuniões e audiências da comissão terão caráter reservado e deverão ser registradas em atas, que detalharão 
as deliberações adotadas, sendo que seus membros serão convocados pelo presidente pelo meio mais adequado. 
§ 2-º A comissão deliberará com a presença da maioria dos seus membros, sendo a presença do seu presidente 
indispensável. 
§	3º-	A	falta	de	algum	membro	às	reuniões	e	audiências	da	comissão	deverá	ser	justificada	por	escrito	e	anexada	aos	
autos do procedimento disciplinar. 
Artigo 18 - A comissão efetuará os atos necessários ao esclarecimento da ocorrência e à indicação do responsável, 
ouvindo, preliminarmente, o autor da denúncia e o empregado acusado, se houver e, posteriormente, realizando a to-
mada de declarações, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas testemunhais 
e documentais, sendo obrigação funcional de todos os empregados e setores do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
(CISA) o pronto atendimento de todas as suas requisições. 
§ 1º- Quando necessário, será realizada a produção de prova técnico-pericial, de modo a permitir a completa elu-
cidação dos fatos, sendo que a designação dos técnicos e peritos obedecerá ao critério da capacidade técnica es-
pecializada, observadas as provas de habilitação estabelecidas em lei e, somente na falta de empregados aptos a 
prestarem assessoramento técnico, poderá a incumbência recair em terceiros que não integrem o quadro de pessoal 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) e serão arcadas pela parte solicitante. 
§ 2º- Para os exames de laboratórios, porventura necessários, a comissão recorrer-se-á aos estabelecimentos particu-
lares	somente	quando	inexistirem	institutos	oficiais	ou	credenciados	ao	Consórcio,	capacitados	ou	quando	os	laudos	
forem insatisfatórios ou incompletos. 
Artigo 19 - Se a comissão de sindicância concluir, preliminarmente, pela responsabilidade de empregado(s) do 
Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	(CISA),	será(ão)	este(s)	notificado(s)	para	apresentar	defesa,	querendo,	no	prazo	
de 5 (cinco) dias. 
Artigo 20 - Apreciados os elementos dos autos e a defesa, caso existente, a comissão elaborará relatório minucioso, 
onde resumirá as suas peças principais e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção, 
indicando o eventual responsável, qual a irregularidade ou falta funcional praticada, o seu enquadramento nas dispo-
sições de lei e a sanção aplicável. 
Artigo 21 - O Coordenador do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), de posse do relatório da comissão, acom-
panhado de todos os elementos que compuserem o procedimento, decidirá pelo seu arquivamento, pela aplicação 
da penalidade cabível ou pela instauração de processo administrativo disciplinar, conforme disposição do artigo 8º 
deste Regulamento.
Parágrafo único – A autoridade julgadora terá o prazo de 20 (vinte) dias para julgamento, prorrogáveis por igual prazo, 

quando devidamente motivado.
SEÇÃO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Artigo 22 - O processo administrativo disciplinar desenvolver-se-á nas seguintes fases: 
I – instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; 
III - julgamento. 
Artigo 23 - A composição da comissão processante obedecerá o disposto no artigo 14 deste Regulamento, sob pena 
de nulidade. 
Parágrafo único. A comissão processante exercerá suas atividades na forma estabelecida do artigo 15 deste 
Regulamento e seus parágrafos. 
Artigo 24 - O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, conta-
dos da data do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias 
assim exigirem. 
Artigo 25 - O processo administrativo disciplinar, instaurado pela Coordenação do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
(CISA) para aplicação de sanção disciplinar, deverá ser iniciado no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data em que o 
seu presidente for informado da designação dos membros da comissão, comprovada através de protocolo. 
Artigo 26 - Todos os termos lavrados pelo secretário da comissão, tais como autuação, juntada, intimação, conclusão, 
data, vista, recebimento de certidões e compromissos  serão resumidos tanto quanto possível. 
Artigo 27 - As reuniões da comissão deverão ser registradas em atas, que detalharão as deliberações, adotando-se 
integralmente à comissão processante o disposto no artigo 15 deste Regulamento e seus parágrafos. 
Artigo 28 - Será feita por ordem cronológica de apresentação toda e qualquer juntada aos autos, devendo o secretário 
rubricar e numerar todas as suas folhas. 
Artigo	29	-	Deverá	figurar	sempre	nos	autos	do	processo	a	folha	de	antecedentes	funcionais	do	empregado	acusado.	
Artigo 30 - Quando ao empregado imputar-se crime praticado na esfera administrativa, o Coordenador do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde (CISA), quando determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, providencia-
rá para que se instaure simultaneamente o inquérito policial. 
Artigo 31 - A absolvição no processo crime, a que for submetido o empregado, não implicará na permanência ou 
retorno do mesmo ao serviço se, em processo administrativo disciplinar, tiver sido demitido em virtude de prática de 
atos previstos nos Arts. 482 da CLT.
Artigo 32 - O processo administrativo disciplinar obedecerá ao princípio do contraditório e ampla defesa, assegura-
da ao empregado acusado a utilização de todos os meios de prova em direito admitidos, podendo as mesmas ser 
produzidas de ofício pelo denunciante ou pelo empregado acusado, se houver, ou a requerimento de parte com 
legitimidade para tanto.
Artigo 33 - Quando o processo administrativo disciplinar for precedido de sindicância, o relatório desta integrará a 
instrução do processo como peça fundamental, sob pena de nulidade. 
Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, 
o Coordenador do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, 
independentemente da instauração do processo administrativo disciplinar. 
Artigo 34 - A comissão de processo administrativo disciplinar desempenhará as suas responsabilidades com as prer-
rogativas e obrigações previstas no artigo 15 deste Regulamento e seus parágrafos. 
Artigo 35 - De todos os atos da comissão processante, ao empregado acusado será garantido o acompanhamento 
de todo o procedimento pessoalmente ou por intermédio de procurador habilitado, assegurado o seu direito de arrolar 
e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando houver produção de provas 
técnico-periciais. 
§ 1º -Somente será admitida a intervenção de procurador no processo disciplinar após a apresentação do respectivo 
mandato, revestido das formalidades legais. 
§ 2º- Ao presidente da comissão será facultado denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelató-
rios, ou de nenhum interesse para os esclarecimentos dos fatos. 
§ 3º- Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimentos espe-
cializados de peritos. 
Artigo	36	-	Todas	citações	pessoais,	as	 intimações	e	as	notificações	do	empregado	acusado	e	testemunhas	serão	
feitas na forma prevista do artigo 16 e 37 deste Regulamento. 
Artigo 37 - O presidente da comissão processante, ao instaurar a comissão, autuará Resolução e demais peças exis-
tentes e designará dia, hora e local para a audiência inicial, citando o empregado acusado para acompanhamento do 
processo, podendo constituir procurador, bem como indicar as provas que pretende produzir.
§ 1º- Os prazos estabelecidos para apresentação de provas (inclusive rol de testemunhas), ouvida de testemunhas, 
interrogatório do acusado, e demais citações serão sempre feitas, pessoalmente ou por via postal, com aviso de rece-
bimento, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.
§ 2º – A intimação deverá conter:
I – identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
II – finalidade da intimação;
III – data, hora e local em que deve comparecer;
IV- se o intimado deve comparecer pessoalmente ou fazer se representar;
V- informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;
VI- indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes;
§	3º-	Caso	o	investigado	se	recuse	a	receber	a	citação,	deverá	o	fato	ser	certificado,	à	vista	de,	no	mínimo,	2	(duas)	
testemunhas. 
§ 4º- Quando o investigado comparecer voluntariamente junto à comissão ou for comprovada a ciência inequívoca de 
seu conteúdo, será dado como citado.
Artigo 38 - As testemunhas serão intimadas a prestar declaração mediante mandado expedido pelo presidente da 
comissão, na forma prevista no artigo 37 deste Regulamento. 
§ 1º- Se a testemunha for empregado ou servidor público, a expedição do mandado será imediatamente comunicada 
ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para a inquirição. 
§ 2º- Os empregados do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) arrolados como testemunhas serão intimados, 
tendo obrigação funcional de comparecer para prestar depoimento. 
§ 3º- No caso da testemunha empregado do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) não puder comparecer, de-
verá	justificar	a	ausência	por	escrito	à	comissão,	sob	pena	de	configurar	insubordinação,	passível	de	aplicação	de	
sanção disciplinar. 
Artigo 39 - As declarações serão prestadas oralmente e poderão ser gravadas em áudio, com a posterior transcrição, 
ou ser reduzidas a termo no momento em que forem prestadas, não sendo lícito à testemunha trazê-las por escrito, 
sendo-lhe, porém, facultada breve consulta a apontamentos. 
§ 1º- As testemunhas serão ouvidas separadamente, se possível no mesmo dia na seguinte ordem: 
I - em primeiro lugar, as apresentadas pelo denunciante; 
II - em seguida, as indicadas pela comissão e; 
III - por último, as arroladas pelo empregado acusado. 
§	2º-	Na	hipótese	de	declarações	contraditórias	ou	que	se	infirmem,	proceder-se-á	à	acareação	entre	as	testemunhas.	
§	3º-	Antes	de	depor,	a	testemunha	será	qualificada,	declarando	o	nome,	estado	civil,	profissão,	se	é	parente,	e	em	
que grau, de alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas.
§	4º-	Se	o	presidente	verificar	que	a	presença	do	empregado	acusado,	poderá	influir	no	ânimo	da	testemunha,	de	
modo que prejudique a verdade das declarações, fará retirá-lo, prosseguindo na inquirição, com a presença do seu 
defensor. Neste caso deverão constar do termo a ocorrência e os motivos que a determinaram. 
§ 5º- Quando houver registro do depoimento em gravação de áudio, a testemunha assinará, ao término do mesmo, 
documento	denominado	Termo	de	 Inquirição	de	Testemunha,	pelo	qual	ficará	 intimada	de	que	poderá	examinar	o	
Termo de Transcrição (após dois dias), conferindo-o com a gravação, impugnando-o ou autenticando-o. Caso nada 
seja alegado durante o decorrer dos trabalhos, o termo presumir-se-á conferido e autêntico.
Artigo	40	-	Ao	ser	inquirida	uma	testemunha,	as	demais	não	poderão	estar	presentes,	a	fim	de	se	evitar	que	uma	ouça	
o depoimento da outra. 
Artigo 41 - O procurador do investigado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, 
facultando-lhe o direito de reinquirir a testemunha por intermédio do presidente da comissão. 
Artigo	42	-	O	empregado	acusado	que	mudar	de	residência	fica	obrigado	a	comunicar	à	comissão	o	lugar	onde	po-
derá ser encontrado. 
Artigo 43 - O empregado acusado, dentro do prazo do Artigo 37, § 1º, após o interrogatório, poderá apresentar, 
querendo, defesa prévia, peça onde requererá diligências, produzirá prova documental e arrolará testemunhas, até 
o máximo de 5 (cinco). 
§ 1º- Se as testemunhas de defesa não forem encontradas e o empregado acusado, no mesmo prazo, não indicar 
outras em substituição, prosseguir-se-á à oitiva das demais. 
§ 2º- No caso de mais de um empregado acusado, cada um deles será ouvido separadamente, podendo ser promovi-
da acareação, sempre que divergirem em suas declarações. 
Artigo 44 - Compete à comissão processante ao tomar conhecimento de novas imputações que surgirem durante o 
curso do processo, contra o empregado acusado, intimá-lo, ou seu procurador constituído, para produzir novas provas 
objetivando a sua defesa. 
Artigo 45 - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado, observadas 
as formalidades legais.
§ 1º – No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas 
declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.
§ 2º – O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição 
§ 3º- Caso o empregado acusado não compareça ao interrogatório após ser devidamente citado, poderá a comissão 
agendar nova data no mesmo prazo.
I - Caso o empregado novamente não comparecer sem justificativa, o procedimento prosseguirá com sua instrução.
II -Na hipótese de o empregado, apesar de regularmente intimado, não comparecer para o interrogatório na data e 
horário aprazados, após ter-se aguardado trinta minutos, deve a comissão registrar o incidente em termo de não-
-comparecimento. 
Artigo 46 - Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a 
ele imputados e das respectivas provas.
§ 1º – O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias.
§ 2º – Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum de 20 (vinte) dias.
§ 3º - O prazo de defesa, excepcionalmente, poderá ser suprimido, a critério da comissão, quando esta a julgar des-
necessário, face à inconteste comprovação da inocência do empregado. 
Artigo 47 - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.
§ 1º – A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.
§ 2º – Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um empregado como defen-
sor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual 
ou superior ao do indiciado.
§ 3º – Salvo motivo relevante, o servidor designado como defensor dativo será obrigado a desempenhar o encargo, 
sob pena de responsabilidade funcional.
Artigo 48 - Esgotado o prazo de defesa, a comissão processante apresentará, dentro de 10 (dez) dias, minucioso 
relatório, resumindo as peças essenciais dos autos e mencionando as provas principais em que se baseou para 
formular sua convicção. 
§	1º-	Se	a	defesa	tiver	sido	dispensada	ou	apresentada	antes	da	fluência	do	prazo,	contar-se-á	o	destinado	à	feitura	
do relatório a partir do dia seguinte ao da dispensa da apresentação. 
§ 2º- No relatório, a comissão processante apreciará em relação a cada empregado, separadamente, as irregularida-
des e/ou falta funcional, objeto da acusação, as provas que instruírem o processo, as razões de defesa, sugerindo, 
motivadamente, a absolvição ou a aplicação de sanção disciplinar ao empregado.
§ 3º – Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regularmentar transgre-
dido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
§ 4º- A comissão processante poderá, em seu relatório, sugerir providências necessárias a evitar a reiteração das 
irregularidades semelhantes ao que originou o processo, bem como quaisquer outras que lhe pareçam de interesse à 
qualificação	do	serviço	do	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	(CISA).	
Artigo 49 - O processo administrativo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à Coordenação do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), para apreciação e julgamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento do processo. 
Parágrafo único. Em casos excepcionais o Coordenador do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) poderá, de 
forma motivada, prorrogar o prazo de julgamento.
§	1º-	Apresentado	o	relatório,	a	comissão	ficará	à	disposição	da	Coordenação	do	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	
(CISA) para qualquer esclarecimento ou providência julgada necessária. 
§ 2º- Se o processo não for encaminhado à autoridade competente no prazo de 30 (trinta) dias, ou julgado no prazo 
determinado no caput deste artigo, o indiciado, que estiver afastado do cargo, poderá reassumir, automaticamente, o 
seu emprego ou função, onde aguardará o julgamento. 
Artigo 50 - A Coordenação do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) poderá na sua decisão, motivadamente, 
agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o empregado de responsabilidade. 
Artigo	51	-	Verificada	a	existência	de	vício	insanável,	a	Coordenação	do	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	(CISA)	
declarará a nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra comissão, para instauração de 
novo processo.
Artigo 52 - Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo administrativo disciplinar será remetido ao 
Ministério	Público	para	instauração	da	ação	penal,	ficando	trasladado	no	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	(CISA).
Artigo 53 - O processo administrativo disciplinar poderá ser revisto no prazo de 2 (dois) anos, a pedido ou de ofício, 
quando	se	aduzirem	fatos	novos	ou	circunstâncias	suscetíveis	de	justificar	a	inocência	do	punido.
§ 1º- Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do empregado, qualquer pessoa da família poderá re-
querer a revisão do processo. 
§ 2º- No caso de incapacidade mental do empregado, a revisão será requerida pelo respectivo curador.
Artigo 54 - No processo revisional o ônus da prova cabe ao requerente.
Artigo 55 - A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer elemen-
tos novos, ainda não apreciados no processo originário.
Artigo 56 - O requerimento e revisão do processo administrativo disciplinar será dirigido à Coordenação do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde (CISA) que, se autorizar a revisão, providenciará a constituição de comissão, na forma do 
artigo 14. 
Artigo 57 - A revisão ocorrerá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas 
que arrolar. 
Artigo 58 - A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Artigo 59 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da 
comissão do processo administrativo disciplinar.
Artigo 60 - O julgamento caberá à Coordenação do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA). 
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, no curso do 
qual a Coordenação do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA) poderá determinar diligências.
Artigo 61 - Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos 
os direitos do empregado.
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção disciplinar. 
SEÇÃO V
DAS NULIDADES E PRESCRIÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Artigo 62 - Acarretarão a nulidade da sindicância e do processo administrativo disciplinar: 
I - a determinação de instauração por autoridade incompetente; 
II	-	a	falta	de	citação	ou	notificação,	nas	formas	determinadas	deste	Regulamento;	
III - qualquer restrição à defesa do empregado acusado; 
IV	 -	 a	 recusa	 injustificada	 de	 promover	 a	 realização	 de	 perícias	 ou	 quaisquer	 outras	 diligências	 convenientes	 ao	
esclarecimento do fato; 
V - acréscimos de documentos ao processo depois de elaborado o relatório da comissão sem nova vista ao empre-
gado acusado; 
VI - rasuras e emendas não ressalvadas em parte substancial do processo.
Artigo 63 - As irregularidades processuais que não constituírem vícios substanciais insanáveis, suscetíveis de 
influírem	na	apuração	da	verdade	ou	decisão	do	processo,	não	determinarão	a	sua	nulidade.	
Artigo 64 - A nulidade poderá ser arguida durante ou após a formação da culpa, devendo fundar-se a sua arguição em 
texto legal, sob pena de ser considerada inexistente.
Artigo 65 -  O procedimento disciplinar prescreverá: 
I - em 30 (trinta) dias, quanto às infrações passíveis de demissão por justa causa; 
II - em 15 (quinze) dias, quanto à suspensão. 
§ 1º- O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.
§	2º-	A	abertura	de	sindicância	ou	de	processo	administrativo	disciplinar	interrompe	a	prescrição,	até	a	decisão	final	
proferida pela autoridade competente. 
§ 3º- Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 
SEÇÃO VI
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES
Artigo 66 - São consideradas sanções disciplinares:
I - advertência por escrito; 
II - suspensão; 
III - demissão. 
Artigo 67 - Na aplicação das sanções disciplinares serão consideradas a natureza e a gravidade da falta funcional 
cometida, os danos que dela provierem para o serviço, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os antecedentes 
funcionais e a reincidência.
Artigo 68 - A advertência será aplicada por escrito, nos casos de inobservância de dever funcional previsto em lei, 
regulamentação	ou	norma	interna,	que	não	justifique	imposição	de	penalidade	mais	grave.	
Artigo 69 - A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência ou quando as 
circunstâncias previstas no artigo 67 indicarem a necessidade de sua aplicação imediata, mesmo diante de uma única 
falta cometida, não podendo, em qualquer caso, seu prazo exceder a 30 (trinta) dias.
Artigo 70 - As penalidades de advertência por escrito e suspensão terão seus registros cancelados após o decurso 
de 03 (três) e 05 (cinco) anos, respectivamente, de efetivo exercício se o funcionário não houver, nesse período, 
praticado nova falta funcional.
Parágrafo único. O cancelamento do registro da penalidade não surtirá efeitos retroativos e não gerará nenhum direito 
para	fins	de	concessão	ou	revisão	de	vantagens.	
Artigo 71 - A demissão por justa causa será aplicada em caso de cometimento de falta funcional grave, e poderá ser 
precedida de processo administrativo disciplinar e/ou sindicância. 
Parágrafo	Único-	Em	casos	excepcionais,	havendo	motivação	comprovada	através	de	provas	documentais	suficientes	
do cometimento de falta funcional grave, a Coordenação do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), poderá aplicar 
a demissão por justa causa de imediato, sem o cumprimento do determinado no caput deste artigo.
Artigo 72 - O ato de imposição da sanção disciplinar mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sua aplicação. 
Artigo 73 - As sanções disciplinares serão aplicadas: 
I - pela Coordenação do Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), em qualquer caso; 
II - pelo Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal de Serviços Gerais, através da Chefia desta Divisão, integrante do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISA), independente de instauração de sindicância e de processo administrativo 
disciplinar, nos casos em que inexistir a necessidade de instauração de tais procedimentos, bem como nas situações 
de	falta	ao	trabalho	ou	atrasos	 injustificados,	mediante	ocorrência	emitida	pela	chefia	 imediata	do	empregado,	em	
ambas as hipóteses. 
Parágrafo Único – A Chefia imediata do empregado infrator é responsável pela comunicação formal de falta de empre-
gados subordinados sob pena de responder por desídia (Art. 482, “e” da CLT). 
Artigo 74 - Nos casos descritos no inciso II do artigo 73, as sanções disciplinares deverão ser aplicadas, em regra, 
observando-se a seguinte ordem: 
I - advertência por escrito; 
II - suspensão por um dia de trabalho; 
III - suspensão por dois dias de trabalho; 
IV - suspensão por quatro dias de trabalho; 
V - demissão por justa causa (Art. 71, § 3º). 
Artigo 75 - Na aplicação das sanções descritas no artigo 74 serão observados os seguintes critérios: 
I	-	faltas	injustificadas	ou	atrasos	injustificados:
a)	a	primeira	falta	injustificada	será	punida	com	advertência	por	escrito,	sendo	que	faltas	posteriores	serão	punidas	
pela ordem de graduação estabelecida nos incisos I a V do artigo 74; 
b)	após	o	quarto	atraso	injustificado,	superiores	a	5	(cinco)	minutos,	dentro	do	mesmo	mês	aplicar-se-á	advertência	
por escrito, sendo a reincidência punida conforme os incisos do artigo 74; 
c)	 faltas	 injustificadas	 e	 atrasos	 injustificados	 devem	 seguir	 uma	 única	 ordem	de	 graduação	 para	 a	 aplicação	 de	
sanções disciplinares.
II - negligência, indisciplina e insubordinação serão punidas conforme a graduação estabelecida nos incisos do artigo 74. 
§ 1º Em face da gravidade da falta praticada pelo empregado, pode uma única ocorrência caracterizar a rescisão por 
justa causa ou o aumento do número de dias de suspensão, desde que não ultrapasse 30 (trinta) dias, mesmo diante 
da ordem e dos critérios acima elencados. 
§ 2º A Autoridade responsável pela sanção, considerando que as sanções disciplinares possuem conotação corretiva 
e não punitiva, deverá, no momento da sua aplicação ao empregado, ressaltar este aspecto.
Artigo 76 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor este Regulamento a partir da data da publi-
cação da Resolução que o aprove. 
Umuarama, 17 de dezembro de 2015.
ROBERTO DA SILVA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 11/2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
para o exercício de 2016.
MEMBROS TITULARES:
Marcos Gonçalves Ribeiro  CPF 695.489.609-82  Presidente
Ana Lidia dos Reis Melo  CPF 052.923.899-35  Membro
Keila Ferreira de Souza  CPF 026.212.009-74  Membro
Veronica Pereira dos Santos  CPF 062.555.989-42  Membro
Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro CPF 029.423.379-23  Membro
MEMBROS SUPLENTES:
Ricardo Gusmão Brandani  CPF  027.419.939-47  Suplente
Tania de Souza Pires   CPF  916.508.799-20  Suplente
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIA 
DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 -Prefeito Municipal-
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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-655-1258 FONE/FAX (0xx44) 655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR

PORTARIA Nº 001/2016 

EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional de acordo com o artigo 26 
Inciso I, artigo 27 e artigo 28 inciso I, da Resolução de nº 001/2010 de 29/01/2010, conforme 
dados abaixo: 

NOME CARGO NIVEL 
SALARIAL 
ANTERIOR 

NIVEL 
SALARIAL 
ATUAL 

ANGELA APARECIDA CESAR CONTADOR PE - 30 PE - 31 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de publicação com 
efeitos retroativos a 6 de Janeiro de 2016. 

Registre-se 

                       Publique-se 

                                                        Cumpra-se 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, em 08 de Janeiro de 
2016. 

EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 03/2016
SÚMULA – Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio responsável pela condução dos 
procedimentos administrativos da modalidade de licitação denominada Pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da administração pública municipal 
direta e indireta.
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora KEILA FERREIRA DE SOUZA, Assistente 
Administrativo I, como Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, 
responsável por conduzir os procedimentos da modalidade de licitação denominados 
Pregão, cujo regulamento foi estabelecido pelo Decreto Municipal nº 146/2005, de 
02/06/2005.
Art. 2º. Ficam nomeados como componentes da Equipe de Apoio, responsáveis por 
auxiliar a Pregoeira na execução dos procedimentos relativos ao Pregão, Ana Lídia 
dos Reis Melo, Assessora Especial e Marcos Gonçalves Ribeiro, Secretário Municipal 
de Finanças, nomeado pelo Decreto nº 002/2009 de 12/01/2009.
Art. 3º. Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas e orien-
tações complementares sobre a matéria.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO   N.º  001/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma Mensal de Desembolso  referente ao exercício 
de 2016 e dá outras Providências. 
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS,  PRESIDENTE DA CÃMARA  MUNICIPAL   
DE   CRUZEIRO    DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que  
lhes confere a Legislação em vigor. 
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar n.º 101, de 
04 de maio de 2000,
DECRETA
 ART. 1º - Fica estabelecida nos termos dos Artigos 8º e 13 da Lei Complementar n.º 
101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a aprovação Financeira  
do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso,  relativos ao exercício financei-
ro de 2016, na forma dos anexos I, II, III, IV, V e VI  integrantes do presente Decreto.
 ART. 2º - Os anexos de que trata o artigo 1º deste Decreto poderão sofrer alterações 
durante o transcorrer do exercício, de acordo com o Desempenho da execução do 
Orçamento da Administração Direta (Poder Legislativo).
ART.  3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Edifício da Câmara  Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de 
Janeiro de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 957.023,86  1.057.585,14  866.568,66  957.650,14  1.008.554,61  974.957,72  894.468,10  890.008,29  945.236,37  964.037,80  979.034,55  1.302.632,08  11.797.757,32000 RECURSOS LIVRES
 107.991,39  119.709,38  97.451,02  108.064,36  113.996,06  110.081,16  100.702,01  100.182,35  106.617,85  108.808,70  110.556,20  148.263,73  1.332.424,20101 FUNDEF/FUNDEB 60%

 71.994,26  79.806,25  64.967,34  72.042,90  75.997,38  73.387,44  67.134,67  66.788,23  71.078,56  72.539,13  73.704,13  98.842,50  888.282,80102 FUNDEF/FUNDEB 40%
 61.330,53  65.191,00  57.858,05  61.354,57  63.308,72  62.018,95  58.929,13  58.757,84  60.877,97  61.599,80  62.175,55  74.597,90  748.000,00103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDE
 75.994,79  84.240,89  68.577,42  76.046,17  80.220,36  77.465,40  70.865,19  70.499,49  75.028,24  76.569,96  77.799,69  104.334,91  937.642,50104 Demais impostos vinculados à educação básica
 14.432,93  15.999,03  13.024,21  14.442,68  15.235,44  14.712,23  13.458,71  13.389,25  14.249,36  14.542,16  14.775,71  19.815,29  178.077,00107 SALÁRIO EDUCAÇÃO

 401.631,79  440.113,04  367.017,85  401.871,46  421.350,76  408.494,38  377.694,02  375.987,29  397.121,07  404.315,79  410.054,57  533.883,48  4.939.535,50303 SAÚDE 15%
 12.967,81  14.374,93  11.702,10  12.976,57  13.688,86  13.218,75  12.092,49  12.030,08  12.802,87  13.065,95  13.275,80  17.803,79  160.000,00304 Rec.de alien.de Ativ. da Saúde
 14.593,72  16.177,28  13.169,32  14.603,59  15.405,19  14.876,14  13.608,65  13.538,43  14.408,11  14.704,18  14.940,33  20.036,06  180.061,00504 Outras Royalties e compensação Financeiras e Pat
 44.333,67  49.144,28  40.006,56  44.363,65  46.798,81  45.191,62  41.341,18  41.127,86  43.769,82  44.669,22  45.386,62  60.866,71  547.000,00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública
 11.484,21  12.730,34  10.363,32  11.491,96  12.122,78  11.706,44  10.709,03  10.653,78  11.338,14  11.571,12  11.756,96  15.766,92  141.695,00510 Taxas de Poder de Policia
 12.396,41  13.741,53  11.186,48  12.404,78  13.085,69  12.636,30  11.559,67  11.500,01  12.238,74  12.490,24  12.690,83  17.019,32  152.950,00511 Taxas de Prestação de Serviços

 5.129,17  5.685,73  4.628,55  5.132,64  5.414,38  5.228,43  4.782,96  4.758,28  5.063,94  5.167,99  5.250,99  7.041,94  63.285,00551 Compen. entre Reg. Previdênc.
 7.393,68  8.195,95  6.672,03  7.398,67  7.804,79  7.536,75  6.894,60  6.859,03  7.299,63  7.449,63  7.569,28  10.150,96  91.225,00112 PNAE

 12.216,81  13.542,44  11.024,40  12.225,07  12.896,11  12.453,22  11.392,18  11.333,39  12.061,42  12.309,27  12.506,96  16.772,73  150.734,00113 PNATE/SEED
 5.595,53  6.202,69  5.049,39  5.599,31  5.906,65  5.703,81  5.217,84  5.190,90  5.524,36  5.637,87  5.728,42  7.682,23  69.039,00119 CONVÊNIO PNAT
 3.730,43  4.135,21  3.366,33  3.732,95  3.937,86  3.802,62  3.478,63  3.460,68  3.682,99  3.758,66  3.819,03  5.121,61  46.027,00330 APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE

 59.461,29  65.913,37  53.657,64  59.501,46  62.767,54  60.611,95  55.447,67  55.161,55  58.705,00  59.911,31  60.873,50  81.635,72  733.648,00495 Atenção Basica-Exercício Corrente
 18.360,79  20.353,10  16.568,71  18.373,21  19.381,71  18.716,10  17.121,45  17.033,09  18.127,27  18.499,75  18.796,87  25.207,95  226.540,00496 Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambul

 2.704,93  2.998,43  2.440,91  2.706,75  2.855,32  2.757,26  2.522,34  2.509,33  2.670,51  2.725,39  2.769,17  3.713,66  33.374,00497 Vigilância em Saúde
 16.185,66  17.941,95  14.605,89  16.196,61  17.085,64  16.498,87  15.093,15  15.015,25  15.979,80  16.308,15  16.570,08  22.221,63  199.702,68934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
 24.314,64  26.952,99  21.941,44  24.331,07  25.666,61  24.785,16  22.673,41  22.556,41  24.005,38  24.498,66  24.892,12  33.382,11  300.000,00605 OPERAÇÃO DE CRÉDITO/AG. FOMENTO

Totais  1.941.268,30  2.140.734,95  1.761.847,62  1.942.510,57  2.043.481,27  1.976.840,70  1.817.187,08  1.808.340,81  1.917.887,40  1.955.180,72  1.984.927,36  2.626.793,22  23.917.000,00

PREFEITO MUNICIPAL
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

CONTADOR
ALESSANDRA VALQUIRIA SALES NUNES

TESOUREIRO
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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MUNICIPIO DE DOURADINA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

RECURSOS LIVRES  769.468,03  852.962,00  694.364,94  769.988,02  812.252,87  784.358,06  717.529,33  713.826,26  759.680,95  775.291,49  787.743,07  1.056.419,30  9.493.884,32000
FUNDEF/FUNDEB 60%  107.991,21  119.709,19  97.450,85  108.064,19  113.995,87  110.080,98  100.701,84  100.182,18  106.617,67  108.808,52  110.556,02  148.263,48  1.332.422,00101
FUNDEF/FUNDEB 40%  71.994,43  79.806,45  64.967,51  72.043,08  75.997,56  73.387,62  67.134,83  66.788,40  71.078,73  72.539,31  73.704,31  98.842,77  888.285,00102
5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

 109.222,81  121.074,44  98.562,26  109.296,64  115.295,98  111.336,42  101.850,36  101.324,74  107.833,60  110.049,47  111.816,89  149.954,39  1.347.618,00103

Demais impostos vinculados à educação básica  84.822,17  94.026,13  76.543,22  84.879,52  89.538,58  86.463,62  79.096,74  78.688,58  83.743,34  85.464,13  86.836,74  116.454,23  1.046.557,00104
SALÁRIO EDUCAÇÃO  14.432,93  15.999,03  13.024,22  14.442,67  15.235,45  14.712,22  13.458,70  13.389,26  14.249,35  14.542,16  14.775,71  19.815,30  178.077,00107
SAÚDE 15%  424.682,68  470.764,46  383.232,00  424.969,64  448.296,44  432.900,78  396.016,78  393.973,10  419.281,15  427.896,80  434.769,01  583.056,16  5.239.839,00303
Rec.de alien.de Ativ. da Saúde  12.157,32  13.476,49  10.970,72  12.165,54  12.833,31  12.392,58  11.336,71  11.278,20  12.002,69  12.249,33  12.446,06  16.691,05  150.000,00304
Atenção Basica-Exercício Corrente  59.461,28  65.913,37  53.657,65  59.501,46  62.767,57  60.611,95  55.447,69  55.161,56  58.705,02  59.911,30  60.873,52  81.635,63  733.648,00495
Atenção de Média e Alta Complexibilidade 
Ambulatorial e Hospitalar

 18.239,22  20.218,33  16.459,01  18.251,55  19.253,38  18.592,17  17.008,07  16.920,31  18.007,24  18.377,26  18.672,41  25.041,05  225.040,00496

Vigilância em Saúde  2.611,64  2.895,03  2.356,72  2.613,40  2.756,84  2.662,17  2.435,35  2.422,77  2.578,42  2.631,40  2.673,67  3.585,59  32.223,00497
Outras Royalties e compensação Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias

 14.775,44  16.378,70  13.333,30  14.785,42  15.597,00  15.061,36  13.778,11  13.707,01  14.587,51  14.887,27  15.126,36  20.285,52  182.303,00504

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública  46.862,42  51.947,39  42.288,47  46.894,09  49.468,13  47.769,27  43.699,23  43.473,72  46.266,38  47.217,09  47.975,41  64.338,40  578.200,00507
Taxas de Poder de Policia  9.419,72  10.441,87  8.500,34  9.426,11  9.943,50  9.602,01  8.783,91  8.738,57  9.299,91  9.491,04  9.643,49  12.932,53  116.223,00510
Taxas de Prestação de Serviços  12.157,32  13.476,49  10.970,72  12.165,54  12.833,31  12.392,58  11.336,71  11.278,20  12.002,69  12.249,33  12.446,06  16.691,05  150.000,00511
CIDE 9Lei 10866/04, art. 1ºB)  5.713,94  6.333,95  5.156,24  5.717,80  6.031,65  5.824,51  5.328,25  5.300,76  5.641,27  5.757,19  5.849,65  7.844,79  70.500,00512
Compen. entre Reg. Previdênc.  5.129,17  5.685,73  4.628,55  5.132,64  5.414,37  5.228,43  4.782,96  4.758,27  5.063,94  5.167,99  5.250,99  7.041,96  63.285,00551
PNAE  7.393,68  8.195,96  6.672,04  7.398,68  7.804,79  7.536,76  6.894,61  6.859,03  7.299,64  7.449,64  7.569,27  10.150,90  91.225,00112
PNATE/SEED  11.892,61  13.183,07  10.731,85  11.900,65  12.553,89  12.122,75  11.089,88  11.032,64  11.741,36  11.982,62  12.175,07  16.327,61  146.734,00113
CONVÊNIO PNAT  5.595,53  6.202,70  5.049,38  5.599,31  5.906,67  5.703,82  5.217,84  5.190,91  5.524,37  5.637,88  5.728,43  7.682,16  69.039,00119
APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE  3.730,43  4.135,23  3.366,32  3.732,96  3.937,87  3.802,62  3.478,64  3.460,69  3.682,99  3.758,67  3.819,04  5.121,54  46.027,00330
Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS)

 16.185,68  17.941,95  14.605,87  16.196,59  17.085,63  16.498,86  15.093,13  15.015,24  15.979,80  16.308,17  16.570,06  22.221,70  199.702,68934

OPERAÇÃO DE CRÉDITO/AG. FOMENTO  24.314,64  26.952,99  21.941,44  24.331,07  25.666,61  24.785,16  22.673,41  22.556,41  24.005,38  24.498,66  24.892,12  33.382,11  300.000,00605

Totais  1.838.254,30  2.037.720,95  1.658.833,62  1.839.496,57  1.940.467,27  1.873.826,70  1.714.173,08  1.705.326,81  1.814.873,40  1.852.166,72  1.881.913,36  2.523.779,22  22.680.832,00

PREFEITO MUNICIPAL
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

CONTADOR
ALESSANDRA VALQUIRIA SALES NUNES

TESOUREIRO
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 3/2015 - LIC FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 1ª 
QUALIDADE, DESTINADAS A MANUTENÇÃO DE , KOMBI DA FROTA 
DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM O PREGÃO 27/2014- 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público ins-
crita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O 
SR. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, brasileiro (a), portador do - Rg. 6.175.888-
7/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.269.629-01, residente e domiciliado 
na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa POSTO DE MOLAS SÃO 
PAULO LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato 3/2015, para o 
dia 13 de janeiro de 2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz 05 de janeiro de 2017.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
ALEXANDRE ITALO SPOLADORE
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 02/2015 - LIC – AQUIS. DE PEÇAS DE  1ª QUALIDADE, 
DESTINADAS A MANUTENÇAO DE VEICULOS LEVES DA FROTA MUNICIPAL, DO 
PROCESSO LICITÁTÓRIO, PREGÃO Nº 27/2014. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público ins-
crita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o 
Sr.DANIEL KAZUO YABRIMOTO, brasileiro (a), portador do - Rg. 1.751.983 SSP- 
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.624.329-20, residente e domiciliado na cidade 
de UMUARAMA PR. representante da empresa PUMA AUTO PEÇAS LTDA.. aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato 02/2015, para 
o dia 13 de janeiro de 2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ 05 DE JANEIRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
PUMA AUTO PEÇAS LTDA.
DANIEL KAZUO YABRIMOTO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 
001/2014 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF nº 72.540.545/0001-00.
CONTRATADA: R. GARCIA INFORMATICA-ME, CNPJ nº 07.390.153/0001-31.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência e valor do Contrato nº 001/2014, ob-
jeto de fornecimento de Serviço de Internet Via Rádio 2MB para a Câmara Municipal 
de Tapejara-PR
CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA – A empresa encontra-se em situação 
regular em relação aos órgãos públicos, atendendo condição legal necessária a con-
tratação com entes públicos, conforme certidões anexas.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses até 09/01/2017.
VALOR: R$ 1.512,00 (um mil e quinhentos e doze reais), que será pago em 12 parce-
las mensais de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais).
FORO: Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 08 de janeiro de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO
Presidente do Poder Legislativo
R. GARCIA INFORMATICA-ME
RAFAEL GARCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97,  recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR
05/01/2016 PDDE R$ 900,00
06/01/2016 FUNDEB R$ 7.030,06
07/01/2016 FUNDEB R$ 1.251,15
08/01/2016 FUNDEB R$ 14.454,42
07/01/2016 FPM R$ 21.209,33
08/01/2016 FPM R$ 236.514,7
08/01/2016 ITR R$ 17.020,99
Tapira-PR. 11 DE JANEIRO DE 2015.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

CONsELHO MUNICIPAL DOs DIREITOs DA 
CRIANÇA E DO ADOLEsCENTE DE PÉROLA-PR

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro Fone 44-3636-8334/8335
RESOLUÇÃO 01/2016
Súmula: dispõe sobre a posse dos conselheiros tutelares para o quadriênio 2016/2019.
O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Pérola-PR no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1891 de 29 de agosto de 
2013, através da comissão eleitoral para conselheiro tutelar.
Resolve:
Art. 1º Dar posse aos novos conselheiros tutelares para o quadriênio 2016/2019.
Art. 2º Fica devidamente empossado na data do dia 10/01/2016 para o cargo de con-
selheiros	 tutelares	Adriana	Keiko	Miamoto	Siqueira,	Elizaneti	Morelli	Vital,	Fabiano	
Pereira,	Iza	Paulino	Sezake	Stanichesck	e	Leonice	Ribeiro	da	Fonseca.
Art.	3º	Fica	devidamente	empossado	como	suplentes	Cleisiane	Casagrande	Trink	e	
Sonia Aparecida Bastos de Sousa. 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor, na data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
Pérola, 10 de janeiro de 2016.
Mirian Marques Xavier
Presidente do CMDCA
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EDITAL DE Nº 238 /2015
VALTER PEREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pelo Código Tributário Municipal (LC 08/2013) e pela Lei Municipal 
nº 63/2011, faz saber a quem interessar possa que o Município de Cruzeiro do Oeste publica o presente EDITAL 
demonstrando os critérios da TAXA DE ADESÃO EXPONTÂNEA por meio do PROGRAMA NOSSA RUA com a fina-
lidade de futura implantação de pavimentação asfáltica com revestimento C.B.U.Q. (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), compreendendo a seguinte via pública desta cidade:
1 - LOCAL – RUA SANTA CATARINA: trecho compreendido entre a  RUA ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA 
E RUA ALAGOAS, totalizando 922,91m2 (novecentos e noventa dois metros quadrados e noventa e um centímetros), 
tendo como imóveis beneficiados com a obra de pavimentação os listados no anexo I, o qual integra o presente edital.
2 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO - O memorial descritivo constante no anexo II descreve as normas 
utilizadas para a execução dos serviços objeto desta contribuição de melhoria, compreendendo todas as atividades 
necessárias para a execução da obra.
3 - DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA - A taxa será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas 
áreas diretamente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com a RUA SANTA CATARINA, no 
trecho compreendido entre a RUA ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA E RUA ALAGOAS, os quais se encontram 
relacionados no anexo I.
4 – FINALIDADE: consoante Termo de Compromisso que celebram o Município e o Contribuinte para a pavimentação 
asfáltica, mediante a adesão ao Programa Nossa Rua, a finalidade da taxa constitui angariar fundo específico ao con-
tribuinte aderente ao Programa, para posteriormente, por ocasião do término da obra e do lançamento da contribuição 
de melhoria, serem, os valores pagos pela presente taxa deduzidos da contribuição de melhoria.
5 - DETERMINAÇÃO DA PARCELA da taxa - A taxa terá como limite o custo presumível da obra (planilha constante 
no anexo III deste edital), computadas as despesas de estudos, projetos e todos os investimentos necessários para 
que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis das respectivas zonas de influên-
cia. A base de cálculo da contribuição de melhoria será de acordo com o quantum da valorização estimada do imóvel 
após o término da conclusão da obra, em decorrência da obra pública, obedecendo aos índices cadastrais junto ao 
Cadastro Imobiliário Urbano desta municipalidade.
6 - DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO - O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos 
imóveis, para as zonas diretamente atingidas é da ordem de até 100% (cem por cento), tendo como limite máximo o 
custo da obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização estimada do imóvel.
7 - PARCELA A SER FINANCIADA PELOS CONTRIBUINTES - A importância a ser absorvida pelos contribuintes 
será de R$ 72.685,68 (setenta dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta oito centavos).
9 - FORMA DE PAGAMENTO - A forma de pagamento dar-se-á em Pagamento à vista, a ser pago pelo contribuin-
te, em cota única, no prazo de 30 (trinta) dias contados do aviso de lançamento da taxa, com desconto de 5%; ou 
em Pagamento parcelado, a ser pago pelo contribuinte, em até 60 (sessenta) parcelas, obedecendo ao local, valor e 
prazos constantes na notificação.
10 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra de que trata o pre-
sente Edital, têm o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do mesmo, para a impugnação de quais-
quer dos elementos constantes, que estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Fazenda, durante 
o horário normal de expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo 
administrativo, na qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo da obra 
e número de prestações. 
A impugnação não suspenderá o início ou prosseguimento da execução e formalização contratual.
Cruzeiro do Oeste, ____ de ________ de 2.015
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

ANEXO I
ANEXOI – Relação dos moradores
N° C.I C. C Quadra Lote Loteamento Testada Valor em R$ Forma de PAGAMENTO
1 645902 2409 41 1 5 14 4.542,86 NÃO ADERENTE
2 646001 1583 41 2 5 14 4.542,86 60 PARCELAS
3 646101 13260 41 3 5 14 4.542,86 24 PARCELAS
4 646201 2948 41 4 5 14 4.542,86 36 PARCELAS
5 646301 2948 41 14 5 14 4.542,86 36 PARCELAS
6 646401 2074 41 5 5 14 4.542,86 48 PARCELAS
7 646501 1307 41 7 5 14 4.542,86 À VISTA
8 646601 15058 41 6 5 14 4.542,86 60 PARCELAS
9 821001 9252 34-A 1 5 29 9.410,20 NÃO ADERENTE
10 821301 9252 34-A 26 5 9 2.920,41 36 PARCELAS
11 821401 9252 34-A 25 5 9 2.920,41 36 PARCELAS
12 821501 14171 34-A 24 5 9 2.920,41 NÃO ADERENTE
13 821601 9252 34-A 23 5 9 2.920,41 NÃO ADERENTE
14 821701 9252 34-A 22 5 9 2.920,41 60 PARCELAS
15 821801 9252 34-A 21 5 10 3.244,90 36 PARCELAS
16 821901 9252 34-A 20-A 5 14 4.542,86 36 PARCELAS
17 837101 9252 34-A 20-R 5 14 4.542,86 36 PARCELAS
            224  R$        72.685,68   
ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO
O presente trata do revestimento asfaltico de vias urbanas e segue as Normas elaboradas pelo DER-PR, DNIT E 
ABNT para Serviços e Materiais.
1. OBJETIVO:
O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os principais serviços e materiais que serão usados para a 
pavimentação asfáltica, drenagem, meio-fio com sarjeta calçamento de passeio e sinalização viária em diversas ruas 
constantes neste processo, na cidade de Cruzeiro do Oeste – PR.
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
O Projeto deverá ser respeitado em toda a execução da obra. A execução dos serviços será feita segundo estas es-
pecificações e os casos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.
A Fiscalização das obras será feita por profissionais tecnicamente habilitados junto ao CREA, pertencentes ao quadro 
da Prefeitura ou por profissional ou empresa contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da Fiscalização im-
pugnar qualquer trabalho em execução que não obedeça as condições aqui impostas.
O emprego de qualquer material e/ou equipamento estará sujeito à aprovação da Fiscalização, que decidirá sobre sua 
utilização. Todo material e/ou equipamento não aceito pela fiscalização deverá ser imediatamente retirado do canteiro 
de obras. Se a executante persistir na utilização do material, caberá a mesma submetê-lo à ensaios a sua expensas, 
em laboratórios credenciados, que deverá emitir laudos que comprovem a boa qualidade do material, acompanhandos 
com a devida ART, face as Normas Brasileiras.
Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser reconstruídos. Os casos duvidosos deverão ser resolvidos 
através de ensaios. Os ensaios serão solicitados pela fiscalização, às expensas da empreiteira, conforme o proposto 
no presente caderno. Para a quantidade de ensaios será obedecido o disposto nas normas e métodos do DNER.
Antes do início dos serviços deverá ser providenciado um sistema de sinalização de segurança dos trechos a serem 
beneficiados, em acordo com as normas do DETRAN.
A empresa executora dos serviços deverá cumprir e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, fazendo com 
que seus funcionários usem os equipamentos de proteção individual (EPIs). 
3. DRENAGEM:
3.1. GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: 
Nos trechos onde já possuírem rede coletora de águas pluviais, composta por bocas de lobo em número suficiente 
para a devida drenagem. Será necessária apenas reforma e readequação das mesmas para que sua utilização seja 
perfeita, compreendendo desde a recuperação de tampa e reboco até, se necessário, a relocação da mesma confor-
me projetos e especificações.
Em trechos onde a rede coletora de águas pluviais for inexistente ou insuficiente para devida drenagem, antes do 
preparo da via a ser pavimentada, a construtora deverá executar as galerias conforme projetos e especificações. Os 
tampões dos poços de visita, assim como as grelhas das caixas de captação de águas pluviais existentes deverão ser 
regularizados no nível do pavimento final.
3.2. ESCAVAÇÃO: 
A escavação deverá ser mecânica. Ao iniciar a escavação, a Contratada deverá ter feito a pesquisa de interferências 
para que não sejam danificados quaisquer tubos já existentes.
3.3. EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO, CAIXAS DE LIGAÇÃO E POÇOS DE VISITA: 
3.3.1. BOCAS DE LOBO:
A eficiência hidráulica de bocas de lobo é função de diversos parâmetros tais como vazão na sarjeta, declividade, 
geometria da depressão da boca de lobo e outros.
- Profundidade junto ao meio fio: 10,0 cm
- Coeficiente de rugosidade: 0,015 s/m
- Declividade transversal: 5,00 %
- Declividade longitudinal: a mesma do greide da rua
Serão feitas em concreto simples. As tampas de cobertura deverão ficar na superfície do terreno, em local fàcilmente 
identificável, para facilitar a manutenção do sistema de captação.
Deverão ser colocadas ferro redondo 5/16” com espaçamento de 7,50 cm, (formando uma grade) na entrada da boca 
de lobo (cavalete).
3.3.2. CAIXA DE LIGAÇÃO:
Será executada em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto.
O	concreto	utilizado	deverá	ter	uma	resistência	de	fck	=	15,0	MPA.
3.3.3. POÇO DE VISITA:
Será executado em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto.
O	concreto	utilizado	deverá	ter	uma	resistência	de	fck	=	15,0	MPA.
As escadas serão do tipo marinheiro, confeccionados com ferro redondo - 1/2” 
- A chaminé dos poços será em tubo - 0,60 m, devendo o mesmo receber um tampão de ferro fundido e nivelado com 
a superfície do terreno sem apresentar degraus no asfalto acabado.
3.4. ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES:
A carga, transportes, descarga junto à obra e descida dos tubos na vala, sejam feitas manualmente ou com auxílio de 
equipamentos mecânicos, deverão ser executadas com os devidos cuidados para evitar danos aos tubos. Cuidado 
especial deverá ser tomado com as partes de conexão, ponta e bolsa, para evitar que sejam danificadas na utilização 
de cabos e/ou tesouras e/ou outras peças metálicas, na movimentação dos tubos.
No momento da aplicação os tubos deverão estar limpos, desobstruídos e não apresentar fissuramento superior ao 
permitido, rachaduras ou danos.
Todo tubo recusado pela Fiscalização deverá ser substituído pela Contratada às suas custas.
O assentamento deverá ser executado imediatamente após a regularização de sua fundação, evitando assim a ex-
posição desta às intempéries.
Os tubos deverão estar perfeitamente apoiados em toda sua extensão.
O assentamento dever ser feito de jusante para montante.
Havendo interrupção, ou em trechos em que as caixas não estejam terminadas e tamponadas, o último tubo deverá 
ser tamponado para evitar a entrada de elementos estranhos.
A argamassa de rejunte será de cimento e areia, traço 1:4 em volume, devendo ser colocada de forma a procurar a 
perfeita centralização da ponta em relação à bolsa, proporcionando o correto nivelamento da geratriz inferior interna 
dos tubos. Havendo presença de lençol freático, devem-se proteger as juntas com capeamento externo de argamassa 
de cimento e areia, traço 1:1 em volume, com aditivo impermeabilizante.
Após o assentamento deve ser verificado o alinhamento e o nivelamento do trecho, não sendo admitidas flechas que 
possam causar o acúmulo de águas dentro da tubulação vazia ou que provoquem turbulência ou ressalto no fluxo.
Internamente, deve ser verificada a inexistência de ressaltos nas juntas, ou de restos da argamassa aderida que pos-
sam causar cavitação, assim como, de materiais ou objetos.
Testes hidrostáticos deverão ser realizados antes que o reaterro atinja a altura mediana do tubo.
O fundo da vala deve estar perfeitamente nivelado de forma a permitir assentamento e posicionamento suave do tubo.
3.5. REATERROS:
Os reaterros serão realizados com solo isento de pedras, madeiras, detritos ou outros materiais que possam causar 
danos às instalações ou prejudicar o correto adensamento. Normalmente serão utilizados os materiais da própria es-
cavação, mantidos ao lado da vala ou em depósitos, quando estes não forem adequados deverá a Contratada prover 
o material a partir de outros trechos ou empréstimos. 
O aterro das valas será processado após a realização dos testes de estanqueidade e até os níveis finais de projeto. 
Havendo escoramento, sua retirada deve ser paralela ao avanço do aterro. A rotina dos trabalhos de compactação 
e seus controles serão propostas previamente pela Contratada para aprovação da Fiscalização, sendo vedada a 
compactação de valas, cavas ou poços, com pneus de retroescavadeiras, caminhões, etc..  A Fiscalização indica-
rá as etapas, amostragens ou ensaios cuja realização requer a presença de seu representante.
4. PAVIMENTAÇÃO:
4.1. LIMPEZA DO TERRENO:
Será executado 0,20m de espessura para limpeza do solo natural que consiste na escavação, remoção e transporte 
de toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro da plataforma de terraplanagem, com acréscimo 
de 0,5 m de cada lado para maior segurança em termos de contaminação do sub-leito, mais a vantagem executiva 
do excesso lateral.
A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção, é prejudicial ao desempenho do solo como material 
empregado na Construção Rodoviária. Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando na 
diminuição da resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suporte, além do aumento da expansão volu-
métrica (inchamento). O solo adquire comportamento elástico e alta compressibilidade o que o torna impróprio para as 
obras rodoviárias. Todas as árvores e tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser destocadas, 
além da remoção do material lixiviado (areões), muito comum nesta região de solo arenoso, devido a perda da fração 
argilosa do solo, restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de capacidade de suporte nula.
4.2. REPOSIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO SUB-LEITO:
Depois de executadas as remoções serão efetuadas as compensações de corte e aterro seguindo-se o greide de 
terraplanagem previamente marcado. Havendo necessidade de material para complementarmos o greide projetado, 
este serviço será efetuado com o material de jazida de 1ª. Categoria, previamente escolhido e que apresenta as 
características geomecânicas necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será compactado em camadas, 
observando-se a umidade do solo com tolerância de + - 3 % da umidade ótima do material empregado. A energia de 
compactação utilizada será NORMAL, devendo alcançar 100 % do P.N.. Os equipamentos utilizados em cada camada 
são os rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e 
posteriormente o rolo vibratório auto-propelido.
4.3. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO:
Sub-leito é definido como sendo o semi-espaço que constitui o terreno de fundação do pavimento. Sobre o Sub-leito 
será assentada a camada do pavimento projetado, por isto, se exige que o mesmo seja capaz de suportar sua parcela 
dos esforços decorrentes do tráfego. Em nosso caso, o sub-leito é composto por material de jazida com ISC (Índice 
de Suporte Califórnia), compatível com a necessidade de suporte, que será trabalhado numa profundidade de 20 cm 
quando o material será escarificado, pulverizado com enxada rotativa para se obter homogeneidade em termos de 
umidade, e compactado por rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, seguindo a mesma seqüência dos aterros 
de complementação (estático e vibratório) chegando a 100 % do PI em termos de energia e compactação interme-
diária aplicada.
4.4. BASE DE SOLO MELHORADO COM CIMENTO:
É produto resultante da mistura íntima do solo, cimento e água, em proporções pré-determinadas, executada na pista, 
adequadamente compactados e submetidos a um período mínimo de cura. 
A incorporação do cimento tem por objetivo, no caso, a melhoria do solo, modificando os seus limites de consistência, 
a sua sensibilidade à água e sua resistência simples ao cisalhamento.
Para a dosagem do solo melhorado com cimento utiliza-se o ISC como medidor indireto da resistência ao cisalha-
mento, e por não ser suficientemente confiável para análise de mistura que possuam comportamento semi-rígido, 
daí, introduzindo-se o ensaio de resistência à compressão simples (RCS), criando-se uma correção entre o teor (%), 
o ISC e a RCS.
CARACTERÍSTICA DO SOLO A SER MELHORADO COM CIMENTO:
•	 Porcentagem	passando	na	peneira	n°	200:	mínima	13	%,	máxima	40 %;
•	 Limite	de	Liquidez	máximo	(LL):	25	%;
•	 Índice	de	Plasticidade	máximo	(IP):	6	%.
CARACTERÍSTICAS DA MISTURA PÓS-COMPACTADA:
•	 Índice	de	Suporte	Califórnia	(ISC),	na	energia	intermediária:	mínima	80	%;
•	 Resistência	à	compressão	simples:	mínima	1,2	MPA;
•	 Expansão	Volumétrica:	máxima	0,5	%.
Após análise efetuada na jazida proposta, concluímos que um teor de 4 % de cimento e uma espessura mínima aca-
bada de 13 cm, é suficiente para se atender as exigências do tráfego, bem como as características acima descritas.
Em termos de execução, primeiramente calculamos a espessura acabada (13cm) mais uma camada adicional para 
corte de acabamento (1,5cm), se necessária, e a densidade do material tratado solta e a densidade do material tra-
tada compactada.
O passo seguinte é a pulverização do solo com a enxada rotativa até que o mesmo esteja no ponto propício para 
receber o cimento, o que nos dará uma melhor homogeneização da mistura que resultara numa estabilização mais 
eficiente ao material tratado.
Deve-se controlar a umidade com freqüência, e trabalhar na a mistura sempre abaixo da umidade ótima, para uma 
melhor distribuição do cimento previamente estabelecido, acarretando uma incorporação mais homogênea.
Após a incorporação do cimento, adicionamos água a mistura, elevando a umidade a um teor de aproximadamente 
1 % acima da umidade ótima, pois quando da conclusão do serviço a umidade do solo melhorado deverá estar entre 
1 % e 2 % abaixo da umidade ótima, que resultará na máxima densidade compactada, conferindo a mistura, maior 
resistência à compressão.
A compactação se dá inicialmente com rolo pé-de-carneiro rebocável de pata longa, que atingirá com mais profundida-
de a mistura. Quando este rolo começar a perder a eficiência de compactação (as patas não penetram no solo e o rolo 
pula sobre a base), utilizamos daí em diante o rolo corrugado vibratório auto propelido que concluirá a compactação, 
atingindo-se os 100 % do P.N. em termos de Energia de Compactação Intermediária aplicada, e não ultrapassando a 
8:00 horas entre lançamento do cimento e a conclusão da compactação.
Após a compactação, conclui-se o serviço de base com acabamento da mesma, sempre em corte com motonivelado-
ra, pois o aterro no acabamento provoca as indesejáveis lamelas que se soltam com o tráfego aplicado sobre a base, 
finalizando-se com a proteção da base para a sua cura por um período mínimo de sete dias.
4.5. IMPRIMAÇÃO DA BASE:
Para a execução desse serviço, opta-se pela pintura de cura quando da utilização de base de solo melhorado ou com 
cimento. Não deve ser utilizado CM-30 nesse tipo de base, pois o cimento, aglomerante hidráulico, sofre o ataque do 
solvente empregado na diluição do CM-30. Para a proteção da base, aplica-se uma película que a impermeabilizará 
e que não permitirá a perda de água na mistura solo+cimento, responsável pela cura da base. É utilizada a emulsão 
asfáltica de ruptura rápida, do tipo RR-1C, aplicada sobre a superfície da base acabada isenta de pó ou material solto. 
A taxa de aplicação deve ficar entre 1,0 a 1,3 l/m², conforme manual de execução de serviços rodoviários do DER-PR.
4.6. PINTURA DE LIGAÇÃO:
Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (emulsão catiônica tipo RR-1C) 
sobre a superfície de uma base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando 
promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente.
Será empregada a emulsão asfáltica tipo RR-1C e a taxa de aplicação será de 0,9 l/m2. Somente será efetuada após 
a completa limpeza e secagem da superfície.
 A distribuição do ligante deve ser feita por carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema de aqueci-
mento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. Os carros distribuidores devem 
dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil observação. As barras de distribuição devem 
ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espa-
lhamento do ligante, e deverão possuir ainda, um espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas.  
Todo equipamento antes do inicio da execução da obra deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar com 
esta especificação, sem o que não será dada a ordem para o inicio do serviço.
O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de 
chuva, ou, quando esta estiver iminente. Na execução deverá ser tomado especial cuidado quanto à homogeneidade 
da aplicação, na quantidade mínima solicitada.
4.6.1. CONTROLE GEOMÉTRICO:
Será verificada a homogeneidade da aplicação, bem como a quantidade do material, através da pesagem do carro 
distribuidor, antes e depois da aplicação de material betuminoso. 
4.6.2. CONTROLE TECNOLÓGICO:
Será	verificada	a	viscosidade	do	material,	através	do	ensaio	Saybolt-Furol	(DNER	ME-003/99),	ensaio	de	resíduo,	
ponto de fulgor (DNER ME-148/94) peneiramento e sedimentação.
4.7. REVESTIMENTO:
Todo o equipamento antes do início da obra deverá ser examinado pela Fiscalização. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadores automotrizes vibro aca-
badoras, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras 
deverão possuir dispositivos com rosca sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas e possuir ainda, dispo-
sitivos rápidos e eficientes de direção, além de marcha para frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas 
com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação da mistura 
sem irregularidades. 
O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático que permita a calibragem de 35 a 120 libras 
por polegada quadrada e rolo metálico liso, tipo tandem de 8 a 12 toneladas. O equipamento em operação dever 
eficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabili-
dade (temperatura).
Os materiais a serem empregados no concreto asfáltico, ou sejam: material betuminoso, agregado graúdo (pedra 
britada), agregado miúdo (areia ou pó de pedra) e material de enchimento (filler)  deverão obedecer as mesmas espe-
cificações dos materiais da camada de reperfilamento.

A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de adesividade 
(DNER-ME 079).  
A faixa granulométrica para o concreto asfáltico a ser utilizada para a composição da mistura deverá ser a Faixa “C”, 
da norma DER/PR-ES 21/05, de acordo com o quadro a seguir apresentado:
PENEIRAS % PASSANDO EM PESO
ASTM mm C
2” 50,8 -
1 ½” 38,1 -
1” 25,4 100
¾” 19,1 90-100
½” 12,7 -
3/8” 9,5 56-80
no 4 4,8 35-65
no 10 2,0 22-46
no 40 0,42 8-24
no 80 0,18 -
no 200 0,074 2-8
Para a dosagem da mistura deverá ser adotado o ensaio Marshall (DNER-ME 043/95), para as condições de vazios, 
estabilidade e fluência da mistura betuminosa, complementando com os ensaios de resistência à tração por compres-
são estática (DNER-ME 138/94) à 25ºC, devendo ser atendidos os seguintes valores:
Ensaio Característica Camada de rolamento
DNER-ME 043/95 Percentagem de vazios 3 a 5
DNER-ME 043/95 Relação betume/vazios 70-82
DNER-ME	043/95	 Estabilidade	mínima	 850kgf
DNER-ME 043/95 Fluência, mm 2,0 - 4,0
DNER-ME 138/94 Resistência à tração por compressão diametral estática a 25ºC, MPa 0 , 6 5 
(mínima)
- Relação de finos/betume 0,8-1,2
O diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada;
Para aplicação da camada do CBUQ, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico.
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente à aplicação da mistura.
c) Pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência.
d) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser cobertas com lonas impermeá-
veis.
e) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a l100C.
f) Anteriormente ao inicio dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da 
massa a ser distribuída.
i) Irregularidades que porventura ocorrerem na superfície da camada acabada deverão ser corrigidas de imediato 
pela adição manual de massa.
j) A compressão da mistura asfáltica deverá ser iniciada imediatamente após a distribuição da mesma e à tempera-
tura mais elevada que a mistura possa suportar.
1) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da seção transversal e 
progredindo no sentido do ponto mais alto. Primeiramente a rolagem será efetuada com rolo tadem, em seguida com 
rolo de pneus, com os pneus com pressão baixa, aumentando gradativamente à medida que a mistura for sendo com-
pactada.
m) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na passada anterior.
n) O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas condições de aca-
bamento.
o) A camada deverá ser espalhada na pista, de modo a apresentar, após comprimida, a espessura de 4,0cm.
p) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao trafego após o seu resfriamento.
4.7.1. CONTROLE GEOMÉTRICO:
Serão verificados a largura, o comprimento do trecho beneficiado e a espessura do revestimento. Na espessura do 
pavimento admite-se de + 5% em relação às espessuras de projeto em 10 medidas sucessivas. Também será verifica-
do o nivelamento do eixo e bordas da pista, bem como a seção transversal com o abaulamento solicitado no projeto. 
4.7.2. CONTROLE TECNOLÓGICO:
Deverão verificadas as condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, adotando-se o ensaio 
Marshall (DNER-ME 043/95).
Caso necessário deverá ser complementado com os ensaios:
- de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 138/94);
-	Saybolt-Furol	e,	ensaio	do	ponto	de	fulgor	(DNER	ME	148/94),	para	verificar	a	qualidade	do	material	betuminoso	
e a viscosidade; 
- da granulometria (DNER-ME 083), de desgaste Los Angeles (DNER-ME-035-94), de índice de forma (DNER ME-
086-94), de sanidade (DNER-ME-089-94), de equivalência de areia agregado miúdo e da granulometria do material 
de enchimento (Filler) (DNER-ME 054), para qualidade dos agregados.
Também, caso necessário será verificada a quantidade de ligante na pista, através da extração do betume de amos-
tras coletadas na pista. Da mesma amostra poderá ser efetuado o controle da graduação da mistura de agregados 
da mesma amostra coletada.
4.7.3. CONTROLE DE TEMPERATURA:
Deverá ser feito o controle diário, com no mínimo quatro medidas, em cada um dos itens a ser discriminados: do 
agregado, no silo quente da usina; do ligante na usina; da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina; e, da 
mistura no momento do espalhamento e no início da rolagem, na pista.
4.7.4. CONTROLE DE COMPRESSÃO:
Caso necessário poderá ser feito o controle da compressão do material na pista, medindo-se a densidade aparente 
dos corpos de prova extraídos da mistura comprimida na pista, por meio de brocas rotativas.
5. MEIO FIO E SARJETA:
  Em sequência ao serviço de base, faz-se necessário a execução dos serviços de drenagem superficial da pista, 
compreendidos de meio-fio de concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m)  “extrudado” com dimensões de 20cm x 35cm, sendo 
a	sarjeta	rebaixada	da	guia	10cm	x	25cm,	apresentando	resistência	característica	mínima	de	Fck=15	MPa,	assentados	
sobre a base compactada e rebaixada.
 Para a execução de meio-fio, deve-se observar o seu rebaixamento nos cruzamentos, prevendo o acesso aos 
passeios por deficientes físicos, conforme a NBR 9050/1.994 em desenho esquemático junto ao detalhe do meio-fio.
6. CALÇAMENTO DE PASSEIO:
Percebe-se no perímetro urbano das cidades, com certa freqüência, principalmente nos bairros de famílias de bai-
xa renda, a inexistência de passeios calçados, desarmonizando o contexto geral de uma pavimentação executada.
Procurando padronizar os passeios às margens de vias urbanas pavimentadas, faz-se necessário a complementação 
da pavimentação asfáltica com:
•	 Execução	de	calçada	em	concreto	simples,	no	traço	1:3,	com	1,50	m	de	largura	paralela	ao	meio-fio,	em	placas	
separadas por junta de dilatação, com 0,07 m de espessura, conforme detalhes do Projeto;
Proporcionando, desta forma, à obra um aspecto geral mais agradável, oferecendo um melhor conforto a população, 
além de contribuir com o meio ambiente, extinguindo a existência de passeios inacabados.
A execução das rampas para deficientes físicos será executada de acordo com as Normas impostas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), onde serão a NBR 9050/1994.
7. SINALIZAÇÃO VIÁRIA:
7.1. SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL (FAIXA DE PEDESTRE ZEBRADA):
7.1.1. PINTURA BRANCA:
Para as faixas de pedestres, onde deve ser feita em tinta branca para demarcação do pavimento, a base de resi-
na	acrílica,	aplicada	por	processo	“spray”	com	equipamento	apropriado,	com	observância	dos	seguintes	requisitos:
Brilho (NB-3371/90), unidades de brilho     ...................................11,5
Estabilidade na estocagem (NB-8169/86)     ...................................+2
Matéria não volátil (NB-3364/90), % de massa na tinta     ..........71,3%
Dióxido de titânio (NB-3366/90), % de massa no pigmento     ....30,8%
Pigmento (NB-3365/90), % de massa na tinta     .........................49,9%
Resistência à abrasão (NB-3370/90)     .............................................93
Tempo	de	secagem	no	“pick-up	time”	(NB-3363/90)	UK					.................85
Flexibilidade (NB-3372/90)     ...................................................inalterada
Resistência à água (NB-3374/90)     .........................................inalterada
Resistência ao calor (NB-3375/90)     ............................. ..........inalterada
Sangramento (NB-3373/90)     ......................................................ausente
7.1.2. QUANTO A REFLETORIZAÇÃO: 
Será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro (processo “drop-on”) espalhadas homogeneamente logo após 
a aplicação da tinta. A quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá ser inferior a 300g/m² da faixa executada. 
As esferas devem ser totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos, serem limpas, incolores e não conterem 
menos que 65% de sílica. As esferas não devem apresentar mais que 30% de fragmentos ovóides ou deformados e o 
índice de refração não deverá ser menor que 1,50.
7.1.3. QUANTO À APLICAÇÃO:
As cores branco neve e amarelo âmbar devem ser mantidas constantes durante todo o período de garantia do servi-
ço. A espessura da película úmida deverá ser de 0,5mm. A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento 
e apresentar após a secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco e de características antiderrapante. A aplicação 
deve ser feita com equipamentos mecânicos pneumáticos, sobre uma superfície rigorosamente limpa e seca. Não 
devem ser executados serviços de demarcação com temperaturas inferiores a 10ºC e o teor de umidade não deve ser 
superior a 60%. Os serviços de pré-marcação serão executados pela contratada.
7.2. SINALIZAÇÃO VERTICAL:
Conforme projeto anexo, as placas de sinalização serão em aço galvanizado, alta reflexão, estas instaladas em poste 
galvanizado 2” e altura de 3m.
8. ENSAIOS NECESSÁRIOS:
Durante a execução da obra a Contratada deverá realizar e apresentar o LAUDO TÉCNICO DE CONTROLE 
TECNOLÓGICO e os respectivos resultados dos Ensaios de cada etapa dos serviços, conforme exigências norma-
tivas do DNIT, os quais deverão ser entregues à CAIXA juntamente com o último boletim de medição (BM), anexo a 
Ofício emitido pelo responsável técnico fiscal do município.
a) Sub-base / Reforço do sub-leito e base
- Análise granulométrica dos agregados para bases com agregados de pedra - DNIT (ME-083/98) – mínimo 1 ensaio 
por rua;
- Grau de compactação para bases com solos estabilizados – DNIT (ME/051/94) – mínimo 1 ensaio a cada 100 m;
- CBR do material compactado na pista para ambas as bases – DNIT (ME-049/94) – mínimo 1 ensaio por rua;
- CBR do material de jazida – DNIT (ME-049/94) – mínimo 1 ensaio por jazida;
b) Imprimação e pintura de ligação
Imprimação – DNER-ES306-97
Pintura de Ligação – DNER-ES307-97
- Teor de betume – DNIT (053/94) – mínimo 1 ensaio a cada 300 m;
c) Revestimento em CBUQ
- Ensaio MARSHALL – apresentar projeto da massa antes de iniciar o revestimento, DNIT (043/95) – CBUQ;
-Extração de amostra do revestimento – DNIT (ME 138/94) – CBUQ  - mínimo uma amostra por rua (determinar a 
espessura da amostra, resistência à tração por compressão diametral e teor de betumes).
-No caso de revestimento com CBUQ, verificar a temperatura da mistura, para todas as cargas, no momento da 
distribuição na pista e rolagem. A temperatura da mistura não deve ser inferior a 120°C. DER (ES-P 21-05 CBUQ).
d) Calçada/ Passeio 
- Ensaios de Puncionamento Duplo (Peças de concreto para pavimentação determinação da resistência à compres-
são) – ABNT –NBR 9780/1987 .
e) Todos os serviços estarão sujeitos ao “Controle geométrico” (largura / comprimento / espessura)
f) Todos os Laudos e Testes apresentados deverão ser acompanhados das respectivas ART(s) emitidas pelo profis-
sional responsável por cada Laudo.

ANEXO III
Municipio: CRUZEIRO DO OESTE - PR          
OBS.: Densidade do C.B.U.Q.: 2,45 ton/m3       77,79  
R$/M2          
BDI: 26,92%            
Data Base:  fev/15            
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
RUA SANTA CATARINA
ENTRE RUA ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA E RUA ALAGOAS
SINAPI ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C / 
BDI P. PARCIAL P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
72917 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3                     -    14,23 
                    -     
73964/005 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3                     -    12,26                     
-     
74015/001 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3                     -    32,90 
                    -     
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS       
   
7785-73724 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m   59,55 
                    -     
7793-73722 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m   
113,57                     -     
7763-73720 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m   
254,74                     -     
composição 1.7 Dissipador de Energia com pedra de mão ud   
1247,61                     -     
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                 
2,00  445,52             891,04   
83659 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud   
792,34                     -     
74206/001 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud   1492,90                     
-     
74224/001 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m ud   
1371,54                     -     
                               
891,04 
  2.0 TERRAPLENAGEM       
   
74205/001 2.1 Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem 
bota-fora m3             209,58  2,30             481,46   
74010/001 2.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira 
(BOTA-FORA) m3             272,46  1,41             383,84   
72885 2.3 Transporte local caminhão basculante 6 m3, rodovia em leito natural (BOTA-FORA), 
DMT	≤	5,00Km		 m3xkm	 									1.362,28		 1,52	 									2.074,81		 	
74151/001 2.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 20cm 
m3             272,46  4,10          1.116,94   
72885	 2.5	 Transporte	de	material	de	jazida	para	aterro	de	sub-leito,	DMT	≤	5	Km	
m3xkm	 									1.362,28		 1,52	 									2.074,81		 	
41722 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3 
            209,58  4,63             970,91   
              
7.102,77
  3.0 SUBLEITO          
72961 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2          
1.047,91  1,41          1.476,31   
                            
1.476,31 
  4.0 BASE          
72913 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista m3             119,98  55,49 
         6.657,53   
74151/001 4.2 Escavação e carga de material de jazida para base  m3             
272,46  4,10          1.116,94   
72856	 4.3	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	5	Km	 m3xkm	 									
1.362,28  1,69          2.299,58   
              
10.074,05
  5.0 PINTURA          
72945 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão CM-30, execução e fornecimento  m2 
            922,91  6,03          5.563,95   
72942 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2             
922,91  1,61          1.487,62   
                            
7.051,57 
  6.0 REVESTIMENTO       
   
72965 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 
50/70,	Exclusive	Transporte,		espessura=4,00	cm	 ton	 														90,45		 254,93	 							
23.057,33   
72843	 6.2	 Transporte	comercial	com	caminhão	basculante,	rodovia	pavimentada	 txkm	
         7.235,61  0,69          4.959,06   
              
28.016,39
  7.0 MEIO FIO E SARJETA       
   
73763/004 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora 
m             250,00  24,22          6.054,08   
                            
6.054,08 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO        
   
73892/002	 8.2	 Calçada	(e=5,00	cm)	Largura=1,50m	 m2	 												375,00		 28,20	
       10.575,61   
              
10.575,61
  9.0 SINALIZAÇÃO          
74209/001 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud 
                2,00  462,59             925,17   
74209/001 9.2 Placa Esmaltada para identificação da rua NR (0,15m2) c/ suporte - 01 unidade ud 
  462,59                     -     
72947 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva m2               26,40  19,65 
            518,69   
74209/001 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (2,00 x 1,25m) m2   
355,74                     -     
              
1.443,86
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   72.685,68
  TOTAL GERAL   72.685,68
  Composição dos encargos sociais desonerados são de 88,52% para horista e 50,76% 
para mensalista.     
  Para obras em que não é aplicavel a desoneração, os encargos são de 117,90% para 
horista e 74,34% para mensalista.   
 
 
JOÃO PAULO VIEIRA 
Eng. Civil - CREA-PR 73.240/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 002/2016
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Concurso Público 
Municipal, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação 
à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munidos com os documentos necessário elencados nos 
artigos 2.1 e 7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: CONTADOR
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1724755 FERNANDA DA SILVA 065.420.929-43 81,00 2º
A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 
(11/01/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Convite
A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o Conselho Municipal de Saúde, tem a honra de convidar a Vossa 
Senhoria para participar da reunião do Conselho Municipal para apresentação e Aprovação do descritivo de aplicação 
Dos Recursos do Programa de qualificação das Ações de Vigilância em Saúde ano 2016-VIGIASUS.
Dia: 14/01/2016
Horário: 16:00
Local: Sala de reuniões Centro de Saúde Hélio Corsini
Certos de contar com a Vossa presença desde já agradecemos.
Ivone Tonhi de Souza
Secretária M. Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1591/2016
Súmula – Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso para o 
exercício de 2016 do Município de Douradina.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2016, do Município de Douradina, conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único – Os anexos deste Decreto estabelecem a Programação Financeira e o Cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2016, do Município de Douradina.
Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de execução mensal de desem-
bolso se dará bimestralmente e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que 
lhe der causa no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto.                      
Parágrafo Único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará Ao 
Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Douradina-Pr., em 06 de janeiro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Sr. Getulio Cardoso dos Santos, em conformidade com o 
disposto no art. 83, incisos I, II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esperança Nova CONVOCA os 
senhores Vereadores para participar da Sessão Extraordinária a ser realizada nos dias 12 e 13 de janeiro de 2016, 
às 20:00 (vinte horas), no recinto da Câmara Municipal de Esperança Nova, para deliberação dos projetos de leis nº. 
001, 002/2016.
PROJETO DE LEI N. 001/2016, de autoria do Poder Executivo;
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Executivo a Conceder Recomposição das Perdas Inflacionarias aos Servidores 
Públicos municipais, bem como conceder reajuste, e dá outras Providencias. 
PROJETO DE LEI N. 002/2016, de autoria do Poder Executivo;
SÚMULA: Fixa o subsídio dos membros do conselho Tutelar, e dá outras providencias.
Câmara Municipal de Esperança Nova 11 de janeiro de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 004/2016
SÚMULA: Concede progressão por desempenho à servidora da Câmara Municipal na forma da Resolução n.º 
001/2014, de 23 de julho de 2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, Sr. Manoel Pereira de Medeiros, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho à servidora JACQUELINE BENETATI PASSOS, portadora da cédula 
de identidade/RG n.º 7.533.503-2, conforme estabelecido no art. 30 e seguintes da Resolução n.º 001/2014, com a 
passagem para a Classe VII (sete) do Anexo I - Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional Legislativo (GOL-1).
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de janeiro de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 4/2015 - LIC FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 1ª QUALIDADE, DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM O PREGÃO 27/2014- 
DEPARTAMENTO DA SAÚDE. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denomi-
nado Contratante, de outro lado O SR. JOSÉ RODRIGUES DA CUNHA, brasileiro (a), portador do - Rg. 3.666.923-3/
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 593.234.189-00, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. re-
presentante da empresa J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato 4/2015, para o dia 13 de janeiro de 2017. 
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipula-
das no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz 05 de janeiro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
JOSÉ RODRIGUES DA CUNHA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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EDITAL DE Nº 237 /2015
VALTER PEREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pelo Código Tributário Municipal (LC 08/2013) e pela Lei Municipal 
nº 63/2011, faz saber a quem interessar possa que o Município de Cruzeiro do Oeste publica o presente EDITAL 
demonstrando os critérios da TAXA DE ADESÃO EXPONTÂNEA por meio do PROGRAMA NOSSA RUA com a fina-
lidade de futura implantação de pavimentação asfáltica com revestimento C.B.U.Q. (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), compreendendo a seguinte via pública desta cidade:
1 - LOCAL – AVENIDA GUILHERME RIGOLON: trecho compreendido entre a  AV: SÃO PAULO E A RUA 
PEABIRU, totalizando 2.141,13m2 (dois mil cento e quarenta e um metros quadrados e treze centímetros), tendo 
como imóveis beneficiados com a obra de pavimentação os listados no anexo I, o qual integra o presente edital.
2 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO - O memorial descritivo constante no anexo II descreve as 
normas utilizadas para a execução dos serviços objeto desta contribuição de melhoria, compreendendo todas as 
atividades necessárias para a execução da obra.
3 - DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA - A taxa será cobrada dos proprietários de imóveis situados 
nas áreas diretamente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com a AVENIDA GUILHERME 
RIGOLON, no trecho compreendido entre a AV: SÃO PAULO E A RUA PEABIRU, os quais se encontram relacionados 
no anexo I.
4 – FINALIDADE: consoante Termo de Compromisso que celebram o Município e o Contribuinte para a pavimentação 
asfáltica, mediante a adesão ao Programa Nossa Rua, a finalidade da taxa constitui angariar fundo específico ao con-
tribuinte aderente ao Programa, para posteriormente, por ocasião do término da obra e do lançamento da contribuição 
de melhoria, serem, os valores pagos pela presente taxa deduzidos da contribuição de melhoria.
5 - DETERMINAÇÃO DA PARCELA da taxa - A taxa terá como limite o custo presumível da obra (planilha 
constante no anexo III deste edital), computadas as despesas de estudos, projetos e todos os investimentos necessá-
rios para que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis das respectivas zonas 
de influência. A base de cálculo da contribuição de melhoria será de acordo com o quantum da valorização estimada 
do imóvel após o término da conclusão da obra, em decorrência da obra pública, obedecendo aos índices cadastrais 
junto ao Cadastro Imobiliário Urbano desta municipalidade.
6 - DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO - O fator de absorção do benefício, em face da valori-
zação dos imóveis, para as zonas diretamente atingidas é da ordem de até 100% (cem por cento), tendo como limite 
máximo o custo da obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização estimada do imóvel.
7 - PARCELA A SER FINANCIADA PELOS CONTRIBUINTES - A importância a ser absorvida pelos contri-
buintes será de R$ 137.541,10 (cento e trinta e sete mil quinhentos e quarenta e um reais e dez centavos).
9 - FORMA DE PAGAMENTO - A forma de pagamento dar-se-á em Pagamento à vista, a ser pago pelo 
contribuinte, em cota única, no prazo de 30 (trinta) dias contados do aviso de lançamento da taxa, com desconto de 
5%; ou em Pagamento parcelado, a ser pago pelo contribuinte, em até 60 (sessenta) parcelas, obedecendo ao local, 
valor e prazos constantes na notificação.
10 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra de que trata 
o presente Edital, têm o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do mesmo, para a impugnação de 
quaisquer dos elementos constantes, que estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Fazenda, 
durante o horário normal de expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo 
administrativo, na qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo da obra 
e número de prestações. 
A impugnação não suspenderá o início ou prosseguimento da execução e formalização contratual.
Cruzeiro do Oeste, ____ de ________ de 2.015
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

ANEXO I
ANEXOI – Relação dos moradores
N° C.I C. C Quadra LT LTM TST Valor em R$ Forma de Pagamento
1 560801 3426 84 1-A 5 17,00  R$            9.219,66  À VISTA
2 560902 1820 84 1-R 5 17,50  R$            9.490,83  NÃO ADERENTE
3 561001 1820 84 2 5 14,00  R$            7.592,66  NÃO ADERENTE
4 561101 2142 84 3 5 14,00  R$            7.592,66  12 PARCELAS
5 561201 4177 84 4 5 14,00  R$            7.592,66  60 PARCELAS
6 561301 8 84 5-A 5 11,00  R$            5.965,66  NÃO ADERENTE
7 561401 807 84 5-R 5 3,00  R$            1.627,00  NÃO ADERENTE
8 561501 12889 84 6-R 3 17,61  R$            9.550,49  24 PARCELAS
9 562801 2072 85 16 5 23,00  R$         12.473,66  NÃO ADERENTE
10 562901 10601 85 15 5 14,00  R$            7.592,66  NÃO ADERENTE
11 563001 3279 85 14 5 14,00  R$            7.592,66  NÃO ADERENTE
12 563101 1387 85 13 5 14,00  R$            7.592,66  24 PARCELAS
13 563201 2866 85 11-12-17-20 5 63,00  R$         34.166,99  1 2 
PARCELAS
14 902801 10220 84 6-A 3 17,50  R$            9.490,83  24 PARCELAS
         TOTAL 253,61  R$       137.541,10   
ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO
O presente trata do revestimento asfaltico de vias urbanas e segue as Normas elaboradas pelo DER-PR, DNIT E 
ABNT para Serviços e Materiais.
1. OBJETIVO:
O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os principais serviços e materiais que serão usados para a 
pavimentação asfáltica, drenagem, meio-fio com sarjeta calçamento de passeio e sinalização viária em diversas ruas 
constantes neste processo, na cidade de Cruzeiro do Oeste – PR.
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
   O Projeto deverá ser respeitado em toda a execução da obra. A execução dos serviços será feita segun-
do estas especificações e os casos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.
A Fiscalização das obras será feita por profissionais tecnicamente habilitados junto ao CREA, pertencentes ao quadro 
da Prefeitura ou por profissional ou empresa contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da Fiscalização im-
pugnar qualquer trabalho em execução que não obedeça as condições aqui impostas.
O emprego de qualquer material e/ou equipamento estará sujeito à aprovação da Fiscalização, que decidirá sobre sua 
utilização. Todo material e/ou equipamento não aceito pela fiscalização deverá ser imediatamente retirado do canteiro 
de obras. Se a executante persistir na utilização do material, caberá a mesma submetê-lo à ensaios a sua expensas, 
em laboratórios credenciados, que deverá emitir laudos que comprovem a boa qualidade do material, acompanhandos 
com a devida ART, face as Normas Brasileiras.
Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser reconstruídos. Os casos duvidosos deverão ser resolvidos 
através de ensaios. Os ensaios serão solicitados pela fiscalização, às expensas da empreiteira, conforme o proposto 
no presente caderno. Para a quantidade de ensaios será obedecido o disposto nas normas e métodos do DNER.
Antes do início dos serviços deverá ser providenciado um sistema de sinalização de segurança dos trechos a serem 
beneficiados, em acordo com as normas do DETRAN.
A empresa executora dos serviços deverá cumprir e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, fazendo com 
que seus funcionários usem os equipamentos de proteção individual (EPIs). 
3. DRENAGEM:
3.1. GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: 
Nos trechos onde já possuírem rede coletora de águas pluviais, composta por bocas de lobo em número suficiente 
para a devida drenagem. Será necessária apenas reforma e readequação das mesmas para que sua utilização seja 
perfeita, compreendendo desde a recuperação de tampa e reboco até, se necessário, a relocação da mesma confor-
me projetos e especificações.
Em trechos onde a rede coletora de águas pluviais for inexistente ou insuficiente para devida drenagem, antes do 
preparo da via a ser pavimentada, a construtora deverá executar as galerias conforme projetos e especificações. Os 
tampões dos poços de visita, assim como as grelhas das caixas de captação de águas pluviais existentes deverão ser 
regularizados no nível do pavimento final.
3.2. ESCAVAÇÃO: 
A escavação deverá ser mecânica. Ao iniciar a escavação, a Contratada deverá ter feito a pesquisa de interferências 
para que não sejam danificados quaisquer tubos já existentes.
3.3. EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO, CAIXAS DE LIGAÇÃO E POÇOS DE VISITA: 
3.3.1. BOCAS DE LOBO:
A eficiência hidráulica de bocas de lobo é função de diversos parâmetros tais como vazão na sarjeta, declividade, 
geometria da depressão da boca de lobo e outros.
- Profundidade junto ao meio fio: 10,0 cm
- Coeficiente de rugosidade: 0,015 s/m
- Declividade transversal: 5,00 %
- Declividade longitudinal: a mesma do greide da rua
Serão feitas em concreto simples. As tampas de cobertura deverão ficar na superfície do terreno, em local fàcilmente 
identificável, para facilitar a manutenção do sistema de captação.
Deverão ser colocadas ferro redondo 5/16” com espaçamento de 7,50 cm, (formando uma grade) na entrada da boca 
de lobo (cavalete).
3.3.2. CAIXA DE LIGAÇÃO:
Será executada em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto.
O	concreto	utilizado	deverá	ter	uma	resistência	de	fck	=	15,0	MPA.
3.3.3. POÇO DE VISITA:
Será executado em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto.
O	concreto	utilizado	deverá	ter	uma	resistência	de	fck	=	15,0	MPA.
As escadas serão do tipo marinheiro, confeccionados com ferro redondo - 1/2” 
- A chaminé dos poços será em tubo - 0,60 m, devendo o mesmo receber um tampão de ferro fundido e nivelado com 
a superfície do terreno sem apresentar degraus no asfalto acabado.
3.4. ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES:
A carga, transportes, descarga junto à obra e descida dos tubos na vala, sejam feitas manualmente ou com auxílio de 
equipamentos mecânicos, deverão ser executadas com os devidos cuidados para evitar danos aos tubos. Cuidado 
especial deverá ser tomado com as partes de conexão, ponta e bolsa, para evitar que sejam danificadas na utilização 
de cabos e/ou tesouras e/ou outras peças metálicas, na movimentação dos tubos.
No momento da aplicação os tubos deverão estar limpos, desobstruídos e não apresentar fissuramento superior ao 
permitido, rachaduras ou danos.
Todo tubo recusado pela Fiscalização deverá ser substituído pela Contratada às suas custas.
O assentamento deverá ser executado imediatamente após a regularização de sua fundação, evitando assim a ex-
posição desta às intempéries.
Os tubos deverão estar perfeitamente apoiados em toda sua extensão.
O assentamento dever ser feito de jusante para montante.
Havendo interrupção, ou em trechos em que as caixas não estejam terminadas e tamponadas, o último tubo deverá 
ser tamponado para evitar a entrada de elementos estranhos.
A argamassa de rejunte será de cimento e areia, traço 1:4 em volume, devendo ser colocada de forma a procurar a 
perfeita centralização da ponta em relação à bolsa, proporcionando o correto nivelamento da geratriz inferior interna 
dos tubos. Havendo presença de lençol freático, devem-se proteger as juntas com capeamento externo de argamassa 
de cimento e areia, traço 1:1 em volume, com aditivo impermeabilizante.
Após o assentamento deve ser verificado o alinhamento e o nivelamento do trecho, não sendo admitidas flechas que 
possam causar o acúmulo de águas dentro da tubulação vazia ou que provoquem turbulência ou ressalto no fluxo.
Internamente, deve ser verificada a inexistência de ressaltos nas juntas, ou de restos da argamassa aderida que pos-
sam causar cavitação, assim como, de materiais ou objetos.
Testes hidrostáticos deverão ser realizados antes que o reaterro atinja a altura mediana do tubo.
O fundo da vala deve estar perfeitamente nivelado de forma a permitir assentamento e posicionamento suave do tubo.
3.5. REATERROS:
Os reaterros serão realizados com solo isento de pedras, madeiras, detritos ou outros materiais que possam causar 
danos às instalações ou prejudicar o correto adensamento. Normalmente serão utilizados os materiais da própria es-
cavação, mantidos ao lado da vala ou em depósitos, quando estes não forem adequados deverá a Contratada prover 
o material a partir de outros trechos ou empréstimos. 
O aterro das valas será processado após a realização dos testes de estanqueidade e até os níveis finais de projeto. 
Havendo escoramento, sua retirada deve ser paralela ao avanço do aterro. A rotina dos trabalhos de compactação 
e seus controles serão propostas previamente pela Contratada para aprovação da Fiscalização, sendo vedada a 
compactação de valas, cavas ou poços, com pneus de retroescavadeiras, caminhões, etc..  A Fiscalização indica-
rá as etapas, amostragens ou ensaios cuja realização requer a presença de seu representante.
4. PAVIMENTAÇÃO:
4.1. LIMPEZA DO TERRENO:
Será executado 0,20m de espessura para limpeza do solo natural que consiste na escavação, remoção e transporte 
de toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro da plataforma de terraplanagem, com acréscimo 
de 0,5 m de cada lado para maior segurança em termos de contaminação do sub-leito, mais a vantagem executiva 
do excesso lateral.
A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção, é prejudicial ao desempenho do solo como material 
empregado na Construção Rodoviária. Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando na 
diminuição da resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suporte, além do aumento da expansão volu-
métrica (inchamento). O solo adquire comportamento elástico e alta compressibilidade o que o torna impróprio para as 
obras rodoviárias. Todas as árvores e tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser destocadas, 
além da remoção do material lixiviado (areões), muito comum nesta região de solo arenoso, devido a perda da fração 
argilosa do solo, restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de capacidade de suporte nula.
4.2. REPOSIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO SUB-LEITO:
Depois de executadas as remoções serão efetuadas as compensações de corte e aterro seguindo-se o greide de 
terraplanagem previamente marcado. Havendo necessidade de material para complementarmos o greide projetado, 
este serviço será efetuado com o material de jazida de 1ª. Categoria, previamente escolhido e que apresenta as 
características geomecânicas necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será compactado em camadas, 
observando-se a umidade do solo com tolerância de + - 3 % da umidade ótima do material empregado. A energia de 
compactação utilizada será NORMAL, devendo alcançar 100 % do P.N.. Os equipamentos utilizados em cada camada 
são os rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e 
posteriormente o rolo vibratório auto-propelido.
4.3. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO:
Sub-leito é definido como sendo o semi-espaço que constitui o terreno de fundação do pavimento. Sobre o Sub-leito 
será assentada a camada do pavimento projetado, por isto, se exige que o mesmo seja capaz de suportar sua parcela 
dos esforços decorrentes do tráfego. Em nosso caso, o sub-leito é composto por material de jazida com ISC (Índice 
de Suporte Califórnia), compatível com a necessidade de suporte, que será trabalhado numa profundidade de 20 cm 
quando o material será escarificado, pulverizado com enxada rotativa para se obter homogeneidade em termos de 
umidade, e compactado por rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, seguindo a mesma seqüência dos aterros 
de complementação (estático e vibratório) chegando a 100 % do PI em termos de energia e compactação interme-
diária aplicada.
4.4. BASE DE SOLO MELHORADO COM CIMENTO:
É produto resultante da mistura íntima do solo, cimento e água, em proporções pré-determinadas, executada na pista, 
adequadamente compactados e submetidos a um período mínimo de cura. 
A incorporação do cimento tem por objetivo, no caso, a melhoria do solo, modificando os seus limites de consistência, 
a sua sensibilidade à água e sua resistência simples ao cisalhamento.
Para a dosagem do solo melhorado com cimento utiliza-se o ISC como medidor indireto da resistência ao cisalha-
mento, e por não ser suficientemente confiável para análise de mistura que possuam comportamento semi-rígido, 
daí, introduzindo-se o ensaio de resistência à compressão simples (RCS), criando-se uma correção entre o teor (%), 
o ISC e a RCS.
CARACTERÍSTICA DO SOLO A SER MELHORADO COM CIMENTO:
•	 Porcentagem	passando	na	peneira	n°	200:	mínima	13	%,	máxima	40	%;
•	 Limite	de	Liquidez	máximo	(LL):	25	%;
•	 Índice	de	Plasticidade	máximo	(IP):	6	%.
CARACTERÍSTICAS DA MISTURA PÓS-COMPACTADA:
•	 Índice	de	Suporte	Califórnia	(ISC),	na	energia	intermediária:	mínima	80	%;
•	 Resistência	à	compressão	simples:	mínima	1,2	MPA;
•	 Expansão	Volumétrica:	máxima	0,5	%.
Após análise efetuada na jazida proposta, concluímos que um teor de 4 % de cimento e uma espessura mínima aca-
bada de 13 cm, é suficiente para se atender as exigências do tráfego, bem como as características acima descritas.
Em termos de execução, primeiramente calculamos a espessura acabada (13cm) mais uma camada adicional para 
corte de acabamento (1,5cm), se necessária, e a densidade do material tratado solta e a densidade do material tra-
tada compactada.
O passo seguinte é a pulverização do solo com a enxada rotativa até que o mesmo esteja no ponto propício para 
receber o cimento, o que nos dará uma melhor homogeneização da mistura que resultara numa estabilização mais 
eficiente ao material tratado.
Deve-se controlar a umidade com freqüência, e trabalhar na a mistura sempre abaixo da umidade ótima, para uma 
melhor distribuição do cimento previamente estabelecido, acarretando uma incorporação mais homogênea.
Após a incorporação do cimento, adicionamos água a mistura, elevando a umidade a um teor de aproximadamente 
1 % acima da umidade ótima, pois quando da conclusão do serviço a umidade do solo melhorado deverá estar entre 
1 % e 2 % abaixo da umidade ótima, que resultará na máxima densidade compactada, conferindo a mistura, maior 
resistência à compressão.
A compactação se dá inicialmente com rolo pé-de-carneiro rebocável de pata longa, que atingirá com mais profundida-
de a mistura. Quando este rolo começar a perder a eficiência de compactação (as patas não penetram no solo e o rolo 
pula sobre a base), utilizamos daí em diante o rolo corrugado vibratório auto propelido que concluirá a compactação, 
atingindo-se os 100 % do P.N. em termos de Energia de Compactação Intermediária aplicada, e não ultrapassando a 
8:00 horas entre lançamento do cimento e a conclusão da compactação.
Após a compactação, conclui-se o serviço de base com acabamento da mesma, sempre em corte com motonivelado-
ra, pois o aterro no acabamento provoca as indesejáveis lamelas que se soltam com o tráfego aplicado sobre a base, 
finalizando-se com a proteção da base para a sua cura por um período mínimo de sete dias.
4.5. IMPRIMAÇÃO DA BASE:
Para a execução desse serviço, opta-se pela pintura de cura quando da utilização de base de solo melhorado ou com 
cimento. Não deve ser utilizado CM-30 nesse tipo de base, pois o cimento, aglomerante hidráulico, sofre o ataque do 
solvente empregado na diluição do CM-30. Para a proteção da base, aplica-se uma película que a impermeabilizará 
e que não permitirá a perda de água na mistura solo+cimento, responsável pela cura da base. É utilizada a emulsão 
asfáltica de ruptura rápida, do tipo RR-1C, aplicada sobre a superfície da base acabada isenta de pó ou material solto. 
A taxa de aplicação deve ficar entre 1,0 a 1,3 l/m², conforme manual de execução de serviços rodoviários do DER-PR.
4.6. PINTURA DE LIGAÇÃO:
Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (emulsão catiônica tipo RR-1C) 
sobre a superfície de uma base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando 
promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente.
Será empregada a emulsão asfáltica tipo RR-1C e a taxa de aplicação será de 0,9 l/m2. Somente será efetuada após 
a completa limpeza e secagem da superfície.
 A distribuição do ligante deve ser feita por carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema de aqueci-
mento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. Os carros distribuidores devem 
dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil observação. As barras de distribuição devem 
ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espa-
lhamento do ligante, e deverão possuir ainda, um espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas.  
Todo equipamento antes do inicio da execução da obra deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar com 
esta especificação, sem o que não será dada a ordem para o inicio do serviço.
O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de 

chuva, ou, quando esta estiver iminente. Na execução deverá ser tomado especial cuidado quanto à homogeneidade 
da aplicação, na quantidade mínima solicitada.
4.6.1. CONTROLE GEOMÉTRICO:
Será verificada a homogeneidade da aplicação, bem como a quantidade do material, através da pesagem do carro 
distribuidor, antes e depois da aplicação de material betuminoso. 
4.6.2. CONTROLE TECNOLÓGICO:
Será	verificada	a	viscosidade	do	material,	através	do	ensaio	Saybolt-Furol	(DNER	ME-003/99),	ensaio	de	resíduo,	
ponto de fulgor (DNER ME-148/94) peneiramento e sedimentação.
4.7. REVESTIMENTO:
Todo o equipamento antes do início da obra deverá ser examinado pela Fiscalização. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadores automotrizes vibro aca-
badoras, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras 
deverão possuir dispositivos com rosca sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas e possuir ainda, dispo-
sitivos rápidos e eficientes de direção, além de marcha para frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas 
com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação da mistura 
sem irregularidades. 
O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático que permita a calibragem de 35 a 120 libras 
por polegada quadrada e rolo metálico liso, tipo tandem de 8 a 12 toneladas. O equipamento em operação dever 
eficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabili-
dade (temperatura).
Os materiais a serem empregados no concreto asfáltico, ou sejam: material betuminoso, agregado graúdo (pedra 
britada), agregado miúdo (areia ou pó de pedra) e material de enchimento (filler)  deverão obedecer as mesmas espe-
cificações dos materiais da camada de reperfilamento.
A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de adesividade 
(DNER-ME 079).  
A faixa granulométrica para o concreto asfáltico a ser utilizada para a composição da mistura deverá ser a Faixa “C”, 
da norma DER/PR-ES 21/05, de acordo com o quadro a seguir apresentado:
PENEIRAS % PASSANDO EM PESO
ASTM mm C
2” 50,8 -
1 ½” 38,1 -
1” 25,4 100
¾” 19,1 90-100
½” 12,7 -
3/8” 9,5 56-80
no 4 4,8 35-65
no 10 2,0 22-46
no 40 0,42 8-24
no 80 0,18 -
no 200 0,074 2-8
Para a dosagem da mistura deverá ser adotado o ensaio Marshall (DNER-ME 043/95), para as condições de vazios, 
estabilidade e fluência da mistura betuminosa, complementando com os ensaios de resistência à tração por compres-
são estática (DNER-ME 138/94) à 25ºC, devendo ser atendidos os seguintes valores:
Ensaio Característica Camada de rolamento
DNER-ME 043/95 Percentagem de vazios 3 a 5
DNER-ME 043/95 Relação betume/vazios 70-82
DNER-ME	043/95	 Estabilidade	mínima	 850kgf
DNER-ME 043/95 Fluência, mm 2,0 - 4,0
DNER-ME 138/94 Resistência à tração por compressão diametral estática a 25ºC, MPa 0 , 6 5 
(mínima)
- Relação de finos/betume 0,8-1,2
O diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada;
Para aplicação da camada do CBUQ, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico.
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente à aplicação da mistura.
c) Pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência.
d) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser cobertas com lonas 
impermeáveis.
e) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a l100C.
f) Anteriormente ao inicio dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível 
com a da massa a ser distribuída.
i) Irregularidades que porventura ocorrerem na superfície da camada acabada deverão ser corrigidas de 
imediato pela adição manual de massa.
j) A compressão da mistura asfáltica deverá ser iniciada imediatamente após a distribuição da mesma e à 
temperatura mais elevada que a mistura possa suportar.
1) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da seção trans-
versal e progredindo no sentido do ponto mais alto. Primeiramente a rolagem será efetuada com rolo tadem, em se-
guida com rolo de pneus, com os pneus com pressão baixa, aumentando gradativamente à medida que a mistura for 
sendo compactada.
m) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na passada anterior.
n) O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas condições de aca-
bamento.
o) A camada deverá ser espalhada na pista, de modo a apresentar, após comprimida, a espessura de 4,0cm.
p) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao trafego após o seu resfriamento.

4.7.1. CONTROLE GEOMÉTRICO:
Serão verificados a largura, o comprimento do trecho beneficiado e a espessura do revestimento. Na espessura do 
pavimento admite-se de + 5% em relação às espessuras de projeto em 10 medidas sucessivas. Também será verifica-
do o nivelamento do eixo e bordas da pista, bem como a seção transversal com o abaulamento solicitado no projeto. 
4.7.2. CONTROLE TECNOLÓGICO:
Deverão verificadas as condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, adotando-se o ensaio 
Marshall (DNER-ME 043/95).
Caso necessário deverá ser complementado com os ensaios:
- de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 138/94);
-	Saybolt-Furol	e,	ensaio	do	ponto	de	fulgor	(DNER	ME	148/94),	para	verificar	a	qualidade	do	material	betuminoso	
e a viscosidade; 
- da granulometria (DNER-ME 083), de desgaste Los Angeles (DNER-ME-035-94), de índice de forma (DNER ME-
086-94), de sanidade (DNER-ME-089-94), de equivalência de areia agregado miúdo e da granulometria do material 
de enchimento (Filler) (DNER-ME 054), para qualidade dos agregados.
Também, caso necessário será verificada a quantidade de ligante na pista, através da extração do betume de amos-
tras coletadas na pista. Da mesma amostra poderá ser efetuado o controle da graduação da mistura de agregados 
da mesma amostra coletada.
4.7.3. CONTROLE DE TEMPERATURA:
Deverá ser feito o controle diário, com no mínimo quatro medidas, em cada um dos itens a ser discriminados: do 
agregado, no silo quente da usina; do ligante na usina; da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina; e, da 
mistura no momento do espalhamento e no início da rolagem, na pista.
4.7.4. CONTROLE DE COMPRESSÃO:
Caso necessário poderá ser feito o controle da compressão do material na pista, medindo-se a densidade aparente 
dos corpos de prova extraídos da mistura comprimida na pista, por meio de brocas rotativas.
5. MEIO FIO E SARJETA:
  Em sequência ao serviço de base, faz-se necessário a execução dos serviços de drenagem superficial 
da pista, compreendidos de meio-fio de concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m)  “extrudado” com dimensões de 20cm x 
35cm,	sendo	a	sarjeta	rebaixada	da	guia	10cm	x	25cm,	apresentando	resistência	característica	mínima	de	Fck=15	
MPa, assentados sobre a base compactada e rebaixada.
Para a execução de meio-fio, deve-se observar o seu rebaixamento nos cruzamentos, prevendo o acesso aos pas-
seios por deficientes físicos, conforme a NBR 9050/1.994 em desenho esquemático junto ao detalhe do meio-fio.
6. CALÇAMENTO DE PASSEIO:
Percebe-se no perímetro urbano das cidades, com certa freqüência, principalmente nos bairros de famílias de bai-
xa renda, a inexistência de passeios calçados, desarmonizando o contexto geral de uma pavimentação executada.
Procurando padronizar os passeios às margens de vias urbanas pavimentadas, faz-se necessário a complementação 
da pavimentação asfáltica com:
•	 Execução	de	calçada	em	concreto	simples,	no	traço	1:3,	com	1,50	m	de	largura	paralela	ao	meio-fio,	em	
placas separadas por junta de dilatação, com 0,07 m de espessura, conforme detalhes do Projeto;
Proporcionando, desta forma, à obra um aspecto geral mais agradável, oferecendo um melhor conforto a população, 
além de contribuir com o meio ambiente, extinguindo a existência de passeios inacabados.
A execução das rampas para deficientes físicos será executada de acordo com as Normas impostas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), onde serão a NBR 9050/1994.
7. SINALIZAÇÃO VIÁRIA:
7.1. SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL (FAIXA DE PEDESTRE ZEBRADA):
7.1.1. PINTURA BRANCA:
Para as faixas de pedestres, onde deve ser feita em tinta branca para demarcação do pavimento, a base de resi-
na	acrílica,	aplicada	por	processo	“spray”	com	equipamento	apropriado,	com	observância	dos	seguintes	requisitos:
Brilho (NB-3371/90), unidades de brilho     ...................................11,5
Estabilidade na estocagem (NB-8169/86)     ...................................+2
Matéria não volátil (NB-3364/90), % de massa na tinta     ..........71,3%
Dióxido de titânio (NB-3366/90), % de massa no pigmento     ....30,8%
Pigmento (NB-3365/90), % de massa na tinta     .........................49,9%
Resistência à abrasão (NB-3370/90)     .............................................93
Tempo	de	secagem	no	“pick-up	time”	(NB-3363/90)	UK					.................85
Flexibilidade (NB-3372/90)     ...................................................inalterada
Resistência à água (NB-3374/90)     .........................................inalterada
Resistência ao calor (NB-3375/90)     ............................. ..........inalterada
Sangramento (NB-3373/90)     ......................................................ausente
7.1.2. QUANTO A REFLETORIZAÇÃO: 
Será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro (processo “drop-on”) espalhadas homogeneamente logo após 
a aplicação da tinta. A quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá ser inferior a 300g/m² da faixa executada. 
As esferas devem ser totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos, serem limpas, incolores e não conterem 
menos que 65% de sílica. As esferas não devem apresentar mais que 30% de fragmentos ovóides ou deformados e o 
índice de refração não deverá ser menor que 1,50.
7.1.3. QUANTO À APLICAÇÃO:
As cores branco neve e amarelo âmbar devem ser mantidas constantes durante todo o período de garantia do servi-
ço. A espessura da película úmida deverá ser de 0,5mm. A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento 
e apresentar após a secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco e de características antiderrapante. A aplicação 
deve ser feita com equipamentos mecânicos pneumáticos, sobre uma superfície rigorosamente limpa e seca. Não 
devem ser executados serviços de demarcação com temperaturas inferiores a 10ºC e o teor de umidade não deve ser 
superior a 60%. Os serviços de pré-marcação serão executados pela contratada.
7.2. SINALIZAÇÃO VERTICAL:
Conforme projeto anexo, as placas de sinalização serão em aço galvanizado, alta reflexão, estas instaladas em poste 
galvanizado 2” e altura de 3m.
8. ENSAIOS NECESSÁRIOS:
Durante a execução da obra a Contratada deverá realizar e apresentar o LAUDO TÉCNICO DE CONTROLE 
TECNOLÓGICO e os respectivos resultados dos Ensaios de cada etapa dos serviços, conforme exigências norma-
tivas do DNIT, os quais deverão ser entregues à CAIXA juntamente com o último boletim de medição (BM), anexo a 
Ofício emitido pelo responsável técnico fiscal do município.
a) Sub-base / Reforço do sub-leito e base
- Análise granulométrica dos agregados para bases com agregados de pedra - DNIT (ME-083/98) – mínimo 1 ensaio por rua;
- Grau de compactação para bases com solos estabilizados – DNIT (ME/051/94) – mínimo 1 ensaio a cada 100 m;
- CBR do material compactado na pista para ambas as bases – DNIT (ME-049/94) – mínimo 1 ensaio por rua;
- CBR do material de jazida – DNIT (ME-049/94) – mínimo 1 ensaio por jazida;
b) Imprimação e pintura de ligação
Imprimação – DNER-ES306-97
Pintura de Ligação – DNER-ES307-97
- Teor de betume – DNIT (053/94) – mínimo 1 ensaio a cada 300 m;
c) Revestimento em CBUQ
- Ensaio MARSHALL – apresentar projeto da massa antes de iniciar o revestimento, DNIT (043/95) – CBUQ;
-Extração de amostra do revestimento – DNIT (ME 138/94) – CBUQ  - mínimo uma amostra por rua (determinar a 
espessura da amostra, resistência à tração por compressão diametral e teor de betumes).
-No caso de revestimento com CBUQ, verificar a temperatura da mistura, para todas as cargas, no momento da 
distribuição na pista e rolagem. A temperatura da mistura não deve ser inferior a 120°C. DER (ES-P 21-05 CBUQ).
d) Calçada/ Passeio 
- Ensaios de Puncionamento Duplo (Peças de concreto para pavimentação determinação da resistência à compres-
são) – ABNT –NBR 9780/1987 .
e) Todos os serviços estarão sujeitos ao “Controle geométrico” (largura / comprimento / espessura)
f) Todos os Laudos e Testes apresentados deverão ser acompanhados das respectivas ART(s) emitidas pelo profis-
sional responsável por cada Laudo.

ANEXO III
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
Av. Guilherme Rigolon
Entre Av. São Paulo e Rua Peabiru
ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS UD  QUANTIDADES POR TRECHO 
   QUANT. PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$
1 DRENAGEM         
1.1 SERVIÇOS INICIAIS        
1.1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3        138,00   R$           8,42                        
1.162,51 
1.1.2 Reaterro sem Apiloamento m3          78,59   R$        10,21                           802,01 
1.1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3          33,68   R$        17,02                           
573,13 
1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS        
1.2.1 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m          46,00   R$        52,42                        
2.411,14 
1.2.2 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m      
1.2.3 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m      
1.2.4 Dissipador de Energia com pedra de mão ud      
1.3 CAIXAS POÇOS        
1.3.1 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud            1,00   R$      
482,05                           482,05 
1.3.2 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud            7,00   R$      803,41                        
5.623,89 
1.3.3 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud            1,00   R$      722,38                           722,38 
1.3.4 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m ud                 -     R$   1.699,89                                     
-   
  TOTAL DO ITEM        R$              11.777,11 
2 TERRAPLENAGEM        
2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE        
2.1.1 Remoção da Camada Superficial m3        481,60   R$           5,04                        
2.429,19 
2.1.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat. 1ª Cat. m3        650,16   R$           8,78                        
5.705,15 
2.2 COMPACTAÇÃO DO ATERRO        
2.2.1 Compactação de aterro 100% PN m3        481,60   R$           3,37                        
1.621,55 
  TOTAL DO ITEM        R$                9.755,89 
3 BASE / SUB - BASE         
3.1 SUB - LEITO        
3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN m2    2.408,01   R$           
2,12                        5.102,57 
3.2 BASE         
3.2.1	 Base	de	Solo	Cimento	-	4%	e=13cm	 m3	 							278,35		 	R$								71,21		 																				
19.822,41 
  TOTAL DO ITEM        R$              24.924,98 
4 MEIO-FIO E SARJETA        
4.1 MEIO-FIO E SARJETA        
4.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m) m        533,76   R$        
23,24                      12.406,72 
  TOTAL DO ITEM        R$              12.406,72 
5 REVESTIMENTO        
5.1 PINTURA        
5.1.1 Imprimação com Emulsão m2    2.141,13   R$           1,85                        3.952,52 
5.1.2 Pintura de Ligação com RR-1C m2    2.141,13   R$           0,83                        1.781,42 
5.2 REVESTIMENTO        
5.2.1 C.B.U.Q. e:4,00cm ton        205,55   R$      237,43                      48.804,14 
  TOTAL DO ITEM        R$              54.538,08 
6 URBANISMO        
6.1 URBANISMO DO PASSEIO        
6.1.1	 Calçada	em	concreto	L=1,50m	e=5cm	 m2	 							800,64		 	R$								26,34		 																				
21.087,26 
6.1.2 Pintura de meio fio m2        133,44   R$           9,43                        1.257,67 
  TOTAL DO ITEM        R$              22.344,93 
6.2 SINALIZAÇÃO        
6.2.1	 Placa	aço	galv.	reflet.	incl.	poste	galv.	2"	h=3,0m	ud	 											2,00		 	R$						387,60		 																									
775,19 
6.2.2 Sinalização horizontal (0,034m2/m2) m2          52,80   R$        15,50                           
818,19 
6.2.3 Placa de Obra 2,00x1,25m em chapa galvanizada ud            1,00   R$      200,01                           
200,01 
  TOTAL DO ITEM        R$                1.793,39 
  TOTAL        R$           137.541,10 
JOÃO PAULO VIEIRA
Eng. Civil - CREA-PR 73.240/D

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO cONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2015 

 
 

 
Contratante: SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
       Rua Prefeito carlito S. Villela, 376 – centro 
       cidade de Tapejara – Paraná – cEP 87430-000 
       cNPJ 80.907.835/0001-69 
 
Contratada: cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – cISPAR/PR, 

     Endereço: Rua Sofia Tachini, nº 237 
     cidade de Jussara - Paraná 

      cNPJ: 04 823 494/0001-65 
 
  
Objeto: Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Prazo aditivado no contrato: 31.12.2016 
 
 

Tapejara, 11 de janeiro de 2016. 
 
 

__________________________________________ 
SAMAE TAPEJARA 

Paulo Láercio Penasso 
Diretor 

 
_______________________________________________________ 
CISPAR/PR – Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná 

Paulo Armando da Silva Alves 
Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) 
DE TAPEJARA
CONVITE
A Prefeitura do Município de Tapejara, atendendo o que dispõe a legislação em vigor, Lei Federal nº. 11.445/2007 
convida a população para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, 
que tem como objetivos:
a -  Divulgar a elaboração do Plano de Saneamento Básico para o Município de Tapejara;
b -  Envolver a população na discussão das potencialidades e dos problemas de saneamento básico no 
Município e suas implicações na qualidade de vida, para a concretização do Plano Municipal de Saneamento Básico; 
c -  Discutir sobre a situação do Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem e Manejo de 
Águas Pluviais Urbanas e Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos no Município.
A AUDIÊNCIA PÚBLICA do PMSB, acontecerá no seguinte local e horário: 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Dia Horário Local da Reunião Setorial Área de abrangência da Reunião
14/01/2015 16:00 HRS CAMARA MUNICIPAL 
Tapejara, 11 de Janeiro de 2015.
Prefeito municipal Noé Caldeira Brant

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 3/2015
MODALIDADE PREGÃO Nº 0148/2015.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 004/2016 DE 08 DE JANEIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, resi-
dente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VL PINHELLI TOMÉ -EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada pelo Sra. Vera Lucia 
Pinhelli Tomé, portador (a) do RG nº  , CPF nº. 11.755.341/0001-93, residente na Av. 07 de Setembro, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 0148/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de Equipamentos 
e Material Permanente para o Centro Cultural Nelson Cadari de Acordo com o Contrato de Repasse  0246.988-
30/2007, a seguir descritos:
L Q Descrição Valor
1 02 Condicionador de ar novo,  12.000  btus,  novo , tipo Split, ciclo frio, monofásico 220v 
60 hertz, controle remoto, selo Procel de economia com classificação a ou b ciclos quente e frio, compressor rotativo, 
filtro interno para micro partículas controle de temperatura eletrônico, função swing das aletas, fabricação nacional ou 
nacionalizado, com manual de instruções em português e garantia mínima de 12 meses a contar da data da entrega, 
instalado no local (centro cultural). 3.540,00
2 01 Bebedouro  novo,  de água gelada e água natural, novo, com capacidade mínima de 
100 litros, com 2 torneiras plástica, altura de 1,45 m, largura de 54 cm e profundidade mínima de 59 cm, peso má-
ximo	57	kg,	material	do	depósito	de	água	em	ano	 inox	304(próprio	para	alimentos),	e	externo	aço	 inox	430,	aca-
bamento em aço inox e detalhe frontal em plástico, voltagem de 110 v, equipamento instalado no centro cultural 
3.020,00
3 01 Bebedouro novo, refrigerador de  coluna de água gelada e água natural, com sistema de 
refrigeração por compressor, gabinete em aço com pintura eletrostática e painel frontal em plástico injetado, potência 
de 97 watts, c/ 2 torneiras, e voltagem de 110 volts, equipamento instalado no centro cultural 790,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
0148/2015, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V L PINHELLI TOMÉ - EPP é de R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cin-
quenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 11 de janeiro de 2016  e término em 10 de maio 
de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como de-
verá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº0148/2015”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
25 Secretaria De Educação Complementação do Centro de Eventos 449052 
Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 11 de janeiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
Estado do Paraná 
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO ORIUNDO DE EMPREGO PÚBLICO 001/2007
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - PR
CONTRATADO: Francisco Ferreira dos Santos.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, com base no inciso II, do artigo 3º da Lei Municipal nº. 
438/2007, extinguir o contrato de trabalho por tempo indeterminado, realizado entre eles na forma das cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão do contratado e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir, nesta data de 11/01/2016, o contrato de trabalho por tempo indeterminado firmado em 07/01/2008 por 
iniciativa do trabalhador.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas em termo 
específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito.
Cafezal do Sul - PR, 11 de Janeiro de 2015.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Contratante
FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 004/2015
MODALIDADE PREGÃO Nº 0148/2015.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  004/2016 DE 08 DE JANEIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA em-
presa: CARLA CHARLISE RUIZ  LOPES PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, neste ato 
representada pelo Sr. Celio Jose Lopes, portador  do RG nº 46438329 e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na 
Rua Jose Maro Roveron, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 0148/2015, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de Equipamentos 
e Material Permanente para o Centro Cultural Nelson Cadari de Acordo com o Contrato de Repasse  0246.988-
30/2007, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor
4 30 Cadeiras novas, empilhável, material ferro pintado, no mínimo 2 polegadas, estofada e 
recoberta com  couríssimo preto, entregue no local – centro cultural 3.324,00
5 03 Mesa, nova,  com 4 pés, dobráveis, nova, em tampo de m.d.f.,  formato retangular com 
no mínimo 0,80 cm de largura, no mínimo 1,50 metros de comprimento e altura mínima de 0,80 cm,  entregue no local 
– centro cultural 1.800,00
6 01 Conjunto de equipamento de som novo, instalado no local –composto de:
02	unid	de	kit	caixa	com	duas	un.	1	falante	8´´	mais	ti	ativa+passiva;
01	unid	de	subwoofer	1	falante	18´;
02	unid,		caixa	de	retorno	ativa	+	passiva	12´´	modelo	
02 unid. bumper para caixa;
50 metros de multicabo 20 vias montado;
01	unid.		nobreak	bivolt	1000va	estabilizador	1000va	bivolt	
01 unid.  mesa de som 20 canais 
02 unid.  microfone sem fio;
01 unid. gerenciador de falantes;
01 unid.  regua de tomada ac;
01	unid.		rack	armário	em	mdf;
01 unid.  projetor 3000 lumens;
01	unid.		tela	de	projeção	150´´	retrátil	com	controle.	 33.800,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
0148/2015, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME é de R$ 38.924,00 (trinta 
e oito mil novecentos e vinte e quatro reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 11 de janeiro de 2016  e término em 10 de 
maio de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como de-
verá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº0148/2015”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
25 Secretaria De Educação 13 Complementação do Centro de Eventos 
449052000000 Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 11 de Janeiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sãO jORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006/2016 de 11 de janeiro de 2016.
RECONSTITUI a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, do Município de São Jorge do Patrocínio e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei;
R E S O L V E:
Art. 1 - RECONSTITUIR a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, para fins de alienação e aquisição para o exercício de 2016, tendo como constituintes os seguintes:
545-2- VALMIR MUNHOS DO NASCIMENTO  PRESIDENTE 
RG nº: 3.990.957-0           CPF: 577.022.769-91
535-5-SANDRELEY MINORU MIYAMOTO  VICE-PRESIDENTE
RG nº: 4.976.808-7
CPF: 914.442259-87      
544-4-MARCO ANTONIO GOBI   MEMBRO
RG nº: 3.559.458-2
CPF: 524.181.119-20
536-3-ODERLEI JOSÉ ESTEVES   MEMBRO
RG nº: 6.783.684-7
CPF: 022.016.149-62
608-4-ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO ARQUITETO - MEMBRO
RG nº: 8.768.194-7
CPF: 042.894.649-63
A 71081-4
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial 
da portaria n°. 475/2015 de 16 de novembro de 2015.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 8244/2016       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). DAYANE CORDEIRO MACHADO, aprovado(a) em Concurso 
Público Municipal para cumprimento de estágio probatório, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base no artigo 32 da Lei Municipal nº 086/95
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a).  DAYANE CORDEIRO MACHADO, portador(a) da CI/RG nº 7.890.619-7 SSP/PR, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público  Municipal para o cargo de Farmacêutica, devendo cumprir o estágio 
probatório na respectiva função a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  Estado  do Paraná,  em 04 de janeiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL 002/2016 – GABARITO PRELIMINAR – RETIFICADO

CONCURSO PÚBLICO 001/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO PARANÁ torna público aos interessados, a

retificação do  Edital nº 002/2016 – GABARITO PRELIMINAR para o cargo de Cirurgião Dentista:

Art. 1º Exclui-se o cargo de Cirurgião Dentista do Anexo I do Edital 002/2016 dos cargos com Provas no período da 

manhã;

Art. 2º Inclui-se no Anexo I do Edital 002/2016 dos cargos com Provas no período da tarde, o cargo de Cirurgião 

Dentista, com gabarito retificado.

Art. 3º Os demais artigos do Edital nº 002/2016 permanecem inalterados.

Art. 4º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro do Oeste, 11 de janeiro de 2016.

                 Valter Pereira da Rocha___ ___Adriana Miasaki Farinazzo_____
 Prefeito Municipal           Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

MANHÃ
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

1 B 21 B

2 D 22 B

3 B 23 C

4 D 24 C

5 A 25 A

6 C 26 C

7 C 27 A

8 D 28 C

9 B 29 D

10 A 30 A

11 A 31 C

12 D 32 B

13 A 33 D

14 C 34 D

15 B 35 A

16 A 36 B

17 D 37 C

18 B 38 D

19 C 39 D

20 B 40 B

ASSISTENTE SOCIAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 D

9 B 29 C

10 C 30 D

11 D 31 A

12 A 32 B

13 C 33 A
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14 B 34 C

15 D 35 D

16 A 36 B

17 D 37 C

18 C 38 A

19 A 39 B

20 B 40 C

CONTADOR

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 D

7 C 27 B

8 D 28 A

9 B 29 D

10 C 30 B

11 D 31 A

12 A 32 C

13 C 33 B

14 B 34 D

15 D 35 C

16 A 36 A

17 D 37 C

18 C 38 D

19 A 39 C

20 B 40 B

ENDODONTISTA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 C

7 C 27 B

8 D 28 B
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9 B 29 A

10 C 30 C

11 D 31 D

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 D

15 D 35 C

16 A 36 A

17 D 37 C

18 C 38 A

19 A 39 B

20 B 40 B

ENFERMEIRO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 A

7 C 27 B

8 D 28 D

9 B 29 A

10 C 30 B

11 D 31 A

12 A 32 C

13 C 33 A

14 B 34 D

15 D 35 A

16 A 36 B

17 D 37 A

18 C 38 A

19 A 39 D

20 B 40 A

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A
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4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 C

7 C 27 D

8 D 28 A

9 B 29 B

10 C 30 D

11 D 31 A

12 A 32 B

13 C 33 C

14 B 34 A

15 D 35 C

16 A 36 D

17 D 37 B

18 C 38 B

19 A 39 C

20 B 40 A

ENGENHEIRO CIVIL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 C

7 C 27 A

8 D 28 D

9 B 29 B

10 C 30 B

11 D 31 C

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 A

15 D 35 D

16 A 36 B

17 D 37 D

18 C 38 C

19 A 39 C

20 B 40 B
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FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 C

9 B 29 B

10 C 30 C

11 D 31 D

12 A 32 A

13 C 33 B

14 B 34 C

15 D 35 D

16 A 36 A

17 D 37 C

18 C 38 B

19 A 39 C

20 B 40 D

FISCAL AMBIENTAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 C

9 B 29 D

10 C 30 A

11 D 31 B

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 C

15 D 35 B
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16 A 36 C

17 D 37 C

18 C 38 B

19 A 39 D

20 B 40 A

FONOAUDIÓLOGO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 A

7 C 27 B

8 D 28 B

9 B 29 D

10 C 30 B

11 D 31 D

12 A 32 C

13 C 33 C

14 B 34 D

15 D 35 A

16 A 36 D

17 D 37 A

18 C 38 C

19 A 39 B

20 B 40 B

MÉDICO PEDIATRA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 D

7 C 27 C

8 D 28 A

9 B 29 C

10 C 30 D
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11 D 31 B

12 A 32 B

13 C 33 D

14 B 34 C

15 D 35 A

16 A 36 A

17 D 37 D

18 C 38 B

19 A 39 C

20 B 40 B

MÉDICO VETERINÁRIO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 A

7 C 27 A

8 D 28 D

9 B 29 B

10 C 30 C

11 D 31 B

12 A 32 D

13 C 33 C

14 B 34 D

15 D 35 B

16 A 36 C

17 D 37 C

18 C 38 D

19 A 39 B

20 B 40 A

PROFESSOR-EDUCAÇÃO FÍSICA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B
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6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 D

9 B 29 C

10 C 30 A

11 D 31 B

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 C

15 D 35 B

16 A 36 D

17 D 37 A

18 C 38 C

19 A 39 C

20 B 40 B

PSICÓLOGO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 A

7 C 27 D

8 D 28 B

9 B 29 B

10 C 30 A

11 D 31 D

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 C

15 D 35 C

16 A 36 C

17 D 37 D

18 C 38 A

19 A 39 A

20 B 40 D

TÉCNICO DESPORTIVO - MODALIDADE VOLEIBOL / HANDEBOL / ATIVIDADES COM A 3ª IDADE
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1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 A

9 B 29 D

10 C 30 B

11 D 31 D

12 A 32 B

13 C 33 A

14 B 34 D

15 D 35 C

16 A 36 C

17 D 37 B

18 C 38 A

19 A 39 D

20 B 40 D

TÉCNICO DESPORTIVO - MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO E FUTSAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 D

7 C 27 A

8 D 28 B

9 B 29 D

10 C 30 A

11 D 31 C

12 A 32 B

13 C 33 A

14 B 34 D

15 D 35 C

16 A 36 A

17 D 37 A
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18 C 38 A

19 A 39 B

20 B 40 D

ADVOGADO / PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 C

7 C 27 B

8 D 28 A

9 B 29 B

10 C 30 C

11 D 31 D

12 A 32 B

13 C 33 A

14 B 34 D

15 D 35 B

16 A 36 D

17 D 37 B

18 C 38 A

19 A 39 C

20 B 40 D

PROFESSOR

1 A 21 B

2 D 22 C

3 B 23 C

4 A 24 D

5 A 25 D

6 C 26 A

7 C 27 C

8 D 28 A

9 B 29 D

10 C 30 B

11 D 31 A

12 A 32 C
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13 C 33 B

14 B 34 D

15 D 35 D

16 C 36 A

17 A 37 B

18 A 38 A

19 B 39 B

20 B 40 C

TARDE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 A

8 A 28 B

9 C 29 D

10 B 30 C

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 C

16 C 36 D

17 A 37 C

18 D 38 B

19 B 39 D

20 B 40 B

BORRACHEIRO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A
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6 C 26 C

7 B 27 B

8 A 28 C

9 C 29 D

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 B

13 C 33 A

14 D 34 C

15 A 35 B

16 C 36 D

17 A 37 A

18 D 38 C

19 B 39 D

20 B 40 B

COLETOR DE LIXO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 A

8 A 28 C

9 C 29 C

10 B 30 B

11 B 31 D

12 B 32 B

13 C 33 C

14 D 34 A

15 A 35 C

16 C 36 C

17 A 37 B

18 D 38 B

19 B 39 B

20 B 40 C
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COVEIRO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 A

7 B 27 C

8 A 28 D

9 C 29 B

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 B

14 D 34 C

15 A 35 D

16 C 36 B

17 A 37 A

18 D 38 D

19 B 39 B

20 B 40 C

ELETRICISTA

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 D

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 B

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 C

16 C 36 B
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17 A 37 D

18 D 38 B

19 B 39 C

20 B 40 D

ELETRICISTA AUTOMOTIVO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 B

8 A 28 C

9 C 29 B

10 B 30 B

11 B 31 D

12 B 32 C

13 C 33 A

14 D 34 D

15 A 35 B

16 C 36 C

17 A 37 A

18 D 38 B

19 B 39 C

20 B 40 C

LUBRIFICADOR E LAVADOR DE VEÍCULOS

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 D

8 A 28 B

9 C 29 C

10 B 30 A

11 B 31 D
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12 B 32 A

13 C 33 C

14 D 34 A

15 A 35 B

16 C 36 B

17 A 37 C

18 D 38 D

19 B 39 A

20 B 40 D

MECÂNICO (DIESEL E GASOLINA)

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 B

7 B 27 D

8 A 28 A

9 C 29 D

10 B 30 C

11 B 31 A

12 B 32 D

13 C 33 B

14 D 34 C

15 A 35 A

16 C 36 B

17 A 37 D

18 D 38 C

19 B 39 B

20 B 40 C

MOTORISTA CATEGORIA "D" E "E"

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C
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7 B 27 A

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 B

11 B 31 C

12 B 32 B

13 C 33 D

14 D 34 A

15 A 35 A

16 C 36 C

17 A 37 B

18 D 38 B

19 B 39 D

20 B 40 D

OPERADOR DE MÁQUINAS

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 C

8 A 28 B

9 C 29 A

10 B 30 C

11 B 31 B

12 B 32 D

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 A

16 C 36 A

17 A 37 C

18 D 38 D

19 B 39 A

20 B 40 D

OPERÁRIO

1 C 21 A
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2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 A

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 B

11 B 31 A

12 B 32 C

13 C 33 D

14 D 34 A

15 A 35 B

16 C 36 B

17 A 37 C

18 D 38 D

19 B 39 A

20 B 40 C

PEDREIRO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 A

8 A 28 C

9 C 29 D

10 B 30 B

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 A

14 D 34 C

15 A 35 B

16 C 36 D

17 A 37 B

18 D 38 C
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19 B 39 A

20 B 40 D

PINTOR

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 B

7 B 27 A

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 C

11 B 31 A

12 B 32 D

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 D

16 C 36 C

17 A 37 A

18 D 38 B

19 B 39 D

20 B 40 B

TRATORISTA

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 B

8 A 28 A

9 C 29 B

10 B 30 D

11 B 31 A

12 B 32 C

13 C 33 C
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14 D 34 A

15 A 35 B

16 C 36 C

17 A 37 B

18 D 38 A

19 B 39 C

20 B 40 D

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TODAS AS LOCALIDADES / PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 C

8 A 28 B

9 C 29 A

10 B 30 A

11 B 31 B

12 B 32 C

13 C 33 D

14 D 34 A

15 A 35 A

16 C 36 D

17 A 37 B

18 D 38 B

19 B 39 C

20 B 40 A

AGENTE SANITÁRIO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 B

7 D 27 C

8 B 28 A
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9 B 29 D

10 A 30 A

11 A 31 B

12 D 32 C

13 C 33 B

14 B 34 A

15 A 35 D

16 C 36 C

17 D 37 B

18 B 38 C

19 C 39 D

20 A 40 D

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 C

7 D 27 C

8 B 28 D

9 B 29 B

10 A 30 D

11 A 31 A

12 D 32 B

13 C 33 D

14 B 34 B 

15 A 35 D

16 C 36 B

17 D 37 A

18 B 38 C

19 C 39 C

20 A 40 B

TÉCNICO AGRÍCOLA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B
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c

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 A

7 D 27 C

8 B 28 D

9 B 29 B

10 A 30 C

11 A 31 D

12 D 32 B

13 C 33 A

14 B 34 D

15 A 35 B

16 C 36 A

17 D 37 C

18 B 38 B

19 C 39 A

20 A 40 C

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 A

7 D 27 D

8 B 28 A

9 B 29 C

10 A 30 A

11 A 31 D

12 D 32 A

13 C 33 C

14 B 34 B

15 A 35 A

16 C 36 A

17 D 37 D

18 B 38 C

19 C 39 B

20 A 40 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

TÉCNICO EM FARMÁCIA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 D

7 D 27 B

8 B 28 C

9 B 29 A

10 A 30 C

11 A 31 B

12 D 32 D

13 C 33 C

14 B 34 D

15 A 35 A

16 C 36 C

17 D 37 D

18 B 38 C

19 C 39 B

20 A 40 C

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 C

7 D 27 D

8 B 28 C

9 B 29 C

10 A 30 C

11 A 31 A

12 D 32 C

13 C 33 B

14 B 34 A

15 A 35 C

                                                                                                                                     

23

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

16 C 36 B

17 D 37 C

18 B 38 C

19 C 39 A

20 A 40 D

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 B

7 D 27 D

8 B 28 C

9 B 29 A

10 A 30 C

11 A 31 A

12 D 32 D

13 C 33 B

14 B 34 C

15 A 35 B

16 C 36 A

17 D 37 B

18 B 38 D

19 C 39 B

20 A 40 D

AGENTE SOCIAL / PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 A

7 D 27 B

8 B 28 A

9 B 29 C

10 A 30 D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

11 A 31 B

12 D 32 C

13 C 33 D

14 B 34 A

15 A 35 C

16 C 36 D

17 D 37 A

18 B 38 B

19 C 39 A

20 A 40 B

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL / PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE BUCAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 B

7 D 27 A

8 B 28 C

9 B 29 B

10 A 30 D

11 A 31 A

12 D 32 B

13 C 33 D

14 B 34 B

15 A 35 D

16 C 36 A

17 D 37 D

18 B 38 D

19 C 39 C

20 A 40 D

CIRURGIÃO DENTISTA  - RETIFICADO

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

6 A 26 B

7 C 27 A

8 B 28 D

9 C 29 B

10 D 30 C

11 D 31 C

12 B 32 D

13 A 33 D

14 D 34 B

15 C 35 A

16 D 36 A

17 A 37 C

18 B 38 C

19 D 39 B

20 B 40 A

FARMACÊUTICO

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 B

7 C 27 D

8 B 28 B

9 C 29 A

10 D 30 B

11 D 31 C

12 B 32 B

13 A 33 C

14 D 34 D

15 C 35 A

16 D 36 B

17 A 37 A

18 B 38 A

19 D 39 B

20 B 40 A

ASSISTENTE SOCIAL/ PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 C

7 C 27 B

8 B 28 A

9 C 29 D

10 D 30 A

11 D 31 B

12 B 32 C

13 A 33 D

14 D 34 B

15 C 35 A

16 D 36 C

17 A 37 D

18 B 38 A

19 D 39 B

20 B 40 C

EDUCADOR FÍSICO / PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 A

7 C 27 D

8 B 28 C

9 C 29 D

10 D 30 B

11 D 31 A

12 B 32 B

13 A 33 C

14 D 34 D

15 C 35 A

16 D 36 A

17 A 37 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

18 B 38 C

19 D 39 B

20 B 40 D

ENFERMEIRO / PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 A

7 C 27 D

8 B 28 A

9 C 29 A

10 D 30 B

11 D 31 D

12 B 32 A

13 A 33 A

14 D 34 A

15 C 35 B

16 D 36 A

17 A 37 A

18 B 38 B

19 D 39 A

20 B 40 D

FONOAUDIÓLOGO / PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 B

7 C 27 A

8 B 28 A

9 C 29 C

10 D 30 A

11 D 31 B

12 B 32 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

13 A 33 C

14 D 34 B

15 C 35 B

16 D 36 D

17 A 37 C

18 B 38 C

19 D 39 D

20 B 40 A

MÉDICO CLÍNICO GERAL / PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 C

7 C 27 D

8 B 28 B

9 C 29 C

10 D 30 A

11 D 31 D

12 B 32 A

13 A 33 A

14 D 34 C

15 C 35 A

16 D 36 B

17 A 37 D

18 B 38 B

19 D 39 C

20 B 40 D

ORIENTADOR - EDUCADOR SOCIAL / PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 D

7 C 27 C

                                                                                                                                     

29

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

8 B 28 A

9 C 29 C

10 D 30 D

11 D 31 B

12 B 32 D

13 A 33 B

14 D 34 B

15 C 35 A

16 D 36 C

17 A 37 B

18 B 38 C

19 D 39 B

20 B 40 A

PSICÓLOGO / PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 D

7 C 27 D

8 B 28 A

9 C 29 D

10 D 30 B

11 D 31 B

12 B 32 C

13 A 33 C

14 D 34 C

15 C 35 A

16 D 36 C

17 A 37 A

18 B 38 D

19 D 39 C

20 B 40 D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

CARGOS TARDE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 A

8 A 28 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

9 C 29 D

10 B 30 C

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 C

16 C 36 D

17 A 37 C

18 D 38 B

19 B 39 D

20 B 40 B

BORRACHEIRO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 B

8 A 28 C

9 C 29 D

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 B

13 C 33 A

14 D 34 C

15 A 35 B

16 C 36 D

17 A 37 A

18 D 38 C

19 B 39 D

20 B 40 B

COLETOR DE LIXO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 A

8 A 28 C

9 C 29 C

10 B 30 B

11 B 31 D

12 B 32 B

13 C 33 C

14 D 34 A

15 A 35 C

16 C 36 C

17 A 37 B

18 D 38 B

19 B 39 B

20 B 40 C

COVEIRO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 A

7 B 27 C

8 A 28 D

9 C 29 B

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 B

14 D 34 C

15 A 35 D

16 C 36 B

17 A 37 A

18 D 38 D

19 B 39 B

20 B 40 C

ELETRICISTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 D

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 B

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 C

16 C 36 B

17 A 37 D

18 D 38 B

19 B 39 C

20 B 40 D

ELETRICISTA AUTOMOTIVO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 B

8 A 28 C

9 C 29 B

10 B 30 B

11 B 31 D

12 B 32 C

13 C 33 A

14 D 34 D

15 A 35 B

16 C 36 C

17 A 37 A

18 D 38 B

                                                                                                                                     

34

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

19 B 39 C

20 B 40 C

LUBRIFICADOR E LAVADOR DE VEÍCULOS

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 D

8 A 28 B

9 C 29 C

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 C

14 D 34 A

15 A 35 B

16 C 36 B

17 A 37 C

18 D 38 D

19 B 39 A

20 B 40 D

MECÂNICO (DIESEL E GASOLINA)

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 B

7 B 27 D

8 A 28 A

9 C 29 D

10 B 30 C

11 B 31 A

12 B 32 D

13 C 33 B

14 D 34 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

15 A 35 A

16 C 36 B

17 A 37 D

18 D 38 C

19 B 39 B

20 B 40 C

MOTORISTA CATEGORIA "D" E "E"

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 A

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 B

11 B 31 C

12 B 32 B

13 C 33 D

14 D 34 A

15 A 35 A

16 C 36 C

17 A 37 B

18 D 38 B

19 B 39 D

20 B 40 D

OPERADOR DE MÁQUINAS

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 C

8 A 28 B

9 C 29 A

10 B 30 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

11 B 31 B

12 B 32 D

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 A

16 C 36 A

17 A 37 C

18 D 38 D

19 B 39 A

20 B 40 D

OPERÁRIO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 A

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 B

11 B 31 A

12 B 32 C

13 C 33 D

14 D 34 A

15 A 35 B

16 C 36 B

17 A 37 C

18 D 38 D

19 B 39 A

20 B 40 C

PEDREIRO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

7 B 27 A

8 A 28 C

9 C 29 D

10 B 30 B

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 A

14 D 34 C

15 A 35 B

16 C 36 D

17 A 37 B

18 D 38 C

19 B 39 A

20 B 40 D

PINTOR

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 B

7 B 27 A

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 C

11 B 31 A

12 B 32 D

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 D

16 C 36 C

17 A 37 A

18 D 38 B

19 B 39 D

20 B 40 B

TRATORISTA

1 C 21 A

2 A 22 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 B

8 A 28 A

9 C 29 B

10 B 30 D

11 B 31 A

12 B 32 C

13 C 33 C

14 D 34 A

15 A 35 B

16 C 36 C

17 A 37 B

18 D 38 A

19 B 39 C

20 B 40 D

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TODAS AS LOCALIDADES / PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 C

8 A 28 B

9 C 29 A

10 B 30 A

11 B 31 B

12 B 32 C

13 C 33 D

14 D 34 A

15 A 35 A

16 C 36 D

17 A 37 B

18 D 38 B

19 B 39 C

20 B 40 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

AGENTE SANITÁRIO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 B

7 D 27 C

8 B 28 A

9 B 29 D

10 A 30 A

11 A 31 B

12 D 32 C

13 C 33 B

14 B 34 A

15 A 35 D

16 C 36 C

17 D 37 B

18 B 38 C

19 C 39 D

20 A 40 D

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 C

7 D 27 C

8 B 28 D

9 B 29 B

10 A 30 D

11 A 31 A

12 D 32 B

13 C 33 D

14 B 34 B 

15 A 35 D

16 C 36 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

17 D 37 A

18 B 38 C

19 C 39 C

20 A 40 B

TÉCNICO AGRÍCOLA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 A

7 D 27 C

8 B 28 D

9 B 29 B

10 A 30 C

11 A 31 D

12 D 32 B

13 C 33 A

14 B 34 D

15 A 35 B

16 C 36 A

17 D 37 C

18 B 38 B

19 C 39 A

20 A 40 C

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 A

7 D 27 D

8 B 28 A

9 B 29 C

10 A 30 A

11 A 31 D

12 D 32 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

13 C 33 C

14 B 34 B

15 A 35 A

16 C 36 A

17 D 37 D

18 B 38 C

19 C 39 B

20 A 40 A

TÉCNICO EM FARMÁCIA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 D

7 D 27 B

8 B 28 C

9 B 29 A

10 A 30 C

11 A 31 B

12 D 32 D

13 C 33 C

14 B 34 D

15 A 35 A

16 C 36 C

17 D 37 D

18 B 38 C

19 C 39 B

20 A 40 C

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 C

7 D 27 D

8 B 28 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

9 B 29 C

10 A 30 C

11 A 31 A

12 D 32 C

13 C 33 B

14 B 34 A

15 A 35 C

16 C 36 B

17 D 37 C

18 B 38 C

19 C 39 A

20 A 40 D

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 B

7 D 27 D

8 B 28 C

9 B 29 A

10 A 30 C

11 A 31 A

12 D 32 D

13 C 33 B

14 B 34 C

15 A 35 B

16 C 36 A

17 D 37 B

18 B 38 D

19 C 39 B

20 A 40 D

AGENTE SOCIAL / PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

5 A 25 A

6 C 26 A

7 D 27 B

8 B 28 A

9 B 29 C

10 A 30 D

11 A 31 B

12 D 32 C

13 C 33 D

14 B 34 A

15 A 35 C

16 C 36 D

17 D 37 A

18 B 38 B

19 C 39 A

20 A 40 B

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL / PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE BUCAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 B

7 D 27 A

8 B 28 C

9 B 29 B

10 A 30 D

11 A 31 A

12 D 32 B

13 C 33 D

14 B 34 B

15 A 35 D

16 C 36 A

17 D 37 D

18 B 38 D

19 C 39 C

20 A 40 D

FARMACÊUTICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 B

7 C 27 D

8 B 28 B

9 C 29 A

10 D 30 B

11 D 31 C

12 B 32 B

13 A 33 C

14 D 34 D

15 C 35 A

16 D 36 B

17 A 37 A

18 B 38 A

19 D 39 B

20 B 40 A

ASSISTENTE SOCIAL/ PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 C

7 C 27 B

8 B 28 A

9 C 29 D

10 D 30 A

11 D 31 B

12 B 32 C

13 A 33 D

14 D 34 B

15 C 35 A

16 D 36 C

17 A 37 D

18 B 38 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

19 D 39 B

20 B 40 C

EDUCADOR FÍSICO / PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 A

7 C 27 D

8 B 28 C

9 C 29 D

10 D 30 B

11 D 31 A

12 B 32 B

13 A 33 C

14 D 34 D

15 C 35 A

16 D 36 A

17 A 37 B

18 B 38 C

19 D 39 B

20 B 40 D

ENFERMEIRO / PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 A

7 C 27 D

8 B 28 A

9 C 29 A

10 D 30 B

11 D 31 D

12 B 32 A

13 A 33 A

14 D 34 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

15 C 35 B

16 D 36 A

17 A 37 A

18 B 38 B

19 D 39 A

20 B 40 D

FONOAUDIÓLOGO / PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 B

7 C 27 A

8 B 28 A

9 C 29 C

10 D 30 A

11 D 31 B

12 B 32 B

13 A 33 C

14 D 34 B

15 C 35 B

16 D 36 D

17 A 37 C

18 B 38 C

19 D 39 D

20 B 40 A

MÉDICO CLÍNICO GERAL / PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 C

7 C 27 D

8 B 28 B

9 C 29 C

10 D 30 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

11 D 31 D

12 B 32 A

13 A 33 A

14 D 34 C

15 C 35 A

16 D 36 B

17 A 37 D

18 B 38 B

19 D 39 C

20 B 40 D

ORIENTADOR - EDUCADOR SOCIAL / PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 D

7 C 27 C

8 B 28 A

9 C 29 C

10 D 30 D

11 D 31 B

12 B 32 D

13 A 33 B

14 D 34 B

15 C 35 A

16 D 36 C

17 A 37 B

18 B 38 C

19 D 39 B

20 B 40 A

PSICÓLOGO / PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

7 C 27 D

8 B 28 A

9 C 29 D

10 D 30 B

11 D 31 B

12 B 32 C

13 A 33 C

14 D 34 C

15 C 35 A

16 D 36 C

17 A 37 A

18 B 38 D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná

Portaria nº 002/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal,	Lucio	Passamani	Pauleski	–	Motorista	–	cargo	de	provimento	efetivo,	com	
acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 06 de janeiro de 
2016 à 25 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.

Portaria nº 003/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, João Firmino Neto – Motorista – cargo de provimento efetivo, com acrésci-
mo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 11 de janeiro de 2016 
à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 004/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público 
(a) Municipal, Romildo Cezar Lucena – Motorista – cargo de provimento efetivo, com 
acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 20 de janeiro de 
2016 à 08 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 005/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, Isac Valmir G.Paz – Motorista – cargo de provimento efetivo, com acrés-
cimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 20 de dezembro de 
2015 à 19 de janeiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 006/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público 
(a) Municipal, Marilei de Lourdes Della Flora – Técnica  em Higiene Dental – cargo 
de provimento efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas 
no período de 11 de janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período 
aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 007/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, Vânia  Aparecida Spontão – Nutricionista – cargo de provimento efetivo, 
com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 11 de 
janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 008/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público 
(a) Municipal, Roseni Naneti Moreira – Zeladora – cargo de provimento efetivo, com 
acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 02 de janeiro de 
2016 à 31 de janeiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 009/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, Cristiane Regina Moreira  – Auxiliar de Enfermagem – cargo de provimen-
to efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período 
de 11 de janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 
2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 010/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, Shirlei Trojan  – Enfermeira – cargo de provimento efetivo, com acréscimo 
de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 11 de janeiro de 2016 à 09 
de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 011/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, Fabiana Regina Sena  –Auxiliar de Enfermagem – cargo de provimento 
efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 
01 de fevereiro de 2016 à 20 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 
2013/2014. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 013/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público 
(a) Municipal, Andressa Carla dos Santos  –Agente Comunitário de Saúde – cargo/
Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no 
período de 11 de janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período 
aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 014/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, Mercia Adriana B.Turati  –Agente Comunitário de Saúde – cargo/Emprego 
Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período 
de 11 de janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 
2013/2014. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 015/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público 
(a) Municipal, Inês Gonçalves de Oliveira  –Agente Comunitário de Saúde – cargo/
Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no 
período de 11 de janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período 
aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 016/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, Isabeth Neco da Silva  –Agente Comunitário de Saúde – cargo/Emprego 
Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período 
de 11 de janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 
2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 017/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, Franciele Rocha Lopes  –Agente Comunitário de Saúde – cargo/Emprego 
Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 11 
de janeiro de 2016 à 30 de janeiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 012/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) 
Municipal, Tereza de Melo Raatz  –Agente Comunitário de Saúde – cargo/Emprego 
Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período 
de 11 de janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 
2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 19.275.637,81  20.593.300,05  21.841.688,77  20.689.476,51

 19.275.637,81  20.593.300,05  21.842.540,84  20.689.476,51

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  852,07  - 

 -  -  -  - 

 -19.275.637,81  -20.593.300,05  -21.841.688,77  -20.689.476,51

colocar um "-" (traço) nessa linha.

Aparecido Francisco de Souza                              Diretor

Aldrea Magali da Motta Tofanin                             Controle Interno

Angela Serra Rodrigues                                         Contadora- CRC-PR 053558/O-5

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jan/2016, 15h e 50m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

    (-) Restos a Pagar Processados

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2015

Página: 1 de 1
11/01/2016 17:15

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2014 Anteriores dezembro de 2014

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Aparecido Francisco de Souza                             Diretor

Aldrea Magali da Motta Tofanin                            Controle Interno

Angela Serra Rodrigues                                        Contadora  CRC-PR 053558/O-5

Cancelados
Saldo

(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jan/2016, 15h e 46m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
11/01/2016 17:15

R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2015    Fevereiro/2015        Março/2015        Abril/2015         Maio/2015        Junho/2015 (Últimos Atualizada

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 12 Meses) 2015

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2015 a Dezembro/2015

Aldrea Magali da Motta Tofanin                                     Controle Interno

Angela Serra Rodrigues                                                 Contadora CRC-PR 053558/O-5

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jan/2016, 15h e 34m.

Aparecido Francisco de Souza                                      Diretor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL 002/2016 – GABARITO PRELIMINAR

CONCURSO PÚBLICO 001/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO PARANÁ torna público aos interessados,  o

Gabarito Preliminar da Prova Objetiva.

Art. 1º Consta no Anexo I deste edital, o Gabarito Preliminar dos cargos com Provas no período da manhã.

Art. 2º Consta no Anexo II deste edital, o Gabarito Preliminar dos cargos com Provas no período da tarde.

Art. 3º Os Cadernos de Questões constam no site www.institutounifil.com.br, na página do Concurso da Prefeitura de

Cruzeiro do Oeste, no link área restrita do candidato.

Art. 4º Fica aberto prazo recursal no período de 11 a 12 de janeiro de 2016, para protocolar o recurso acesse a área

restrita do candidato.

Art. 5º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro do Oeste, 10 de janeiro de 2016.

                 Valter Pereira da Rocha___ ___Adriana Miasaki Farinazzo_____
 Prefeito Municipal           Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

CARGO MANHÃ
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

1 B 21 B

2 D 22 B

3 B 23 C

4 D 24 C

5 A 25 A

6 C 26 C

7 C 27 A

8 D 28 C

9 B 29 D

10 A 30 A

11 A 31 C

12 D 32 B

13 A 33 D

14 C 34 D

15 B 35 A

16 A 36 B

17 D 37 C

18 B 38 D

19 C 39 D

20 B 40 B

ASSISTENTE SOCIAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 D

9 B 29 C

10 C 30 D

11 D 31 A

12 A 32 B

13 C 33 A

14 B 34 C

15 D 35 D

                                                                                                                                     

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

16 A 36 B

17 D 37 C

18 C 38 A

19 A 39 B

20 B 40 C

CIRURGIÃO DENTISTA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 D

9 B 29 B

10 C 30 C

11 D 31 C

12 A 32 D

13 C 33 D

14 B 34 B

15 D 35 A

16 A 36 A

17 D 37 C

18 C 38 C

19 A 39 B

20 B 40 A

CONTADOR

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 D

7 C 27 B

8 D 28 A

9 B 29 D

10 C 30 B

11 D 31 A

12 A 32 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

13 C 33 B

14 B 34 D

15 D 35 C

16 A 36 A

17 D 37 C

18 C 38 D

19 A 39 C

20 B 40 B

ENDODONTISTA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 C

7 C 27 B

8 D 28 B

9 B 29 A

10 C 30 C

11 D 31 D

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 D

15 D 35 C

16 A 36 A

17 D 37 C

18 C 38 A

19 A 39 B

20 B 40 B

ENFERMEIRO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 A

7 C 27 B

8 D 28 D

9 B 29 A

                                                                                                                                     

4

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

10 C 30 B

11 D 31 A

12 A 32 C

13 C 33 A

14 B 34 D

15 D 35 A

16 A 36 B

17 D 37 A

18 C 38 A

19 A 39 D

20 B 40 A

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 C

7 C 27 D

8 D 28 A

9 B 29 B

10 C 30 D

11 D 31 A

12 A 32 B

13 C 33 C

14 B 34 A

15 D 35 C

16 A 36 D

17 D 37 B

18 C 38 B

19 A 39 C

20 B 40 A

ENGENHEIRO CIVIL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

7 C 27 A

8 D 28 D

9 B 29 B

10 C 30 B

11 D 31 C

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 A

15 D 35 D

16 A 36 B

17 D 37 D

18 C 38 C

19 A 39 C

20 B 40 B

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 C

9 B 29 B

10 C 30 C

11 D 31 D

12 A 32 A

13 C 33 B

14 B 34 C

15 D 35 D

16 A 36 A

17 D 37 C

18 C 38 B

19 A 39 C

20 B 40 D

FISCAL AMBIENTAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 C

9 B 29 D

10 C 30 A

11 D 31 B

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 C

15 D 35 B

16 A 36 C

17 D 37 C

18 C 38 B

19 A 39 D

20 B 40 A

FONOAUDIÓLOGO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 A

7 C 27 B

8 D 28 B

9 B 29 D

10 C 30 B

11 D 31 D

12 A 32 C

13 C 33 C

14 B 34 D

15 D 35 A

16 A 36 D

17 D 37 A

18 C 38 C

19 A 39 B

20 B 40 B

MÉDICO PEDIATRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 D

7 C 27 C

8 D 28 A

9 B 29 C

10 C 30 D

11 D 31 B

12 A 32 B

13 C 33 D

14 B 34 C

15 D 35 A

16 A 36 A

17 D 37 D

18 C 38 B

19 A 39 C

20 B 40 B

MÉDICO VETERINÁRIO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 A

7 C 27 A

8 D 28 D

9 B 29 B

10 C 30 C

11 D 31 B

12 A 32 D

13 C 33 C

14 B 34 D

15 D 35 B

16 A 36 C

17 D 37 C

18 C 38 D

19 A 39 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

20 B 40 A

PROFESSOR-EDUCAÇÃO FÍSICA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 D

9 B 29 C

10 C 30 A

11 D 31 B

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 C

15 D 35 B

16 A 36 D

17 D 37 A

18 C 38 C

19 A 39 C

20 B 40 B

PSICÓLOGO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 A

7 C 27 D

8 D 28 B

9 B 29 B

10 C 30 A

11 D 31 D

12 A 32 A

13 C 33 D

14 B 34 C

15 D 35 C

16 A 36 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

17 D 37 D

18 C 38 A

19 A 39 A

20 B 40 D

TÉCNICO DESPORTIVO - MODALIDADE VOLEIBOL / HANDEBOL / ATIVIDADES COM A 3ª IDADE

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 B

7 C 27 A

8 D 28 A

9 B 29 D

10 C 30 B

11 D 31 D

12 A 32 B

13 C 33 A

14 B 34 D

15 D 35 C

16 A 36 C

17 D 37 B

18 C 38 A

19 A 39 D

20 B 40 D

TÉCNICO DESPORTIVO - MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO E FUTSAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 D

7 C 27 A

8 D 28 B

9 B 29 D

10 C 30 A

11 D 31 C

12 A 32 B

13 C 33 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

14 B 34 D

15 D 35 C

16 A 36 A

17 D 37 A

18 C 38 A

19 A 39 B

20 B 40 D

ADVOGADO / PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 A

4 A 24 B

5 A 25 B

6 C 26 C

7 C 27 B

8 D 28 A

9 B 29 B

10 C 30 C

11 D 31 D

12 A 32 B

13 C 33 A

14 B 34 D

15 D 35 B

16 A 36 D

17 D 37 B

18 C 38 A

19 A 39 C

20 B 40 D

PROFESSOR

1 A 21 B

2 D 22 C

3 B 23 C

4 A 24 D

5 A 25 D

6 C 26 A

7 C 27 C

8 D 28 A

9 B 29 D

10 C 30 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

11 D 31 A

12 A 32 C

13 C 33 B

14 B 34 D

15 D 35 D

16 C 36 A

17 A 37 B

18 A 38 A

19 B 39 B

20 B 40 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

CARGOS TARDE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 A

8 A 28 B

9 C 29 D

10 B 30 C

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 C

16 C 36 D

17 A 37 C

18 D 38 B

19 B 39 D

20 B 40 B

BORRACHEIRO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 B

8 A 28 C

9 C 29 D

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 B

13 C 33 A

14 D 34 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

15 A 35 B

16 C 36 D

17 A 37 A

18 D 38 C

19 B 39 D

20 B 40 B

COLETOR DE LIXO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 A

8 A 28 C

9 C 29 C

10 B 30 B

11 B 31 D

12 B 32 B

13 C 33 C

14 D 34 A

15 A 35 C

16 C 36 C

17 A 37 B

18 D 38 B

19 B 39 B

20 B 40 C

COVEIRO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 A

7 B 27 C

8 A 28 D

9 C 29 B

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

13 C 33 B

14 D 34 C

15 A 35 D

16 C 36 B

17 A 37 A

18 D 38 D

19 B 39 B

20 B 40 C

ELETRICISTA

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 D

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 B

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 C

16 C 36 B

17 A 37 D

18 D 38 B

19 B 39 C

20 B 40 D

ELETRICISTA AUTOMOTIVO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 B

8 A 28 C

9 C 29 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

10 B 30 B

11 B 31 D

12 B 32 C

13 C 33 A

14 D 34 D

15 A 35 B

16 C 36 C

17 A 37 A

18 D 38 B

19 B 39 C

20 B 40 C

LUBRIFICADOR E LAVADOR DE VEÍCULOS

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 D

8 A 28 B

9 C 29 C

10 B 30 A

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 C

14 D 34 A

15 A 35 B

16 C 36 B

17 A 37 C

18 D 38 D

19 B 39 A

20 B 40 D

MECÂNICO (DIESEL E GASOLINA)

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 B

7 B 27 D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

8 A 28 A

9 C 29 D

10 B 30 C

11 B 31 A

12 B 32 D

13 C 33 B

14 D 34 C

15 A 35 A

16 C 36 B

17 A 37 D

18 D 38 C

19 B 39 B

20 B 40 C

MOTORISTA CATEGORIA "D" E "E"

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 A

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 B

11 B 31 C

12 B 32 B

13 C 33 D

14 D 34 A

15 A 35 A

16 C 36 C

17 A 37 B

18 D 38 B

19 B 39 D

20 B 40 D

OPERADOR DE MÁQUINAS

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 C

8 A 28 B

9 C 29 A

10 B 30 C

11 B 31 B

12 B 32 D

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 A

16 C 36 A

17 A 37 C

18 D 38 D

19 B 39 A

20 B 40 D

OPERÁRIO

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 A

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 B

11 B 31 A

12 B 32 C

13 C 33 D

14 D 34 A

15 A 35 B

16 C 36 B

17 A 37 C

18 D 38 D

19 B 39 A

20 B 40 C

PEDREIRO

1 C 21 A

2 A 22 C

                                                                                                                                     

18

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 C

7 B 27 A

8 A 28 C

9 C 29 D

10 B 30 B

11 B 31 D

12 B 32 A

13 C 33 A

14 D 34 C

15 A 35 B

16 C 36 D

17 A 37 B

18 D 38 C

19 B 39 A

20 B 40 D

PINTOR

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 B

7 B 27 A

8 A 28 D

9 C 29 C

10 B 30 C

11 B 31 A

12 B 32 D

13 C 33 A

14 D 34 B

15 A 35 D

16 C 36 C

17 A 37 A

18 D 38 B

19 B 39 D

20 B 40 B

TRATORISTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 B

8 A 28 A

9 C 29 B

10 B 30 D

11 B 31 A

12 B 32 C

13 C 33 C

14 D 34 A

15 A 35 B

16 C 36 C

17 A 37 B

18 D 38 A

19 B 39 C

20 B 40 D

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TODAS AS LOCALIDADES / PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

1 C 21 A

2 A 22 C

3 B 23 D

4 D 24 A

5 A 25 A

6 C 26 D

7 B 27 C

8 A 28 B

9 C 29 A

10 B 30 A

11 B 31 B

12 B 32 C

13 C 33 D

14 D 34 A

15 A 35 A

16 C 36 D

17 A 37 B

18 D 38 B

19 B 39 C

20 B 40 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

AGENTE SANITÁRIO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 B

7 D 27 C

8 B 28 A

9 B 29 D

10 A 30 A

11 A 31 B

12 D 32 C

13 C 33 B

14 B 34 A

15 A 35 D

16 C 36 C

17 D 37 B

18 B 38 C

19 C 39 D

20 A 40 D

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 C

7 D 27 C

8 B 28 D

9 B 29 B

10 A 30 D

11 A 31 A

12 D 32 B

13 C 33 D

14 B 34 B 

15 A 35 D

16 C 36 B

17 D 37 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

18 B 38 C

19 C 39 C

20 A 40 B

TÉCNICO AGRÍCOLA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 A

7 D 27 C

8 B 28 D

9 B 29 B

10 A 30 C

11 A 31 D

12 D 32 B

13 C 33 A

14 B 34 D

15 A 35 B

16 C 36 A

17 D 37 C

18 B 38 B

19 C 39 A

20 A 40 C

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 A

7 D 27 D

8 B 28 A

9 B 29 C

10 A 30 A

11 A 31 D

12 D 32 A

13 C 33 C

14 B 34 B

15 A 35 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

16 C 36 A

17 D 37 D

18 B 38 C

19 C 39 B

20 A 40 A

TÉCNICO EM FARMÁCIA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 D

7 D 27 B

8 B 28 C

9 B 29 A

10 A 30 C

11 A 31 B

12 D 32 D

13 C 33 C

14 B 34 D

15 A 35 A

16 C 36 C

17 D 37 D

18 B 38 C

19 C 39 B

20 A 40 C

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 C

7 D 27 D

8 B 28 C

9 B 29 C

10 A 30 C

11 A 31 A

12 D 32 C

13 C 33 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

14 B 34 A

15 A 35 C

16 C 36 B

17 D 37 C

18 B 38 C

19 C 39 A

20 A 40 D

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 B

7 D 27 D

8 B 28 C

9 B 29 A

10 A 30 C

11 A 31 A

12 D 32 D

13 C 33 B

14 B 34 C

15 A 35 B

16 C 36 A

17 D 37 B

18 B 38 D

19 C 39 B

20 A 40 D

AGENTE SOCIAL / PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 A

7 D 27 B

8 B 28 A

9 B 29 C

10 A 30 D

11 A 31 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

12 D 32 C

13 C 33 D

14 B 34 A

15 A 35 C

16 C 36 D

17 D 37 A

18 B 38 B

19 C 39 A

20 A 40 B

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL / PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE BUCAL

1 A 21 C

2 D 22 A

3 B 23 B

4 D 24 D

5 A 25 A

6 C 26 B

7 D 27 A

8 B 28 C

9 B 29 B

10 A 30 D

11 A 31 A

12 D 32 B

13 C 33 D

14 B 34 B

15 A 35 D

16 C 36 A

17 D 37 D

18 B 38 D

19 C 39 C

20 A 40 D

FARMACÊUTICO

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 B

7 C 27 D

8 B 28 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

9 C 29 A

10 D 30 B

11 D 31 C

12 B 32 B

13 A 33 C

14 D 34 D

15 C 35 A

16 D 36 B

17 A 37 A

18 B 38 A

19 D 39 B

20 B 40 A

ASSISTENTE SOCIAL/ PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 C

7 C 27 B

8 B 28 A

9 C 29 D

10 D 30 A

11 D 31 B

12 B 32 C

13 A 33 D

14 D 34 B

15 C 35 A

16 D 36 C

17 A 37 D

18 B 38 A

19 D 39 B

20 B 40 C

EDUCADOR FÍSICO / PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

7 C 27 D

8 B 28 C

9 C 29 D

10 D 30 B

11 D 31 A

12 B 32 B

13 A 33 C

14 D 34 D

15 C 35 A

16 D 36 A

17 A 37 B

18 B 38 C

19 D 39 B

20 B 40 D

ENFERMEIRO / PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 A

7 C 27 D

8 B 28 A

9 C 29 A

10 D 30 B

11 D 31 D

12 B 32 A

13 A 33 A

14 D 34 A

15 C 35 B

16 D 36 A

17 A 37 A

18 B 38 B

19 D 39 A

20 B 40 D

FONOAUDIÓLOGO / PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 B

7 C 27 A

8 B 28 A

9 C 29 C

10 D 30 A

11 D 31 B

12 B 32 B

13 A 33 C

14 D 34 B

15 C 35 B

16 D 36 D

17 A 37 C

18 B 38 C

19 D 39 D

20 B 40 A

MÉDICO CLÍNICO GERAL / PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 C

7 C 27 D

8 B 28 B

9 C 29 C

10 D 30 A

11 D 31 D

12 B 32 A

13 A 33 A

14 D 34 C

15 C 35 A

16 D 36 B

17 A 37 D

18 B 38 B

19 D 39 C

20 B 40 D

ORIENTADOR - EDUCADOR SOCIAL / PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 B 21 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 D

7 C 27 C

8 B 28 A

9 C 29 C

10 D 30 D

11 D 31 B

12 B 32 D

13 A 33 B

14 D 34 B

15 C 35 A

16 D 36 C

17 A 37 B

18 B 38 C

19 D 39 B

20 B 40 A

PSICÓLOGO / PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMÍLIA

1 B 21 A

2 A 22 B

3 D 23 B

4 B 24 A

5 C 25 B

6 A 26 D

7 C 27 D

8 B 28 A

9 C 29 D

10 D 30 B

11 D 31 B

12 B 32 C

13 A 33 C

14 D 34 C

15 C 35 A

16 D 36 C

17 A 37 A

18 B 38 D

19 D 39 C

20 B 40 D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná

PREFEITURA DE sãO jORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 007/2016 de 11 de janeiro de 2016
INSTITUI Comissão de Recebimento de Bens, Conferência e Tombamento e dá ou-
tras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1 - INSTITUIR a Comissão de Recebimento de Bens, Conferência e Tombamento 
do Patrimônio Público da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, tendo em vista o recebimento e devida conferência das aquisições realizadas 
pela administração municipal para o exercício de 2016, a qual será constituída pelos 
seguintes servidores:
 535-5-SANDRELEY MINORU MIYAMOTO PRESIDENTE 
            Secretário de Fazenda
            RG. 4.976.808-7/SSP/PR
  544-4-MARCO ANTONIO GOBI SECRETÁRIO 
             Diretor Departamento de Transportes
             RG. 3.559.458-2/SSP/PR
 545-2-VALMIR MUNHOS NASCIMENTO MEMBRO 
            Secretário Municipal de Administração
            RG. 3.990.957-0/SSP/PR
  201-1-SIRLENE APARECIDAFELBER NERES MEMBRO
             Técnico Administrativo IX
             RG. 4.943.622-0/SSP/PR
  541-0-MARCIO JOSÉ NUNES VIEIRA  MEMBRO 
             Assessor de Planejamento
             RG. 7.068.468-3/SSP/PR
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 8245/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor RENATO DE OLIVEIRA PEREIRA, ma-
trícula 150002, ocupante do cargo em provimento efetivo de Médico 
Veterinário, o poder de polícia administrativa na função de Vigilante 
Sanitário.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, 
Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal
CIENTE em 05/01/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 8246/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a  Sra. MARLENE MARTIM 
DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade/RG nº. 
4.648.471-1 SSP/PR,  ocupante do cargo em comissão de 
Chefe do CRAS  da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, 
Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

Página: 1 de 1
11/01/2016 17:12

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.941.000,00  1.941.000,00  801.153,31  41,28  3.875.413,65  199,66  -1.934.413,65

 1.941.000,00  1.941.000,00  801.153,31  41,28  3.875.413,65  199,66  -1.934.413,65

 1.050.000,00  1.050.000,00  286.037,38  27,24  1.137.100,52  108,30  -87.100,52

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.050.000,00  1.050.000,00  286.037,38  27,24  1.137.100,52  108,30  -87.100,52

 891.000,00  891.000,00  515.115,93  57,81  2.738.313,13  307,33  -1.847.313,13

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  891.000,00  891.000,00  515.115,93  57,81  2.738.313,13  307,33  -1.847.313,13

 2.132.048,00  2.132.048,00  451.066,41  21,16  2.183.233,75  102,40  -51.185,75

 4.073.048,00  4.073.048,00  1.252.219,72  30,74  6.058.647,40  148,75  -1.985.599,40

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 4.073.048,00  4.073.048,00  1.252.219,72  30,74  6.058.647,40  148,75  -1.985.599,40

- - - - - - -

 4.073.048,00  4.073.048,00  1.252.219,72  30,74  6.058.647,40  148,75  -1.985.599,40

-  16.084.099,41 - -  64.430,62 - -

-  16.084.099,41 - -  64.430,62 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 4.073.048,00  4.137.478,62  339.090,83  1.560.738,67  2.576.739,95  339.090,83  1.560.738,67  2.576.739,95  1.560.738,67  - 

 2.679.500,00  2.741.930,62  339.090,83  1.554.222,97  1.187.707,65  339.090,83  1.554.222,97  1.187.707,65  1.554.222,97  -23,40

 2.345.000,00  2.345.000,00  303.976,64  1.277.977,58  1.067.022,42  303.976,64  1.277.977,58  1.067.022,42  1.277.977,58  - 

 334.500,00  396.930,62  35.114,19  276.245,39  120.685,23  35.114,19  276.245,39  120.685,23  276.245,39  -23,40

 5.500,00  7.500,00  -  6.515,70  984,30  -  6.515,70  984,30  6.515,70  - 

 5.500,00  7.500,00  -  6.515,70  984,30  -  6.515,70  984,30  6.515,70  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.073.048,00  4.137.478,62  339.090,83  1.560.738,67  2.576.739,95  339.090,83  1.560.738,67  2.576.739,95  1.560.738,67  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.073.048,00  4.137.478,62  339.090,83  1.560.738,67  2.576.739,95  339.090,83  1.560.738,67  2.576.739,95  1.560.738,67  1.560.738,67

- - - - - -  4.497.908,73 - - -

 4.073.048,00  4.137.478,62  339.090,83  1.560.738,67  2.576.739,95  339.090,83  6.058.647,40  2.576.739,95  1.560.738,67  -4.497.908,73

Aparecido Francisco de Souza                                                    Diretor

Aldrea Magali da Motta Tofanin                                                   Controle Interno

Angela Serra Rodrigues                                                               Contadora- CRC-PR 053558/O-5

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jan/2016, 15h e 30m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
11/01/2016    17:14  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 4.073.048,00 4.137.478,62 339.090,83 1.560.738,67 100,00 2.576.739,95 339.090,83 1.560.738,67 100,00 1.560.738,67 0,00

4.073.048,00 4.137.478,62 339.090,83 1.560.738,67 100,00 2.576.739,95 339.090,83 1.560.738,67 100,00 2.576.739,95 0,00

Administração Geral 100.000,00 164.430,62 5.703,48 84.334,95 5,40 80.095,67 5.703,48 84.334,95 5,40 80.095,67 0,00

Previdência do Regime Estatutário 3.973.048,00 3.973.048,00 333.387,35 1.476.403,72 94,60 2.496.644,28 333.387,35 1.476.403,72 94,60 2.496.644,28 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.073.048,00 4.137.478,62 339.090,83 1.560.738,67 100,00 2.576.739,95 339.090,83 1.560.738,67 100,00 1.560.738,67 0,00

Aldrea Magali da Motta Tofanin                                    Controle Interno

Angela Serra Rodrigues                                                Contadora CRC-PR 053558/O-5

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

Aparecido Francisco de Souza                                     Diretor

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jan/2016, 15h e 33m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 152/2016/TRIB/PMTO, de 11de janeiro de 2016.
Súmula: dispões sobre a atualização monetária da Unidade Fiscal do Município – 
UFM e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, Sr. Luiz Antonio Krauss, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e facultadas pela Lei, e em conformidade com 
o artigo 434, combinado com o artigo 431, § 1º da Lei Complementar nº 084/2006.
CONSIDERANDO que o §2º do Art. 431, do Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº 84/2006) preconiza que a atualização do valor da Unidade Fiscal 
do Município – UFM, não importa em aumento de tributos,
DECRETA:
Art. 1º. Para a atualização monetária dos critérios tributários do Município de Tuneiras 
do Oeste, para o exercício de 2016, fica o Departamento de Tributação autorizado à 
aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, referente ao período de 01 de janeiro de 
2015 a 31 de dezembro de 2015.
Parágrafo único- O Índice Nacional de Preço ao Consumidor – IPCA, divulgado pelo 
IBGE, fechou 2015 com a taxa de 10,67% (dez vírgula sessenta e sete por cento). 
Art. 2º. Todos os créditos tributários vencidos e não pagos pelos contribuintes serão 
reajustados monetariamente segundo o índice indicado pelo artigo 1º deste decreto 
para todos os fins fiscais.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições 
em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias 
do mês de janeiro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

- sERvIPREv -FUNDO DE PREvIDêNCIA DO 
MUNICíPIO DE sãO jORGE DO PATROCíNIO

Estado do Paraná
Instituído pela Lei Municipal nº 1.005/2005
CNPJ Nº 00.604.063/0001-57
EDITAL 001/2016
Convoca o Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência do Município de São 
Jorge do Patrocínio, Paraná para realização de reunião ordinária, e dá outras pro-
vidências.
Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.949/2015, de 16 de dezembro de 2015, que 
institui o Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– SERVIPREV, inscrito no CNPJ sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à 
Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do Patrocínio/Paraná, 
neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA 
LAZARIN, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem atra-
vés do presente CONVOCAR os membros do Comitê de Investimentos instituído pela 
Lei Municipal nº 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, e nomeados pela Portaria 
nº 508/2015 de 18 de dezembro de 2015, para uma reunião ordinária que acontecerá 
no dia 13 de janeiro de 2016, às 13:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de 
São Jorge do Patrocínio/PR, onde serão tratados os seguintes assuntos:
I. Avaliação do fechamento anual 2015 quanto aos investimentos que compõem o 
patrimônio financeiro e suas aplicações; e
II. Avaliar e elaborar a Política anual de investimentos para o ano de 2016.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de janeiro de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretoria Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada	pelo	Servidor	Evandro	Wayhs,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 11 de janeiro de 2016, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da 
Lei	Complementar	nº	018/92,	ao	servidor	Evandro	Wayhs,	ocupante	do	cargo	em	co-
missão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01; férias essas relativas ao 
período aquisitivo de 03 de janeiro de 2015 a 02 de janeiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo Servidor Luiz Aparecido de Souza,
RESOLVE:
I - Ficam concedidas férias de trinta dias, contados a partir do dia 11 de janeiro do cor-
rente ano, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao servidor Luiz Aparecido 
de Souza, Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo – CC-01; férias essas correspon-
dentes ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo Servidor Valdir Bernardino Rodrigues,
RESOLVE:
I - Ficam concedidas férias de trinta dias, contados a partir do dia 11 de janeiro do 
corrente ano, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao servidor Valdir 
Bernardino Rodrigues, Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo – CC-01; férias es-
sas correspondentes ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 2015 a 02 de janeiro 
de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 4/2016
Concede férias à servidora de provimento em comissão.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela Servidora Silvia Cristina de Souza Vendrame,
RESOLVE:
I - Ficam concedidas férias de trinta dias, contados a partir do dia 12 de janeiro do 
corrente ano, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, à servidora Silvia 
Cristina de Souza Vendrame, Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo – CC-01; fé-
rias essas correspondentes ao período aquisitivo de 07 de janeiro de 2015 a 06 de 
janeiro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 5/2016
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada	pela	Servidora	Bruna	Nayana	Vieira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 11 de janeiro de 2016, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º 
da	Lei	Complementar	nº	018/92,	à	servidora	Bruna	Nayana	Vieira,	ocupante	do	cargo	
efetivo de Assistente Legislativo, férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de 
outubro de 2014 a 22 de outubro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 6/2016
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela Servidora Rosana Teixeira de Oliveira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 18 de janeiro de 2016, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Rosana Teixeira de Oliveira, ocupante do 
cargo efetivo de Assessor Legislativo, férias essas relativas ao período aquisitivo de 
01 de setembro de 2014 a 31 de agosto de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 7/2016
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo Servidor Fabiano Maziero Lacotiz,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 18 de janeiro de 2016, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Fabiano Maziero Lacotiz, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente de Informática, férias essas relativas ao período aquisitivo 
de 23 de outubro de 2014 a 22 de outubro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 8/2016
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso XVI e art. 51 e seus parágrafos, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
I - constituir Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2016, composta 
pelos seguintes servidores da Câmara Municipal:
a) MARCIO TALLES PEREIRA - Presidente;
b) ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO - Membro;
c) ANTONIO NUNES - Membro.
II - As atribuições desempenhadas pelos servidores ora designados serão sem ônus 
para a Câmara Municipal, porém, consideradas relevantes.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9/2016
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV e no § 1º do art. 3º, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
CONSIDERANDO o contido no art. 6º, do Ato da Mesa nº 075/2009, de 
10 de dezembro de 2009, que regulamenta licitações na modalidade 
Pregão Presencial, no âmbito do Poder Legislativo, no Município de 
Umuarama, 
RESOLVE:
I – designar o servidor RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA MORAES, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 5.808.250-3 SSP-PR, servi-
dor efetivo, ocupante do cargo de assessor de recursos humanos, da 
Câmara Municipal de Umuarama, para atuar como Pregoeiro, nas li-
citações sob a modalidade Pregão Presencial, no exercício de 2016;
II – designar para compor Equipe de Apoio os seguintes servidores:
a) BRUNA NAYANA VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
9.349.560-8 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de assistente legislati-
vo, da Câmara Municipal de Umuarama-PR;
b) FABIANO MAZIERO LACOTIZ, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 7.299.955-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de assistente 
de informática, da Câmara Municipal de Umuarama-PR;
III – considerar relevantes os serviços prestados pelos servidores ora 
designados, e sem ônus para a Câmara Municipal. 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se Intimem-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10/2016
Constitui Comissão Especial e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
Estado do Paraná, usando das suas legais atribuições,                                   
RESOLVE:
I - CONSTITUIR Comissão Especial conforme Art. 15, § 8º 
e Art, 73, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
composta pelos servidores: Fernando Ítalo Leite Barbosa 
Sergio Dias Araújo e Lenilse Vaz da Costa, com o objetivo, 
sob a presidência do primeiro, promoverem Recebimentos 
e Conferência de bens e/ou serviços contratados ou adqui-
ridos pela Câmara Municipal de Umuarama, durante o ano 
de 2016.
II – CONSIDERAR relevantes os serviços prestados pela 
Comissão, ora constituída, sem ônus para a Câmara 
Municipal.
III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 
2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 025/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor 
Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de mi-
nhas atribuições legais, especialmente com embasamento 
no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas 
de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido consti-
tucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta 
Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo 
com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o di-
reito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao 
Servidor (a) Público(a) Municipal, Elizabeth Zardo – Auxiliar 
Administrativo – cargo de provimento efetivo, com acréscimo 
de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 
11 de janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao 
período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela 
presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-
SE: 

Portaria nº 026/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor 
Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de mi-
nhas atribuições legais, especialmente com embasamento 
no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas 
de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido consti-
tucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta 
Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo 
com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o di-
reito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao 
Servidor (a) Público(a) Municipal, Rafael Caso Neto – zelador 
– cargo de provimento efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o 
seu salário, a serem usufruídas no período de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016, inerente ao período aqui-
sitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela 
presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-
SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 
2016.
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EDITAL Nº 002/2015 D 
DO EDITAL DE TESTE SELETIVO 002/2015 
 
 
O Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
TORNA PÚBLICO 
A homologação da classificação final para o cargo de Operário Braçal do Teste Seletivo 002/2015, como segue: 
 
 

INSCRIÇÃO NOME RG. CARGO                                  CLASSIFICAÇÃO 

001/15 LUIS  CARLOS VALENTINO 7.063.394-9 OPERÁRIO BRAÇAL                                    1º 

006/15 SUELI DA SILVA RODRIGUES 2.043.462-6 OPERÁRIO BRAÇAL                                    2º 

014/15 NEUSA DOS SANTOS OLIVEIRA 9.354.308-4 OPERÁRIO BRAÇAL                                    3º 

003/15 LEILA CAVALCANTE NOGUEIRA 10.834.002-9 OPERÁRIO BRAÇAL                                     4º 

012/15 LUCIANO DE OLIVEIRA 38.563.200-9 OPERÁRIO BRAÇAL                                     5º 

005/15 LIANE DAVANCO ELOI 37.453.420-2 OPERÁRIO BRAÇAL                                     6º 

009/15 QUITERIA BEZERRA MELO 4.025.981 OPERÁRIO BRAÇAL                                    7º 

016/15 BRUNO FERNANDO DA SILVA CARLOS 12.581.103-5 OPERÁRIO BRAÇAL                                    8º  

004/15 FABRICIO NUNES GONÇALVES 9.703.721-3 OPERÁRIO BRAÇAL                                    9º 

015/15 PATRICK CARVALHO MEDEIROS 13.649.389-2 OPERÁRIO BRAÇAL                                   10º 

013/15 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO 6.072.108-4 OPERÁRIO BRAÇAL                                   11º 

007/15 ROMILDO THOMAZ 8.345.293-5 OPERÁRIO BRAÇAL                                   12º 

010/15 THAYS GABRIELA LEME 10.265.565-6 OPERÁRIO BRAÇAL                                   13º 

008/15 ALINE DAIANIEESTEVIS MESQUITA 12.778.477-9 OPERÁRIO BRAÇAL                    DESCLASSIFICADA 
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002/15 JOSÉ  TOMAZ DA SILVA NETO 2.123.545 OPERÁRIO BRAÇAL                     DESCLASSIFICADO         

011/15 MARCELO ALMEIDA DA SILVA 10.837.599-0 OPERÁRIO BRAÇAL                     DESCLASSIFICADO   

    
    

 

Icaraíma-Pr., 11 de Janeiro de 2016. 
 
 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO TESTE 

SELETIVO 
 

   

Página: 1 de 1
11/01/2016 17:13

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.277.977,58  - 

 -  - 

 1.277.977,58  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.277.977,58  - 

Valor % sobre a RCL

0.00  - 

0.00 0.00

 -  54,00

 -  51,30

 -  48,60

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Aparecido Francisco de Souza                   Diretor

Aldrea Magali da Motta Tofanin                  Controle Interno

Angela Serra Rodrigues                              Contadora- CRC-PR 053558/O-5

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jan/2016, 15h e 48m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2015 a Dezembro/2015

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

Página: 1 de 1
11/01/2016 17:13

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2015  4.136.567,61  1.534.989,88  2.601.577,73  21.877.215,54

2016  4.549.329,74  1.753.542,45  2.795.787,29  24.673.002,83

2017  4.934.906,35  2.055.668,55  2.879.237,80  27.552.240,63

2018  5.252.927,04  2.541.623,44  2.711.303,60  30.263.544,23

2019  5.641.266,39  2.978.665,14  2.662.601,25  32.926.145,48

2020  6.015.268,43  3.240.074,84  2.775.193,59  35.701.339,07

2021  6.366.091,20  3.520.722,79  2.845.368,41  38.546.707,48

2022  6.727.739,01  4.081.647,36  2.646.091,65  41.192.799,13

2023  7.093.935,98  4.442.473,69  2.651.462,29  43.844.261,42

2024  7.495.594,85  4.786.521,57  2.709.073,28  46.553.334,70

2025  7.910.693,14  5.065.665,55  2.845.027,59  49.398.362,29

2026  8.307.392,31  5.157.153,87  3.150.238,44  52.548.600,73

2027  8.563.465,18  5.689.575,01  2.873.890,17  55.422.490,90

2028  8.962.369,57  5.872.292,68  3.090.076,89  58.512.567,79

2029  9.221.884,00  6.201.301,89  3.020.582,11  61.533.149,90

2030  9.536.814,73  6.436.281,27  3.100.533,46  64.633.683,36

2031  9.786.371,47  6.732.923,51  3.053.447,96  67.687.131,32

2032  9.998.626,99  7.133.575,09  2.865.051,90  70.552.183,22

2033  10.104.981,54  7.503.413,97  2.601.567,57  73.153.750,79

2034  10.417.137,48  7.694.238,12  2.722.899,36  75.876.650,15

2035  10.525.720,68  7.987.922,69  2.537.797,99  78.414.448,14

2036  10.656.145,87  8.334.537,43  2.321.608,44  80.736.056,58

2037  10.931.367,03  8.513.799,03  2.417.568,00  83.153.624,58

2038  11.099.632,40  8.692.574,70  2.407.057,70  85.560.682,28

2039  11.243.012,14  8.707.335,88  2.535.676,26  88.096.358,54

2040  11.400.549,95  8.736.789,86  2.663.760,09  90.760.118,63

2041  11.595.899,40  8.718.051,56  2.877.847,84  93.637.966,47

2042  11.572.986,98  8.995.137,25  2.577.849,73  96.215.816,20

2043  11.835.488,78  9.041.359,31  2.794.129,47  99.009.945,67

2044  9.098.491,81  9.103.601,20  (5.109,39)  99.004.836,28

2045  9.113.526,94  9.099.615,75  13.911,19  99.018.747,47

2046  9.060.686,36  9.136.707,89  (76.021,53)  98.942.725,94

2047  9.039.461,29  9.117.266,82  (77.805,53)  98.864.920,41

2048  9.012.670,67  9.036.543,42  (23.872,75)  98.841.047,66

2049  8.957.094,07  9.056.971,45  (99.877,38)  98.741.170,28

2050  8.946.641,15  9.164.681,58  (218.040,43)  98.523.129,85

2051  8.895.864,16  9.121.524,36  (225.660,20)  98.297.469,65

2052  8.876.248,86  8.978.853,51  (102.604,65)  98.194.865,00

2053  8.802.612,37  8.946.503,71  (143.891,34)  98.050.973,66

2054  8.753.736,78  8.933.383,87  (179.647,09)  97.871.326,57

2055  8.727.078,58  8.955.559,95  (228.481,37)  97.642.845,20

2056  8.680.724,84  8.949.418,49  (268.693,65)  97.374.151,55

2057  8.670.035,96  8.820.929,78  (150.893,82)  97.223.257,73

2058  8.602.426,46  8.776.992,49  (174.566,03)  97.048.691,70

2059  8.523.783,77  8.838.075,69  (314.291,92)  96.734.399,78

2060  8.538.894,55  8.751.530,28  (212.635,73)  96.521.764,05

2061  8.432.750,91  8.816.197,91  (383.447,00)  96.138.317,05

2062  8.480.135,46  8.642.240,13  (162.104,67)  95.976.212,38

2063  8.432.481,16  8.573.821,95  (141.340,79)  95.834.871,59

2064  8.417.231,06  8.481.508,71  (64.277,65)  95.770.593,94

2065  8.413.884,55  8.343.585,19  70.299,36  95.840.893,30

2066  8.341.365,69  8.474.319,00  (132.953,31)  95.707.939,99

2067  8.378.665,73  8.468.846,52  (90.180,79)  95.617.759,20

2068  8.320.749,93  8.499.285,35  (178.535,42)  95.439.223,78

2069  8.304.902,01  8.531.303,57  (226.401,56)  95.212.822,22

2070  8.322.886,99  8.400.256,37  (77.369,38)  95.135.452,84

2071  8.276.431,15  8.379.850,23  (103.419,08)  95.032.033,76

2072  8.276.447,65  8.231.107,14  45.340,51  95.077.374,27

2073  8.207.636,07  8.524.143,66  (316.507,59)  94.760.866,68

2074  8.257.481,88  8.475.547,97  (218.066,09)  94.542.800,59

2075  8.236.179,26  8.387.547,18  (151.367,92)  94.391.432,67

2076  8.192.708,83  8.314.636,51  (121.927,68)  94.269.504,99

2077  8.207.186,91  8.179.623,49  27.563,42  94.297.068,41

2078  8.179.239,81  8.122.377,55  56.862,26  94.353.930,67

2079  8.210.315,82  8.022.997,99  187.317,83  94.541.248,50

2080  8.186.326,99  7.988.999,41  197.327,58  94.738.576,08

2081  8.212.238,19  7.939.614,44  272.623,75  95.011.199,83

2082  8.224.886,66  8.033.044,89  191.841,77  95.203.041,60

2083  8.208.629,51  8.050.296,32  158.333,19  95.361.374,79

2084  8.232.996,19  8.033.839,34  199.156,85  95.560.531,64

2085  8.238.064,12  8.060.403,18  177.660,94  95.738.192,58

2086  8.198.125,22  8.205.127,69  (7.002,47)  95.731.190,11

2087  8.243.928,07  8.193.826,86  50.101,21  95.781.291,32

2088  8.247.695,46  8.052.873,09  194.822,37  95.976.113,69

2015 a 2088

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência social dos
Servidores Públicos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

LRF, Art.53, § 1º, inciso II - Anexo X

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jan/2016, 15h e 47m.

Aparecido Francisco de Souza                               Ângela Serra Rodrigues                   Aldrea Magali da Motta Tofanin

DIRETORA                                                                CONTADORA                             CONTROLE INTERNO
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2014 Em 31/Out/2015 Em 31/Dez/2015

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 19.275.637,81  22.481.581,23  20.689.476,51

Disponibilidade de Caixa Bruta  19.275.637,81  22.491.581,23  20.689.476,51

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  10.000,00  - 

 -19.275.637,81  -22.481.581,23  -20.689.476,51

 -  -  - 

 -19.275.637,81  -22.481.581,23  20.689.476,51

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

Angela Serra Rodrigues                                         Contadora CRC-PR 053558/O-5

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jan/2016, 15h e 36m.

Aparecido Francisco de Souza                              Diretor

Aldrea Magali da Motta Tofanin                             Controle Interno

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2015 2014

 1.941.000,00  1.941.000,00  3.875.413,65  2.822.620,31

 1.941.000,00  1.941.000,00  3.875.413,65  2.822.620,31

 1.050.000,00  1.050.000,00  1.137.100,52  975.985,88

 1.050.000,00  1.050.000,00  1.137.100,52  975.985,88

Ativo  1.050.000,00  1.050.000,00  1.137.100,52  975.985,88

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 891.000,00  891.000,00  2.738.313,13  1.846.082,93

 -  -  -  - 

 891.000,00  891.000,00  2.738.313,13  1.846.082,93

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  551,50

 -  -  -  - 

 -  -  -  551,50

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.132.048,00  2.132.048,00  2.183.233,75  1.800.041,91

 4.073.048,00  4.073.048,00  6.058.647,40  4.622.662,22

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2015 2014 2015 2014 2015 2014

 2.685.000,00  2.749.430,62  1.560.738,67  1.254.777,88  1.560.738,67  1.254.777,88  -  - 

 5.500,00  7.500,00  6.515,70  1.250,00  6.515,70  1.250,00  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 5.500,00  7.500,00  6.515,70  1.250,00  6.515,70  1.250,00  -  - 

 2.679.500,00  2.741.930,62  1.554.222,97  1.253.527,88  1.554.222,97  1.253.527,88  -  - 

 2.345.000,00  2.345.000,00  1.277.977,58  1.048.237,08  1.277.977,58  1.048.237,08  -  - 

 2.000.000,00  2.000.000,00  1.029.309,11  836.029,59  1.029.309,11  836.029,59  -  - 

 145.000,00  145.000,00  126.310,68  107.050,49  126.310,68  107.050,49  -  - 

 200.000,00  200.000,00  122.357,79  105.157,00  122.357,79  105.157,00  -  - 

 334.500,00  396.930,62  276.245,39  205.290,80  276.245,39  205.290,80  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 334.500,00  396.930,62  276.245,39  205.290,80  276.245,39  205.290,80  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.685.000,00  2.749.430,62  1.560.738,67  1.254.777,88  1.560.738,67  1.254.777,88  -  - 

 1.388.048,00  1.323.617,38  -  -  4.497.908,73  3.367.884,34  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2015 2014

 2.132.048,00  2.132.048,00  2.183.233,75  1.800.041,91

 2.132.048,00  2.132.048,00  2.183.233,75  1.800.041,91

 1.573.900,00  1.573.900,00  1.341.711,37  1.242.206,60

 1.573.900,00  1.573.900,00  1.341.711,37  1.242.206,60

Ativo  1.573.900,00  1.573.900,00  1.341.711,37  1.242.206,60

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 368.148,00  368.148,00  559.061,20  349.071,15

 190.000,00  190.000,00  282.461,18  208.764,16

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.132.048,00  2.132.048,00  2.183.233,75  1.800.041,91

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2015 2014 2015 2014 2015 2014

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Aposentadorias

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO-RPPS (VII)=(III-VI)

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIABENS E DIREITOS DO RPPS

2015 2014

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   23.365.321,13  19.275.637,81

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

 também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Aparecido Francisco de Souza                            Diretor

Aldrea Magali da Motta Tofanin                           Controle Interno

Angela Serra Rodrigues                                       ContadoraCRC-PR 053558/O-5

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jan/2016, 15h e 35m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  73/2015
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na 
Lei 1982 de 01 de dezembro de 2014.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica ABERTO um Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município – Unidade Câmara 
Municipal - no valor de r$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) Para atendimento das seguintes dotações orçamentá-
rias vigentes, na Câmara Municipal:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
02 01 001 0103110002001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.1.90.13 2.300,00
TOTAL 2.300,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial das 
seguintes dotações vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
12 01 001 0103110002001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 4.4.90.52 2.300,00
TOTAL 2.300,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra e vigor partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 31 de dezembro de 2015
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 001/2016
Designa servidora para responder pela documentação escolar das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Xambrê.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar a servidora Prizilina Batista Antunes, portadora do RG Nº 10.165.170-3 SSP/PR, inscrita no CPF 
sob o Nº 060.458.299-48, ocupante do cargo de Provimento efetivo de auxiliar administrativo, para responder pelas 
Secretarias das seguintes unidades escolares: Escola Municipal Augusto dos Anjos – E.I.E.F.; Escola Municipal Castro 
Alves – E.I.E.F e Centro Municipal de Educação Infantil São José; e da documentação escolar das Creches: Creche 
Municipal Menino Jesus e Creche Municipal Sagrada  Família.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo ora designado, sem ônus ao Município.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Portaria nº050/2015.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 05 de janeiro de 2016.
 LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de café torrado e moído, para o consumo da Secretaria de 
Saúde, Postos de Saúde e diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 25/01/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE JANEIRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços hidráulicos, na substituição de 07(sete) hidrantes sim-
ples, para hidrantes duplos (com fornecimento de materiais), na Fundação Cultural de Umuarama. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 25/01/2016 – HORÁRIO: 14:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE JANEIRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 341/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA
Objeto: Contratação de licenciamento de uso temporário de sistema para a modernização da administração tri-
butária municipal, com a finalidade de controlar a arrecadação e gerir o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.
Valor Total: R$ 1.128.000,00 (um milhão e cento e vinte e oito mil reais)
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 219/2015 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 4.104/2015, em 11 de dezembro de 2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
12 de dezembro de 2015, edição nº. 10.546, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 11 de janeiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 018/2016
Nomeia MARIA ELISA DOMICIANO NEVES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Nomear MARIA ELISA DOMICIANO NEVES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.485.250-2- SSP-
PR, inscrito no CPF sob n.º474.471.849-34, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Prestação 
de Contas e Controle de Convênios, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a 
mesma, a partir de 02 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, as seguintes gratificações:                                                      
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 02 de dezembro de 2015, pela prestação 
de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 02 de dezembro de 2015, a título de 
representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 
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DECRETO Nº 004/2016 

Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho 
Tutelar de Umuarama, e dá outras providências.  

  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

  CONSIDERANDO a realização das Eleições Unificadas para o 
Conselho Tutelar em 04 de outubro de 2015 para o mandato do quadriênio 2016 -
2019; 

  CONSIDERANDO que as conselheiras tutelares eleitas foram 
empossadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
dia 10 de janeiro de 2016;  

D E C R E T A: 

  Art. 1º. Ficam nomeados, para compor o Conselho Tutelar do 
Município de Umuarama para a gestão de 2016 a 2019, os membros abaixo 
relacionados: 

− Adriana Jacira dos Prazeres Wink 
− Azenilda Alexandre da Costa Barbosa 
− Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga 
− Dayane Lilian Gallani Silva 
− Silmara Mazuchini Silva 

Art. 2º. Os membros do Conselho, ora nomeados, observarão as 
competências que lhe são atribuídas, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 
4.069/2015, atendendo a Lei Federal nº 8.069/1990. 

DECRETO Nº 004/2016                  Fl.02 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2016.  
                

MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 159/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CORESUL MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) meses, ficando 
a nova data para 30 de junho de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2015

Termo Aditivo 001 ao Contrato 161/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ADEMIR VIEIRA DE ARAUJO 31755013892
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) meses, ficando 
a nova data para 30 de junho de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2015

Termo Aditivo 001 ao Contrato 013/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIOLA CENTER MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Objeto:  
Cáusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro 
de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2015

Termo Aditivo 002 ao Contrato 422/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GERSON RODRIGUES DE CAMPOS
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 10,69%, de acordo com índice IGP-M 
(FGV) do período de dezembro/2015 a dezembro/2016, passando o valor mensal de R$ 259,14 (duzentos 
e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), para R$ 286,85 (duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e 
cinco centavos), a partir do mês de janeiro de 2016.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
10.001.15.452.0006.2.028.3.3.90.36.00.00 D: 214 F: 511
10.001.15.452.0006.2.028.3.3.90.36.00.00 D: 215 F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2015

Termo Aditivo 002 ao Contrato 419/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ORONITA FERREIRA QUEIROZ
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 10,69%, de acordo com índice IGP-M 
(FGV) do período de dezembro/2015 a dezembro/2016, passando o valor mensal de  R$ 259,14 (duzentos 
e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), para R$ 286,85 (duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e 
cinco centavos), a partir do mês de janeiro de 2016.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
10.001.15.452.0006.2.028.3.3.90.36.00.00 D: 214 F: 511
10.001.15.452.0006.2.028.3.3.90.36.00.00 D: 215 F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2015

Termo Aditivo 001 ao Contrato 008/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: R. MARTINS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até dia 31 de março de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/12/2015
Termo Aditivo 001 ao Contrato 284/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INFATEC COMPUTADORES LTDA - ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 31 de março de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2015

Termo Aditivo 001 ao Contrato 261/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOLOFORTE TERRAPLANAGEM LTDA - ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, em função da redução de meta física, a redução 
do valor de R$ 26.335,99 (vinte e seis mil e trezentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/12/2015

Termo Aditivo 002 ao Contrato 157/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA
Objeto:  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 257.810,44 (duzentos e cinqüenta e sete 
mil, oitocentos e dez reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 156 – F: 1000
08.002.15.451.0005.2.037 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 155 – F: 512
08.002.15.451.0005.2.037 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 154 – F: 504
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/12/2015

Termo Aditivo 001 ao Contrato 286/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato, para até 31 de março de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2015

Termo Aditivo 001 ao Contrato 151/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CALL GENÉTICA ANIMAL LTDA - ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.034,43 (um mil, trinta e quatro reais e 
quarenta e três centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
13.001.20.602.0008.2.171.3.3.90.30.00.00 – D:337 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2015

Termo Aditivo 001 ao Contrato 112/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FLORICULTURA URSULA LTDA - EPP
Objeto:  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.602,05 (dois mil, seiscentos e dois 
reais e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
13.001.20.601.0010.2.229.3.3.90.30.00.00 – D:333 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2015
Umuarama, 11 de janeiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 001/2016, tipo 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DAS PEÇAS, DA TABELA 
DE PREÇOS DO SISTEMA AUDATEX.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças originais para ônibus e micro ônibus da 
linha diesel da Secretaria de Educação e Cultura, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Edital disponível: a partir de 13 de janeiro 2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 22/01/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 22/01/2016, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 11 de janeiro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 019/2016
Nomeia ADIR SILVA MORENO FILHO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ADIR SILVA MORENO FILHO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 7.897.577-6-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 037.040.809-85, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Serviços Públicos, símbolo CC-01, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC 01, a contar de 01 de 
dezembro de 2015, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
07/01/2016 FPM 21.209,33
07/01/2016 FUNDEB 434,64
08/01/2016 FPM 236.514,77
08/01/2016 FUNDEB 5.015,10
08/01/2015 ITR 65,36
Esperança Nova em, 08 de Janeiro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 004/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art.	1º	-	Excluir	a	Srª	Maria	Nair	de	Oliveira	Pretty,	ocupante	do	RG	nº	1.392.048,	do	Decreto	nº	135/2015,	publicado	
no dia 16/05/2015 e designar a mesma para ocupar o cargo de Assessor Administrativo II, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, pertencendo ao FG 18, conforme Lei Complementar nº 002/2015, Anexo II, a contar com data retroativa 
de 01/05/2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.003/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 120,00 cada 
totalizando R$ 240,00, para transporte de pacientes para a cidade de Campo Largo.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DE JANEIRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                     
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Campo Largo
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12, 13 E 14 de Janeiro de 2016 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
   120,00  VALOR TOTAL
     240,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.004/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valcir Martins Alves, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 120, 00 cada, totalizando R$ 
240,00 para transporte de pacientes para a cidade de Campo Largo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DE JANEIRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valcir Martins Alves
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas, Cascavel.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12, 13 E 14 DE Janeiro de 2016. QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
120,00  VALOR TOTAL
240,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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EDITAL Nº. 002/2016 

INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DE Nº 001/2015. 
 
 

ALTERA O GRAU DE ESCOLARIDADE DOS CARGOS PÚBLICOS ABAIXO 
RELACIONADOS. 

SUMULA: 
O Prefeito do Município de Tapira – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2015 (Regulamento Especial) datado de 
15/12/2015, e dar outras providências.

RESOLVE: 
Art. 1º. Tornar público a alteração do Grau de Escolaridade dos 

cargos abaixo relacionados, em virtude da baixa quantidade de candidatos inscritos para estes 
cargos públicos.
1- Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino; 
2- Auxiliar de Serviços Gerais – Masculino; 
3- Gari; 
4- Zelador de Cemitério. 

ANEXO I
Integrante do concurso Público de Nº. 001/2015

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS: 
 

Ordem
Denominação dos 
cargos Públicos: Vagas

carga
horária

semanal
Salário
inicial

Taxa de 
inscrição

Grau de 
escolaridade 

exigido no ato da
convocação

01 Assistente Social cR 40 R$ 2.742,13 R$ 100,00 curso Superior na 
área específica mais 

o Registro no 
conselho de classe.

02 Auxiliar de Enfermagem 01 40 R$ 902,47 R$ 50,00 Ensino Médio 
completo mais o 
Registro no
conselho de classe 
- cOREN.

03 Auxiliar de Serviços 
Gerais – Feminino

cR 40 R$ 902,47 R$ 50,00 Alfabetizado.

04 Auxiliar de Serviços 
Gerais – Masculino

cR 40 R$ 902,47 R$ 50,00 Alfabetizado.
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05 cirurgião Dentista 01 20 R$ 1.893,72 R$ 100,00 curso Superior na 
área específica mais 

o Registro no 
conselho de classe.

06 Enfermeiro 01 40 R$ 3.687,87 R$ 100,00 curso Superior na 
área específica mais 

o Registro no 
conselho de classe.

07 Farmacêutico cR 20 R$ 1.479,06 R$ 100,00 curso Superior na 
área específica mais 

o Registro no 
conselho de classe. 

08 Gari cR 40 R$ 902,47 R$ 50,00 Alfabetizado.

09 Médico clínico Geral 20 
horas

02 20
R$ 5.474,70

R$ 150,00 curso Superior na 
área específica mais 

o Registro no 
conselho de classe.

10 Médico clínico Geral 40 
horas

03 40
R$ 10.972,53

R$ 150,00 curso Superior na 
área específica mais

o Registro no 
conselho de classe.

11 Motorista cR 40 R$ 1.213,97 R$ 60,00 Especificado no
final deste gráfico.

12 Nutricionista cR 20 R$ 1.479,06 R$ 80,00 curso Superior na 
área específica mais 

o Registro no 
conselho de classe.

13 Professor 05 20 R$ 958,89 R$ 50,00 Especificado no
final deste gráfico.

14 Psicólogo cR 40 R$ 2.742,13 R$ 100,00 curso Superior na 
área específica mais 

o Registro no 
conselho de classe. 

15 Zelador de cemitério cR 40 R$ 1.014,00 R$ 50,00 Alfabetizado.
 
REQUISITOS PARA O CARGO PÚBLICO DE PROFESSOR. 
Magistério Nível Médio na Modalidade Normal ou em Nível Superior, em Curso de Graduação 
em Pedagogia com Habilitação ao Magistério da Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino 
Fundamental ou em Curso Normal Superior. 
 
 

REQUISITOS PARA O CARGO PÚBLICO DE MOTORISTA. 
- Ensino Médio Completo;
- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”; 
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 
médias durante os últimos 12 (doze) meses;
- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir;
- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação.
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OBSERVAÇÃO: 
cR - cadastro de Reserva – Este Concurso Público está abrindo cR, para alguns Cargos 
Públicos, devido ao Planejamento da Administração Municipal. Por ser o ano vindouro de 2016  
um ano de eleições municipais, os Concursos Públicos poderão ser homologados até 30 de 
junho de 2016. Abre-se Cadastro de Reserva, para planejamento futuro da Administração 
Municipal, em caso de necessitar da convocação dos aprovados.  Não há de maneira alguma 
direito subjetivo do candidato aprovado e classificado em ser chamado para assumir o seu 
cargo, eis que neste Anexo I, integrante do Edital – Regulamento Especial, não consta número 
certo de vagas para alguns cargos, mas sim somente a informação do campo CR - Cadastro 
de Reserva. Ademais, não há que se falar em enriquecimento ilícito ou algo do gênero do 
Órgão Público, ao realizar Concurso Público para formação de CR - Cadastro de Reserva,
visto o fato da necessidade de preenchimento das vagas, quando existentes, por pessoas 
devidamente aprovadas previamente neste Concurso Público. 

Art. 2º. Os demais artigos do Edital Nº 001 – Regulamento Especial, 
ficam inalterados.

Art. 3º. É de inteira responsabilidade dos candidatos 
acompanharem os Editais e demais publicações referentes a este Concurso Público.

Art. 4º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos 
neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito 
Municipal.

Art. 5º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no 
Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado “Órgão Oficial do 
Município” e nos Sites: http://www.tapira.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br/

Tapira - Paraná, 11 de janeiro de 2.016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 79/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
g) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
h) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 01	(uma)	foto	3x4
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.

CARGO: – AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
Nº Ord. NOME
8º NILTON CESAR JOBI
9º THAIS ANGELA ALVES CAPOCI
10º  JESEBEL PAIVA DA SILVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 88/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 18 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
g) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
h) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 01	(uma)	foto	3x4
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO: – TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
Nº Ord. NOME
4º ANA PAULA MORO
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 11 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-
cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos be-
nefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alerações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser compro-
vada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expe-
dida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e 
a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de validade;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelo trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que impor-
tem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do 
Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos do-
cumentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros cadas-
trais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por catego-
rias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira avaliada 
pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 018/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Jair Albertino da Silva – Motorista – cargo de provimento efetivo, com 
acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.

Portaria nº 019/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Caetano Ceccon Espinosa – Motorista – cargo de provimento efetivo, 
com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.

Portaria nº 020/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Alceu Aparecido Furlan – Motorista – cargo de provimento efetivo, com 
acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.

Portaria nº 021/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Claudio Fabiano dos Santos – Motorista – cargo de provimento efetivo, 
com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.

Portaria nº 022/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Ovidio Alves Teixeira – Motorista – cargo de provimento efetivo, com 
acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.

Portaria nº 023/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Jose Domingos de Oliveira – Motorista – cargo de provimento efetivo, 
com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2013/2014. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.

Portaria nº 024/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Patricia Viero da Silva – Auxiliar de Biblioteca – cargo de provimento efeti-
vo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 11 de 
janeiro de 2016 à 09 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 001/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES-PAPELARIA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 2.990,00(Dois Mil Novecentos 
e Noventa Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
HEITOR FELIPE BIANCHINI SPOLADORE
Representante por Procuração
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 002/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: ALVES  E SARTOR LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.225,00(Quatro Mil Duzentos 
e Vinte e Cinco Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
RONEI PIMENTA
Representante por Procuração
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 003/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: CARNEVALI & KLITZKE LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 8.742,00(Oito Mil Setecentos 
e Quarenta e Dois Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO CARNEVALI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 004/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: V. I. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.299,00(Quatro Mil Duzentos 
e Noventa e Nove Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MANOEL EPIFÂNIO DE SOUZA NETO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 005/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: N. M. REBELO-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 18.511,00(Dezoito Mil 
Quinhentos e Onze Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
UELITON FÁBIO JERONIMO
Representante p/ Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 006/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 2.103,00(Dois Mil Cento e Três 
Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
EVERTON COIMBRA AUGUSTO
Representante p/ Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 007/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: K. C. R. S.-COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 3.996,00(Três Mil Novecentos 
e Seis Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão n.º 
63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
BRUNA SCINKAS RICHTER
Representante p/ Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: NASCIMENTO COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES-EIRELLI-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.131,20(Quatro Mil Cento e 
Trinta e Um Reais e Vinte Centavos), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DIOGO HENRIQUE DA SILVA
Representante p/ Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 009/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: V. S. COSTA & CIA LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.931,00(Quatro Mil 
Novecentos e Trinta e Um Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO CESAR DA COSTA
Representante p/ Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 010/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 790,00(Setecentos e Noventa 
Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DELCIR VITOR DE CARLI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: M. H. M. DO COUTO-COMERCIAL-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 5.130,00(Cinco Mil Cento e 
Trinta Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão n.º 
63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
RAFAEL ALVES DOS SANTOS
Representante p/ Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 012/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: CICAVEL-CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos para Fundo Municipal de Saúde, conforme PROPOSTA Nº 09296.5120001/1140-06, firmada com 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até Domingo, dia 08 de Janeiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 11.398,00(Onze Mil Trezentos 
e Noventa e Oito Reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão n.º 63/2015.
Alto Piquiri - Pr, em Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ADRIANO ROBERTO BREDA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 027/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Cleunice do Nascimento – Auxiliar Administrativo – cargo de provimento 
efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período 
de 11 de janeiro de 2016 à 25 de janeiro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 
2014/2015=	15	dias.	
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 

Portaria nº 028/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Marli Guimarães Schwengber – Assistente Administrativo – cargo de pro-
vimento efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no 
período de 04 de janeiro de 2016 à 23 de janeiro de 2016, inerente ao período aqui-
sitivo:	2015/2016=	20	dias.	
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.

Portaria nº 029/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasa-
mento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento reali-
zado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu 
o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Michele Romagnolo Menezes Enumo – Nutricionista – cargo de provi-
mento efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no perí-
odo de 04 de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016, inerente ao período aquisi-
tivo:	2015/2016=	30	dias.	
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da frui-
ção do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2016.


